
www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 23 de novembro de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b2

R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação dos Srs. ROSANA 
APARECIDA BRASIL DOS SANTOS LEDO, inscrita no CPF sob nº 819.012.249-53 e 
VALMIR TRAVASSOS LEDO, inscrito no CPF sob nº 021.126.729-59, com últimos 
endereços conhecidos à Rua Vitor Dorta de Oliveira (antiga Rua Projetada “E”), nº 4141, Lote 
nº 4-A, da Quadra nº 7, do Parque Alto da Paraná, em Umuarama-PR – CEP nº 87504-708 e 
Avenida Maringá, nº 5474, Centro, em Umuarama-PR – CEP nº 87502-080, para que 
satisfaçam o pagamento da importância de R$ 4.173,61 (quatro mil, cento e setenta e três reais 
e sessenta a um centavos), correspondente ao valor para purga do débito (cálculo em 
25/10/2022), mais o que vencer até a data de efetivo pagamento, os juros convencionais e as 
penalidades, demais encargos contratuais, acrescidos das despesas de intimação, publicação 
de edital e emolumentos. Tal dívida tem origem na Contrato de Financiamento Imobiliário nº 
8.5555.0493046-2, firmado em 31/08/2010, garantida por alienação fiduciária do imóvel 
objeto da matrícula nº 22.097, deste Serviço de Registro de Imóveis, registrado sob R-
2/22.097 em 13/09/2010. Os Devedores NÃO FORAM ENCONTRADOS nos endereços 
acima citados. Desta forma, por meio deste Edital, ficam os devedores fiduciantes ROSANA 
APARECIDA BRASIL DOS SANTOS LEDO e VALMIR TRAVASSOS LEDO, acima 
qualificados, constituídos em mora e INTIMADOS para que satisfaçam o pagamento da 
importância acima referida e demais consectários legais, no prazo de 15 (quinze) dias - a 
contar da última publicação do presente Edital, neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, 
situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em 
Umuarama-PR (Tel.: 44 3622-2298 e/ou 44  2020-1234). Ficam os devedores fiduciantes, 
acima qualificados, cientificados que o decurso do prazo para a purgação da mora, sem o 
devido pagamento, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel “Lote de terras 
nº 4-A, da subdivisão do lote nº 4, da Quadra nº 7, do Loteamento Parque Alto da Paraná, com 
área de 125,00 m², situado neste Município de Umuarama-PR”, com demais características, 
medidas e confrontações constantes na matrícula nº 22.097, desta serventia, em favor da 
CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7°, da 
Lei nº 9.514/97, após o cumprimento das formalidades legais e fiscais. - Dado e passado neste 
Município de Umuarama-PR, aos 25 de Outubro de 2022. Original assinado por Eduardo 
Spricigo, Oficial de Registro. 

 

R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação da Sra. SIMONE 
APARECIDA DE ARAÚJO, inscrita no CPF sob nº 052.215.099-38, com últimos endereços 
conhecidos ao Prolongamento da Rua Thelmo Galvão Moreira, nº 2436, Jardim Laguna, em 
Umuarama-PR – CEP nº 87504-760 e Avenida Portugal, nº 5025, Zona I-A, em Umuarama-
PR – CEP nº 87504-530, para que satisfaçam o pagamento da importância de R$ 14.790,94 
(quatorze mil, setecentos e noventa reais e noventa e quatro centavos) correspondente ao valor 
para purga do débito (cálculo em 27/10/2022), mais o que vencer até a data de efetivo 
pagamento, os juros convencionais e as penalidades, demais encargos contratuais, acrescidos 
das despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos. Tal dívida tem origem na 
Contrato de Financiamento Imobiliário nº 1.4444.1266545-2, firmado em 16/06/2020, 
garantida por alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 22.834, deste Serviço de 
Registro de Imóveis, registrado sob R-12/22.834 em 24/07/2020. A Devedora NÃO FOI 
ENCONTRADA nos endereços acima citados. Desta forma, por meio deste Edital, fica a 
devedora fiduciante SIMONE APARECIDA DE ARAÚJO, acima qualificada, constituída em 
mora e INTIMADA para que satisfaça o pagamento da importância acima referida e demais 
consectários legais, no prazo de 15 (quinze) dias - a contar da última publicação do presente 
Edital, neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício 
Atrium, Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em Umuarama-PR (Tel.: 44 3622-2298 e/ou 44  2020-
1234). Fica a devedora fiduciante, acima qualificada, cientificada que o decurso do prazo para 
a purgação da mora, sem o devido pagamento, garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel “Lote de terras nº 10-B, da subdivisão do lote nº 10, da Quadra nº 6, 
do Loteamento Jardim Laguna, com área de 200,75 m², e com edificação residencial em 
alvenaria com área de 153,00 m² de área construída, situado neste Município de Umuarama-
PR”, com demais características, medidas e confrontações constantes na matrícula nº 22.834, 
desta serventia, em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97, após o cumprimento das formalidades legais e 
fiscais. - Dado e passado neste Município de Umuarama-PR, aos 27 de Outubro de 2022. 
Original assinado por Eduardo Spricigo, Oficial de Registro. 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 94/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
1. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
2. - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, situado à 
Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 21 de novembro de 2022.
3 - Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de
14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de
Acumulação Licita de Cargo;
r) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4 - O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - CUIDADOR SOCIAL - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord.  NOME
04º   ANDRESSA C. SANTOS DE SOUZA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 10 DE NOVEMBRO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 98/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
2. - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, situado à 
Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 28 de novembro de 2022.
3 - Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de
14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de
Acumulação Licita de Cargo;
r) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
5.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - AUXILIAR ADMINISTRATIVO- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
32º MAURICIO EDUARDO CATELAN
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 21 DE NOVEMBRO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 99/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
3. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
4. - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, situado à 
Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 28 de novembro de 2022.
4 - Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
t) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
u) Xerox e original do CPF ou CIC;
v) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
w) Xerox e original do PIS ou PASEP;
x) Xerox e original do Título Eleitoral;
y) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
z) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
aa) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
bb) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
cc) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
dd) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
ee) 01 (uma) foto 3x4 recente;
ff) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
gg) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de
14 anos;
hh) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
ii) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
jj) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de
Acumulação Licita de Cargo;
kk) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
ll) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
5.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
35º MARIA REGINA PUZIOL STANISOSKI
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 21 DE NOVEMBRO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 100/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO:
5. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
6. - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, situado à 
Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 28 de novembro de 2022.
5 - Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
mm) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
nn) Xerox e original do CPF ou CIC;
oo) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
pp) Xerox e original do PIS ou PASEP;
qq) Xerox e original do Título Eleitoral;
rr) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
ss) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
tt) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
uu) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
vv) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
ww) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
xx) 01 (uma) foto 3x4 recente;
yy) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
zz) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de
14 anos;
aaa) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
bbb) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
ccc) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de
Acumulação Licita de Cargo;
ddd) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
eee) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
5.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - CUIDADOR SOCIAL- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
05º SONETE GOMES DE JESUS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 21 DE NOVEMBRO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 091/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 9.666/93, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E TURISMO, para Contratação de empresa para fornecimento 
de materiais de construção  para doação as Comunidades Rurais da Estrada Formosa, Estrada Pipoca, Estrada 
Alegria e Distrito do Jardim Paredão, para execução de bases das caixas para armazenamento de agua dos poços 
artesianos comunitários , no valor de R$ 4.662,00 (quatro mil seiscentos e sessenta e dois reais). Com a empresa: 
FORNARE – COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 04.489.053/0001-
79, com sede a Avenida 07 de Setembro, 1120 – Centro, na Cidade de Altonia, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e 
Turismo – Gabinete do Secretario – 09.001.185410012.2.058.3390.32  – Material. Bem ou Serviços para Distribuição 
Gratuita
  Altônia, 22 de novembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 223/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 068/2022 de 26 de outubro de 2022 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro de 2022, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 068/2022 de 26 de outubro de 2022, que tem como objeto 
a contratação exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte para fornecimento de mobiliário em Geral 
para uso nas dependências da Unidade Básica de Saúde do distrito de São João.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
MIG LTDA- ME, nos lotes 01, 02, 03 e 04 com valor total de R$ 18.159,00 (dezoito mil cento e cinquenta e nove reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 de novembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE BRAsILâNDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA nº. 009/2022, de 21 de novembro de 2022.
Dispõe sobre o expediente administrativo da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, nos meses 
de novembro e dezembro de 2022.
O Presidente da Câmara Municipal em conjunto com os demais Membros componentes da Mesa Diretiva da Câmara 
Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições administrativas que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno da Câmara, bem como o que determina a Constituição da República 
Federativa do Brasil,
E considerando a realização da Copa do Mundo FIFA 2022 e a natureza excepcional do evento, e considerando a 
necessidade de prévia organização dos prazos administrativos e legislativos,
RESOLVEM:
Art. 1º Nos dias úteis em que a Seleção Brasileira de Futebol jogar nos meses de novembro e dezembro de 2022, na 
Copa do Mundo FIFA 2022, o expediente na Câmara Municipal de Brasilândia do Sul será até às 12 horas.
Parágrafo Único. Para os dias úteis de que trata o presente Ato da Mesa, no período matutino, o expediente 
administrativo na Câmara Municipal não sofrerá alteração de funcionamento. Quanto ao período vespertino, conforme 
as alterações já previstas nesse artigo, de toda maneira manter-se-á regime de sobreaviso/prontidão para a realização 
de eventuais serviços essenciais a serem determinados pela Presidência da Câmara Municipal.
Art. 2º. Fica ainda determinado que os servidores que terão redução da carga horária de trabalho poderão ser 
convocados para o desempenho de serviços necessários, em horários a ser estabelecido pela Presidência da Câmara 
Municipal, não configurando jornada extraordinária de trabalho.
Art. 3º Determinar a prorrogação dos prazos processuais administrativos e legislativos da Câmara, que tenham início 
ou término no dia citado no art. 1º, para o primeiro dia útil imediato.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 22 de novembro de 2022.
Edvar Veiga Brito
Presidente Agostinho Andrade Scuteri
Vice-Presidente
Haroldo Pires Ramos
Primeiro Secretário 
Valdecir Andrade da Silva
Segundo Secretário

sÚMULA DE REqUERIMENTo DE RENoVAÇÃo DA LICENÇA DE oPERAÇÃo
A empresa Frigorífico Frigocruz Ltda, torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de 
Operação – RLO, com validade de 14/12/2022, para a atividade de Abate de Bovinos, instalada na Rodovia PR 323, 
S/N, Km 281, Zona Rural, Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAíRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 532/2022
Data: 21.11.2022
Ementa: constitui Comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar os interesses da Administração Municipal, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, notadamente, artigo 
165 e seguintes, e, considerando o memorando online nº 2.432/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar sindicância para apurar responsabilidade administrativa decorrente das condutas do servidor público 
municipal R. P. A., conforme noticiado no memorando online nº 2.432/2022.
Art. 2° Designar os servidores públicos municipais a seguir, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
respectiva Comissão:
Função Nome  Matrícula Nº
Presidente Fabiana Marques Tramontini 28940-1
Membro Luiz Vieira da Silva 29399-1
Membro Cristiane Rodrigues de Mattos Venancio Da Silva 29961-1
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis.
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 326/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 149/2022 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 59/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
012/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: A. TECILLA LTDA ME, o resultado do Processo Licitatório nº 149/2022 
– Pregão Presencial nº 59/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: A. TECILLA LTDA ME, vencedora do certame, perfazendo um 
montante de R$ 251.810,00 (duzentos e cinquenta e um mil e oitocentos e dez reais), o resultado do Processo 
Eletrônico nº 149/2022 – Pregão Presencial nº 59/2022, que tem como objeto a contratação de empresa especializada 
para fornecimento de mão de obra de parte elétrica automotiva, para manutenção preventiva, corretiva e assistência 
técnica em veículos de qualquer natureza, (carros, caminhões, ônibus, micro-ônibus, pá-carregadeira, trator, patrola 
e etc.), do Município de Cafezal do Sul.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CâMARA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N.º 058/2022
SÚMULA: Autorizar a Funcionária CLEUSA TECILLA a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 22 a 25 de novembro 
de 2022.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar a funcionária Cleusa Tecilla, portadora de RG sob nº 5.202.851-5 SSP/PR a viajar a cidade de Curitiba – PR 
nos a cidade de Curitiba – Pr nos dias 22 a 25 de novembro de 2022 conforme Requerimento nº 058/2022 de 10 de 
novembro de 2022, sendo:
Saída: 21/11/2022
Retorno: 26/11/2022
             Motivo: participar do Evento promovido pela A AMP (Associação dos Municípios do Paraná), o Sebrae/PR  
e o Governo do Estado destinado a  prefeitos e prefeitas “GOVERNO 5.0 – Desenvolve Paraná”, evento que será 
promovido nos dias 16, 17 e 18 de novembro de 2022, no hotel Rafain Palace & Convention, em Foz do Iguaçu 
com o tema “Sustentabilidade a Serviço da População”.... Cabendo-lhe Quatro diárias antecipadas no valor de R$ 
550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
LEI Nº904/2019
Art. 6º .............
       § 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do município e em 
viagens a serviço de interesse da municipalidade.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo cinco (05) dias após o 
encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de novembro de 2022.
Eliton Alex da Silva        Agnaldo Sene da Silva   Ailton de Souza Freire
      Presidente      1º Secretário        2º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N.º 058/2022
SÚMULA: Autorizar a Funcionária CLEUSA TECILLA a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 22 a 25 de novembro 
de 2022.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar a funcionária Cleusa Tecilla, portadora de RG sob nº 5.202.851-5 SSP/PR a viajar a cidade de Curitiba – PR 
nos a cidade de Curitiba – Pr nos dias 22 a 25 de novembro de 2022 conforme Requerimento nº 058/2022 de 10 de 
novembro de 2022, sendo:
Saída: 21/11/2022
Retorno: 26/11/2022
             Motivo: participar do Evento promovido pela empresa SUPRA CURSOS (Consultoria, Treinamento e 
Capacitação Profissional em Gestão Pública que será promovido nos dias 22, 23, 24 e 25 de novembro de 2022, no 
hotel Nacional Inn, em Curitiba-Pr com o tema: O Encerramento do Exercício Financeiro, a necessidade de atualização 
dos Portais de Transparência e os cuidados com a transição das mesas diretoras das Câmaras Municipais; Os 
desafios para cumprir as políticas Públicas em 2023 com os novos governos Estadual e Federal. Cabendo-lhe Quatro 
diárias antecipadas no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 2.200,00 (dois 
mil e duzentos reais).
LEI Nº904/2019
Art. 6º .............
       § 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do município e em 
viagens a serviço de interesse da municipalidade.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo cinco (05) dias após o 
encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de novembro de 2022.
 Eliton Alex da Silva                 Agnaldo Sene da Silva  Ailton de Souza Freire
        Presidente              1º Secretário          2º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE BRAsILâNDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO nº. 004/2022
(Da Mesa Diretora da Câmara Municipal)
Estabelece a data de posse e início do efetivo exercício das funções dos novos membros da Mesa Diretiva da 
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, eleitos para o biênio 2023/2024, da 8ª (oitava) Legislatura 
Municipal.
A Câmara Municipal de Vereadores de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições aprovou e 
eu, Presidente da Mesa da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º. De acordo com o soberano resultado da votação plenária ocorrida na 38ª (trigésima oitava) Sessão Ordinária, 
em 21 de novembro de 2022, ficam eleitos para exercer os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário 
e Segundo Secretário da Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, para o biênio 2023/2024, da 8ª 
(oitava) Legislatura Municipal, os seguintes Vereadores:
I - Eleito como Presidente, o Vereador VALDECIR ANDRADE DA SILVA;
II - Eleito como Vice-Presidente, a Vereadora SILVIA FERREIRA MENEZES BONIFÁCIO;
III - Eleito como Primeiro Secretário, o Vereador EDUARDO DE SOUZA;
IV - Eleito como Segundo Secretário, o Vereador HAROLDO PIRES RAMOS.
Art. 2º. Pelos efeitos do presente Decreto Legislativo a composição da Mesa Diretora descrita no artigo anterior fica 
empossada a partir de 1º de janeiro de 2023, passando, desde aí, a exercer plenamente todas as incumbências e 
responsabilidades pelos trabalhos legislativos e administrativos da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul.
Art. 3º. A simbólica solenidade protocolar de transmissão de cargo para os membros eleitos para compor a Mesa 
Diretora do biênio 2023/2024, da 8ª (oitava) Legislatura Municipal, nominados no art. 1º do presente Decreto 
Legislativo, ocorrerá em Sessão da Câmara Municipal a se realizar a partir de 2 de fevereiro de 2023, conforme o 
disposto no art. 57 da Constituição da República.
Paragrafo Único. Até que ocorra a solenidade protocolar de transmissão de cargo a que se refere o caput do presente 
artigo, o interstício temporal até a sua realização não se constituirá embaraço ou impedimento ao exercício das 
funções legislativas e administrativas pelos noveis membros da Mesa Diretora, que se fará por força legal e de pleno 
direito.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º. O presente Decreto Legislativo entra em vigor em 1º de janeiro de 2023.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de novembro 
do ano de 2022.
Edvar Veiga Brito
Presidente Agostinho Andrade Scuteri
Vice-Presidente
Haroldo Pires Ramos
Primeiro Secretário 
Valdecir Andrade da Silva
Segundo Secretário

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022 – Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES EPP para a 
aquisição de 60 (sessenta) unidades de medalhas para premiação do concurso Cultural, na modalidade redação 
promovido pelo CAPS – AD, com Dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 031/2022, anexo. Em 
22 de novembro de 2022.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE Nº 003/2022
Inclusão de taxa para contraste em exames constantes da tabela CISA, aprovados em assembleia realizada no dia 
19 de agosto de 2022.
 DESCRIÇÃO     VALOR 
Taxa para contraste no exame de Tomografia computadorizada  R$ 115,00
Taxa para contraste no exame de Ressonância magnética   R$ 80,00
Umuarama, 18 de novembro de 2022.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA                                      NILSON MANDUCA
Presidente                                                          Coordenador

RESUMO DE ADITIVOS
080/2022
Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 076/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: LUGLI & CIA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 076/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 15 de outubro de 2023. 

Termo Aditivo nº 003/2022 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 003/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado CBC – Equipamentos Respiratórios Ltda - ME
Objeto: Considerando o aditivo nº 002/2022, com o reajuste do aparelho concentrador de oxigênio (aluguel mensal) 
ao valor de R$ 260,00, fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 003/2018, aumentando em R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais), para o devido atendimento na mesma proporção.  
                                        
Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 073/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Ellen Priscilla dos Santos Cunha – ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 073/2020, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 29 de outubro de 2023.                                      

Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 067/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: NATALE & FIORELLI LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 067/2020, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 01 de outubro de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 097/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C M Coelho – Laboratório Me
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 097/2021 prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quinta, passando o término para 23 de janeiro de 2024.
Umuarama, 22 de novembro de 2022.
NILSON MANDUCA
Coordenador

CoNVoCAÇÃo
O senhor Ademir do Prado, presidente da ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES 
RURAIS DE CARBONERA - ALTO  ALEGRE - VILA UNIÃO. CNPJ 02.724.491/0001-
01. Vem através deste CONVOCAR os seus associados, para Assembleia Geral 
Ordinária para ELEIÇÃO e POSSE da nova diretoria e Conselho Deliberativo e 
Fiscal da Associação, a realizar se no 10 de Dezembro de 2022 a partir das 15:00 
horas no Salão Capela São Sebastião. sito á Estrada 215 neste Distrito.
Umuarama - PR 23 de Novembro de 2022
Ademir do Prado - Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.    
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09 
FONE (44)3643-1301 
PORTARIA 014/2022
O Vereador Liomar Mendes Lisbôa, Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, no uso de suas atribuições 
legais, e,
Considerando o requerimento protocolado pela servidora ROSÂNGELA ONOFRE em 17 de novembro de 2022.
RESOLVE:
Art. Único. Autorizar a conversão em pecúnia de 10 dias das férias da Servidora ROSÂNGELA ONOFRE, ocupante 
do cargo de Assessora Administrativa – Símbolo – SC 082, do quadro de servidores desta Casa de Leis, relativas ao 
período aquisitivo de 03 de maio de 2021 a 02 de maio de 2022, com o pagamento do valor em folha de pagamento.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 22 dias do mês de novembro de 2022.
Liomar Mendes Lisbôa
Presidente
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RESOLUÇÃO N°   123/  2022  

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: ANA LAIZE DE ANDRADE DUARTE MACHADO
Matrícula: 103831
Cargo: FARMACÊUTICA
Lotação: CAPS
Data da Saída: 23/11/2022
Data do Retorno:23/11/2022
Número de Diárias: 01
Valor Unitário: 132,72
Valor Total: 1132,72
Município de Destino: Maringá-Pr.
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Participar do 9º Fórum Municipal de Politicas sobre drogas

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 22 de novembro de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

RESOLUÇÃO N°   123/  2022  

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: ANA LAIZE DE ANDRADE DUARTE MACHADO
Matrícula: 103831
Cargo: FARMACÊUTICA
Lotação: CAPS
Data da Saída: 23/11/2022
Data do Retorno:23/11/2022
Número de Diárias: 01
Valor Unitário: 132,72
Valor Total: 132,72
Município de Destino: Maringá-Pr.
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Participar do 9º Fórum Municipal de Politicas sobre drogas

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 22 de novembro de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 307 /2022
SÚMULA – NOMEIA OS MEMBROS DO COMITÊ INTERSETORIAL DE CONTROLE 
DA DENGUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SERÃO CONFERIDAS POR LEI,
CONSIDERANDO a necessidade de implementar as ações de Combate à Dengue;
CONSIDERANDO ainda, os períodos chuvosos e quentes, propícios para proliferação 
do Mosquito Aedes Aegypti;
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros para composição do COMITÊ INTERSETORIAL 
DE CONTROLE DA DENGUE DE CRUZEIRO DO OESTE – PR.
Presidente: Paulo Victor Buck
Vice- Presidente: Cleicy Ferreira de Souza Sodré
1º Secretário: Rafael Patricio do Nascimento
Cleicy Ferreira de Souza Sodré
Secretaria Municipal de Saúde
Fabielly Regina Teoro Pretti
Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste
Henrique Rocha Cardoso
Coordenador Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro
Jocielle Cristina Zampieri Ribeiro
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Daiane Kelly Medeiros
Coordenadora da Vigilância Epidemiológica e Unidade Maria Nair Vieira Pretti
Onilda Andrade de Almeida Barbosa
Secretaria Municipal de Educação
Paulo Victor Buck
Coordenador da Vigilância Sanitária
Marina Pereira da Silva Bocchio
Atenção Primária em Saúde
Danilo Rafael Bastos Rezende Espindola
 Meio Ambiente e Turismo
Jose Carlos Gigante André
Secretário de Obras
Selma Bezerra de Souza Almeida
Secretária de Assistência Social
Paulo Nery
(Chefe de Gabinete)
Mara Silvia Querato
(Enfermeira)
Art 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1139/2022
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação da composição da comissão organizadora da 
conferência municipal de cultura de Cruzeiro do Oeste e dá outras providências.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas ao Prefeito Municipal, com 
base no art. 76, inciso xxv, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, I e II, da Portaria Municipal nº 1085/2022, 
referente a Regulamentação da Conferência Municipal de Cultura de Cruzeiro do 
Oeste;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam Nomeados os membros para comporem a Comissão Organizadora da 
Conferência Municipal de Cultura de Cruzeiro do Oeste, convocada pelo Decreto nº 
296/2022 e regulamentada pela Portaria 1085/2022, ficando a mesma constituída 
pelos seguintes membros:
Representantes da área governamental:
Nome: Onilda Andrade de Almeida Barbosa  - CPF: 023.527.149. 74
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Nome: Vinicius Guerra de Souza  - CPF: 089.686.189-92
Representante do Departamento de Cultura
Nome: Maria Karol Lima Zelazowski - CPF: 111.345.909-38
Representante do Departamento de Cultura
Representantes de instituições convidadas (sociedade civil):
Nome: Alethéia Fernandes Grecco - CPF: 017261139-30
Representante da Associação de artesãos
Nome: Angela Cristina Correia Marquezi - CPF: 02985046939
Representante de Eventos
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 73/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.
SÚMULA: Fica denominada como Rua Florianópolis, a atual Rua César de Souza 
Rego, estabelecida pela Lei Municipal nº 27/1978.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada como Rua Florianópolis, a atual Rua César de Souza Rego, 
estabelecida pela Lei Municipal nº 27/1978.
Art. 2º Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a utilizar a nomenclatura da 
Rua Florianópolis, modificando a planta Urbana da Sede Municipal.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 27/1978.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022.
  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1142/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita 
Municipal, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 04 diárias + 30% + 40%, para custear as despesas 
com hospedagens, alimentação e taxi, para os dias 28, 29 e 30/11 e 01 e 02 de 
dezembro de 2022, onde a mesma estará cumprindo agendas na EXPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, CÂMARA DOS DEPUTADOS E FNDE, na cidade de Brasília.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 22 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022.
Paulo Roberto Ferreira Nery
Chefe de Gabinete
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças
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LEI Nº 72/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$99.284,73 (noventa e nove mil, duzentos e 
oitenta e quatro reais e setenta e três 
centavos), decorrentes da distribuição de 
recursos da complementação da União, na 
modalidade Valor Aluno-Ano Total (VAAT), a 
serem aplicados em ações típicas de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE) na Educação Básica. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$99.284,73 (noventa e 
nove mil, duzentos e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos), 
decorrentes da distribuição de recursos da complementação da União, na 
modalidade Valor Aluno-Ano Total (VAAT), a serem aplicados em ações típicas 
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), conforme Art. 70 da Lei n° 
9.394/96 (Lei de diretrizes e bases da educação nacional - LDB), através do 
excesso de arrecadação bem como do Superávit Financeiro apurado na fonte de 
recursos 1038, nas seguintes dotações orçamentárias:  

11.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
11.001 – DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
12.365.0026.2080 – Manutenção e encargos com o centro de educação infantil 
3.1.90.11.00.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil…      69.500,00 

11.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
11.001 – DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
12.365.0026.2080 – Manutenção e encargos com o centro de educação infantil 
3.3.90.30.00.00 – material de consumo..........................................           14.784,73 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR............................................... 99.284,73 

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado no exercício anterior 
(31/12/2021), proveniente dos repasses realizados na fonte de recursos 
1038 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I - parecer 214/01-DCM-
TC): 
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Fonte - 
1038 

Transferências do Fundeb – Complementação 
da União - VAAT (Superávit Financeiro) 

15.696,85 

 
b)   O produto do Excesso de Arrecadação proveniente dos repasses 
realizados na fonte de recursos 1038 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - 
item II - parecer 214/01-DCM-TC): 

Fonte - 
1038 

Transferências do Fundeb – Complementação da 
União - VAAT (Excesso de arrecadação) 

83.587,88 

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias 
da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2022 (LDO), onde o 
Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações Prioritárias 
da Administração Municipal – Exercício 2022, conforme classificação da despesa 
orçamentária no órgão  Secretaria Municipal de Educação, Cultura, ficando o 
referido Anexo da seguinte forma:  

“(...)AÇÃO: Obras de ampliação e reformas de prédios escolares 

Unidade Orçamentária: 11.001 – Divisão da Educação 

Programa:  0022 – Ensino Regular 

Tipo: Projeto 

Função: 12 – Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto 
(Bens ou 
Serviços) 

Tipo Unidade 
Medida 

Recursos  Valores 

Obras de ampliação e 
reformas de prédios 
escolares 

Bens P M2 
Vinculado 15.000,00 

    

Meta na 
LDO 15.000,00 

Data Inicio: 17/10/2022     
  

Data Fim: 31/12/2022       
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 “(...)AÇÃO: Manutenção e encargos com o centro de educação infantil 

Unidade Orçamentária: 11.001 – Divisão da Educação 

Programa:  0026 – Creches 

Tipo: Atividade 

Função: 12 – Educação 

Subfunção: 365 – Ensino Infantil 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto 
(Bens ou 
Serviços) 

Tipo Unidade 
Medida 

Recursos  Valores 

Manutenção e encargos com 
o centro de educação infantil 

Alunos 
atendidos 

A Pessoas Vinculado 69.500,00 

    

Meta na 
LDO 69.500,00 

Data Inicio: 17/10/2022     
  

Data Fim: 31/12/2022       

 

“(...)AÇÃO: Manutenção e encargos com o centro de educação infantil 

Unidade Orçamentária: 11.001 – Divisão da Educação 

Programa:  0026 – Creches 

Tipo: Atividade 

Função: 12 – Educação 

Subfunção: 365 – Ensino Infantil 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto 
(Bens ou 
Serviços) 

Tipo Unidade 
Medida 

Recursos  Valores 

Manutenção e encargos com Alunos A Pessoas Vinculado 14.784,73 
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o centro de educação infantil atendidos     

Meta na 
LDO 14.784,73 

Data Inicio: 17/10/2022     
  

Data Fim: 31/12/2022       

 
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na 
presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

  

Unidade Orçamentária: 11.001 – Divisão da Educação 

Programa:  0022 – Ensino Regular 

Objetivo:  ampliar a cobertura e o aumento da calçada, na escola Emiliano 
Perneta, a fim de permitir que os alunos tenham acesso ao pátio da escola 
com proteção em dias de chuva. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto 
(Bens ou 
Serviços) 

Tipo Unidade 
Medida 

Metas 
Física 

Ano  Valores 

Obras de ampliação e 
reformas de prédios 
escolares. 

Bens   
P 

  
M2 

01 2022 15.000,00 

      

TOTAL 15.000,00 

Função: 12 – Educação     
  

Subfunção: 361 – Ensino 
Fundamental 

    

  

  

Unidade Orçamentária: 11.001 – Divisão da Educação 

Programa:  0026 – Creches 

Objetivo: Manutenção das atividades do ensino Infantil, com o custeio da 
folha de pagamento do pessoal docente e demais profissionais da educação. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 
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Descrição da Ação Produto 
(Bens ou 
Serviços) 

Tipo Unidade 
Medida 

Metas 
Física 

Ano  Valores 

Manutenção e encargos 
com o centro de educação 
infantil 

Alunos 
atendidos 

  
A 

  
Pessoas 

01 2022 69.500,00 

      

TOTAL 69.500,00 

Função: 12 – Educação     
  

Subfunção: 365 – Ensino 
Infantil 

    

  

 

Unidade Orçamentária: 11.001 – Divisão da Educação 

Programa:  0026 – Ensino Infantil 

Objetivo: manutenção de instalações e bens com o Centro de Educação 
Infantil (CRECHE), material de consumo, material de limpeza e higienização. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto 
(Bens ou 
Serviços) 

Tipo Unidade 
Medida 

Metas 
Física 

Ano  Valores 

Manutenção e encargos 
com o centro de educação 
infantil 

Alunos 
atendidos 

  
A 

  
Pessoas 

01 2022 14.784,73 

      

TOTAL 14.784,73 

Função: 12 – Educação     
  

Subfunção: 365 – Ensino 
Infantil 

    

  

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 

  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 47/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N° 21/2022, dando outras
providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 01/2022 de 04 de janeiro de 2022, sobre o PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE Nº 21/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2022, que tem
por objeto CONTRATAÇÃO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O CURSO
“CONTROLE EXTERNO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS: O PAPEL DA
CÂMARA DE VEREADORES E DO TRIBUNAL DE CONTAS NO NOVO PCA”, A
SER REALIZADO NOS DIAS 23, 24 E 25 DE NOVEMBRO DE 2022 EM CURITIBA
– PR, PARA TREINAMENTO DE AGENTES POLÍTICOS E SERVIDOR EFETIVO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:
Vencedores do lote

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E

TREINAMENTOS LTDA
2.970,00 Dois mil novecentos e

setenta reais
Até 15 dias após emissão

do documento fiscal
001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022.

Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Assinado digitalmente
NÁDYA CORREA MASSE DAS NEVES
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Decreto Legislativo

Protocolo Nº: 1594 Protocolo Data: 22/11/2022
Documento Nº: 47/2022 Processo Nº:  SN

Gerado por Gian Leonardo Saullin Alvaro na repartição Secretaria dia 22/11/2022 às 08:11

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

03VBP-P5DXW-KOE9W-B1DGO-8CWZD

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

Data 22/11/2022 08:17

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

Data 22/11/2022 08:19

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N° 22/2022, dando outras
providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 01/2022 de 04 de janeiro de 2022, sobre o PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE Nº 22/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2022, que tem
por objeto CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) INSCRIÇÃO PARA O CURSO
“AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
E A DEMISSÃO DISCIPLINAR DOS MAUS SERVIDORES”, A SER REALIZADO
NOS DIAS 23, 24 E 25 DE NOVEMBRO DE 2022 EM CURITIBA – PR, PARA
TREINAMENTO DE AGENTE POLÍTICO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:
Vencedores do lote

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
SCHNEIDER TREINAMENTO E
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

EM GESTÃO PÚBLICA

1.390,00 Mil trezentos e
noventa reais

Até 15 dias após emissão
do documento fiscal

001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS 22
(VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022.

Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Assinado digitalmente
NADYA CORREA MASSE DAS NEVES
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CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

3SZAX-S2BSE-30QI1-Z3SF5-O0VAO

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

Data 22/11/2022 08:17

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

Data 22/11/2022 08:19

 

OFÍCIO DE COMISSÕES Nº 1/2022

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA,
PATRIMONIAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2022 - PLANTA GENÉRICA

CONVOCAÇÃO - AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Comissão de Administração Tributária, cuja competência é opinar sobre matérias em
tramitação na Câmara, entre elas as que versem sobre instituição e arrecadação de
tributos da competência do Município e aplicação de suas rendas, ao analisar o Projeto
de Lei Complementar nº 04/2022 o qual dispõe sobre a Planta Genérica de Valores,
para lançamento e cobrança dos impostos imobiliários, disciplina fórmula de cálculo,
estabelece parâmetros, classificação das edificações do Município de Cruzeiro do Oeste e
dá outras providências.

Nos termos do art. 307 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cruzeiro do
Oeste, CONVOCA reunião de Audiência Pública, para ouvir os munícipes e instruir
sobre o referido projeto, a ser realizada conforme segue:

Local: Centro Cultural Cesar de Souza Rego - Salão de Convenções.
Data/ horário: 02/12/2022- às 19h (dezenove horas).

AVISOS:
1. 0 Projeto na íntegra está disponível no site oficial da Câmara Municipal.

https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/documento/projeto-de-lei-complementar-
e-no-4-2022-6739

Cleverson Francisco das Chagas

Presidente da Comissão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 361/2022, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada 
pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, ao Servidor Municipal WELLISON JUNIOR 
BOSCARIOLI, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG n.º 12.697.591-0 SSP/PR e CPF 
n.º 086.726.779-86, ocupante do Cargo de ASSESSOR TÉCNICO COM 2º GRAU 
COMPLETO, para uma viagem no dia 17 de novembro de 2022, para transporte de 
paciente para a cidade de Ivaiporã-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2022 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 

    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
empresa CENTRO DE RADIODIAGNÓSTICO DE UMUARAMA LTDA - EPP, para prestação 
de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, conforme edital de chamamento público nº 
003/2022 – Credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela SUS, 
com inexigibilidade de licitação. 

 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

088/2022, anexo. Em 17 de novembro de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2022 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 

    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
empresa C. D. DE SIQUEIRA CORADETTE & CIA LTDA - ME, para prestação de serviços 
aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de exames e procedimentos 
odontológicos, conforme edital de chamamento público nº 009/2022 – Credenciamento de 
serviços de saúde, com valores constantes na tabela Cisa e tabela SUS, com inexigibilidade 
de licitação. 

 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

089/2022, anexo. Em 22 de novembro de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2022 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 

    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
empresa ODONTO UNIDADE RADIOLÓGICA LTDA - ME, para prestação de serviços aos 
usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de exames e procedimentos 
odontológicos, conforme edital de chamamento público nº 009/2022 – Credenciamento de 
serviços de saúde, com valores constantes na tabela Cisa e tabela SUS, com inexigibilidade 
de licitação. 

 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

090/2022, anexo. Em 22 de novembro de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 654
 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos 
reais), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
21/11/2022   06:00h/17:00h Maringá/ PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde na Clínica Eletroneuro.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de novembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 532/2022
Data: 21.11.2022
Ementa: constitui Comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar os interesses 
da Administração Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, notadamente, artigo 165 e seguintes, e, 
considerando o memorando online nº 2.432/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar sindicância para apurar responsabilidade administrativa decorrente 
das condutas do servidor público municipal R. P. A., conforme noticiado no 
memorando online nº 2.432/2022.
Art. 2° Designar os servidores públicos municipais a seguir, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem a respectiva Comissão:
Função Nome  Matrícula Nº
Presidente Fabiana Marques Tramontini 28940-1
Membro Luiz Vieira da Silva 29399-1
Membro Cristiane Rodrigues de Mattos Venancio Da Silva 29961-1
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis.
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de novembro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 412/2022
Data: 22.11.2022
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 14/2022 de 21.11.2022, da Comissão do 
Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de 
Serviço e Turismo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e com base nos dispositivos da Lei Municipal nº 1313 de 1º de julho de 2005, alterada 
pela lei nº 1368 de 26 de dezembro de 2005, na forma do art. 3º do Decreto Municipal 
nº 145/05 com suas respectivas alterações, em especial a modificação efetuada pelo 
Decreto nº 076/2021 de 12.01.2021, e, considerando o Memorando online sob o nº 
1.940/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 14/2022 de 21 de novembro de 2022, da 
Comissão do Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, 
Prestação de Serviço e Turismo, conforme a seguir:
� requerimentos nºs 6541/2022 e 6532/2022, protocolizados pela 
produtora rural Sra. Ereninha Lanzini Scherer, pessoa física, devidamente inscrita no 
CPF sob Nº 023.041.929-12 Rg nº 2.183.280-4 SESP/PR, endereço RM Linhas das 
Flores, Lote Rural Nº 1838-A e 1838-B no Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
requer o benefício de infraestrutura na aquisição de horas máquina e pedra rachão 
a ser utilizada na escavação/readequação de açude para a prática da atividade de 
“PSICULTURA”, sendo 30 Horas de Escavadeira Hidráulica, no valor total de R$ 
12.694,50 (doze mil, seiscentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos) e 
100 toneladas de Pedra Rachão, no valor total de R$ 5.895,00 (cinco mil, oitocentos 
e noventa e cinco reais), tudo de conformidade com Decreto Municipal nº 145/2005 e 
suas respectivas alterações. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de novembro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO Nº 
001/2022
TERMO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTAGIO OBRIGATÓRIO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
O COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE ROOSEVELT – ENSINO FUNDAMENTAL, 
MÉDIO E NORMAL, localizado na Rua Mato Grosso, 111 - Bairro Centro, cidade de 
Guaíra, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.416.965/0001-21, neste ato 
representado por seu Diretor Oscar Marreta dos Santos, CPF n.º 016.444.959-02 
doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, e o MUNICÍPIO DE GUAÍRA, 
localizada na Avenida Coronel Otávio Tosta, 126 – Centro, Guaíra - Paraná, CEP 
85980-000, inscrita no CNPJ sob o nº 77.857.183/0001-90 e IE nº Isento, neste ato 
representada pelo Prefeito Heraldo Trento. CPF: 428.867.759-91 e RG: 859.664-6, 
doravante denominada INSTITUIÇÃO CONCEDENTE a resolvem celebrar o presente 
TERMO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO, regido 
pela Lei n.º 8.666/93, pela LDB n.º 9394/96, pela Lei 15.608/07, pela Lei n.º 11.788/08 
de 25.09.08, pela Lei n.º 8.069/90, pela Deliberação n.º 02/09 do CEE - PR, e (Lei 
do Exercício Profissional - quando for o caso), na forma das cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente convênio tem por objetivo estabelecer as condições indispensáveis à 
concessão de estágio obrigatório pela INSTITUIÇÃO CONCEDENTE a estudantes 
regularmente matriculados e com efetiva frequência no Curso de Formação de 
Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental ofertado 
pelo COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE ROOSEVELT – ENSINO FUNDAMENTAL, 
MÉDIO E NORMAL, a seguir denominado INSTITUIÇÃO DE ENSINO.
PARÁGRAFO ÚNICO
Os estágios previstos neste convênio objetivam o atendimento às exigências 
pedagógicas e legais do curso, devendo ser planejado, executado e avaliado de 
acordo com o perfil profissional exigido para conclusão do curso e em consonância 
com o Plano de Estágio da Instituição.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
A realização dos estágios dependerá de prévia formalização, em cada caso, do 
competente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO entre o estudante, a 
Instituição CONCEDENTE e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, representada em cada 
termo pelo seu Diretor.
PARÁGRAFO ÚNICO – DO TERMO DE COMPROMISSO
Os Termos de Compromisso de que trata esta Cláusula deverão fazer referência 
expressa ao presente Convênio, ao qual se vinculam para todos os efeitos legais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
3.1 Caberá á INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
3.1.1 Indicar coordenador ou supervisor responsável pelo acompanhamento e 
avaliação das atividades de estágio;
3.1.2 realizar avaliações que indiquem se as condições para a realização do estágio 
estão de acordo com as firmadas no Plano de Estágio, no Termo de Compromisso e 
no relatório sobre a avaliação dos riscos;
3.1.3 solicitar ao responsável pela supervisão de estágio na parte CONCEDENTE, 
sempre que necessário, subsídios que permitam o acompanhamento e a avaliação 
das atividades desenvolvidos pelo estagiário;
3.1.4 solicitar à parte CONCEDENTE o relatório sobre avaliação dos riscos do local 
de estágio;
3.1.5 comunicar à parte CONCEDENTE quando o estudante interromper o curso.
3.2 Caberá á INSTITUIÇÃO CONCEDENTE
3.2.1 Indicar funcionário do seu quadro de pessoal com formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário para 
orientar e supervisionar o estágio;
3.2.2 proporcionar ao ESTAGIÁRIO atividades de aprendizagem social, profissional e 
cultural, compatíveis com o contexto básico do Curso a que se refere;
3.2.3 proporcionar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, sempre que necessário, subsídios 
que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e a avaliação do Estágio;
3.2.4 entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades 
desenvolvidas e especificação dos períodos e da avaliação de desempenho;
3.2.5. fornecer equipamento de proteção, toda vez que as circunstâncias o exigirem;
3.2.6.encaminhar à Instituição de Ensino o relatório sobre a avaliação dos riscos do 
local de estágio;
CLÁUSULA QUATRO - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
O estágio objeto do presente convênio não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza entre o estagiário e a instituição CONCEDENTE.
CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIZAÇÃO POR DANOS CAUSADOS
A INSTITUIÇÃO DE ENSINO não terá qualquer responsabilidade pelo ressarcimento 
de danos causados por ato doloso ou culposo do estagiário a qualquer equipamento 
instalado nas dependências da Instituição CONCEDENTE durante o cumprimento 
do estágio.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
O presente Termo de Convênio terá vigência de sessenta meses a partir da data 
de assinatura, podendo ser alterado e/ou prorrogado mediante acordo entre os 
partícipes, constituindo-se alterações ajustadas em objeto de Termos Aditivos, que 
daquele serão parte integrante para todos os efeitos e direitos.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
O presente Termo do Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, 
unilateralmente, mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, ou rescindindo por acordo entre os partícipes, ou ainda, por 
descumprimento das cláusulas e condições estabelecidas ou por superveniência 
de legislação que o tome inexeqüível, respondendo os mesmos pelas obrigações 
assumidas até esse momento.
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Os participantes elegem o foro da Comarca de Guaíra, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou litígios oriundos, que porventura possam surgir da execução do presente Termo de 
Convênio, com expressa e bilateral renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes, 
inicialmente nomeados, firmam o presente Termo de Convênio, em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.
Guaíra - PR, 22 de novembro de 2022.
Instituição de Ensino            
Instituição Concedente
Testemunhas:
Nome: ____________________________
CPF: _____________________________
Assinatura: ________________________
Nome: ____________________________
CPF: _____________________________
Assinatura: ________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 521/2022
DATA – 22/11/2022 
SUMULA - Concede Férias a servidor. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Janaine Amado Piloto, por um período de 05 dias,  
referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 05/12/22 a 09/12/22;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 de Novembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 23 de novembro de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b4

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISOS DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Presencial n° 237/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para o fornecimento de Produtos Alimentícios e 
Embalagem, os quais serão utilizados para compor Cestas 
Natalinas, a serem distribuídas aos Funcionários Públicos do 
quadro desta municipalidade, conforme Lei Municipal n° 1249/2003. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 05 de dezembro de 2022. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 238/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de peças e materiais 
diversos a serem utilizados nos equipamentos "Roçadeira Lateral, 
Motossera, Motopoda (Podadora), Máquina Soprador Costal, e 
acessórios" já existentes; e prestação de serviços de hora técnica, a 
serem empregadas na manutenção dos respectivos equipamentos, 
pertencentes ao patrimônio deste Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 06 de dezembro de 2022. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 22 de novembro de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza / Marcelo Celestrino / Pregoeiro (a) / 
Comissão Permanente de Licitações  
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 522/2022DATA: 22/11/2022
SÚMULA: Torna Público a Desistência do candidato aprovado em Concurso Público.
Considerando, a convocação do candidato Sr. Luiz Henrique Cavalcante de Oliveira, aprovado no Concurso 
Público Municipal Edital nº 001/2019, para o cargo de Recepcionista, através do Edital convocação nº 024/2022 de 
09/11/2022, do Município de Icaraíma.
Considerando, o transcorrido prazo de 05 dias úteis previsto no Edital nº 024/2022 de 09/11/2022 e o candidato não 
compareceu nem apresentou nenhum tipo de manifesto,
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar Público a Desistência do candidato Luiz Henrique Cavalcante de Oliveira, CPF 075.493.849-24, 
aprovado em 8º lugar para o cargo de Recepcionista, no Concurso Público 001/2019.
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Novembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1.857/2022
SÚMULA: Altera os arts. 1º, 22 e 23 da Lei n.º 1.435/2017 dando nova redação.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 060/2022
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam alterados os arts. 1º, 22 e 23 da Lei n.º 1.435/2017 o quais passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica criado, na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Assistência Social, no nível de direção 
superior, o Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas, órgão colegiado de caráter consultivo, normativo, 
deliberativo e fiscalizador,  de composição paritária.
Art. 22º - A Secretaria Municipal de Assistência Social prestará todo o apoio técnico, administrativo e de infraestrutura, 
necessários ao pleno funcionamento do Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas.
Art. 23 - O Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas deverá ser instalado em local destinado pelo 
município, incumbindo à Secretaria Municipal de Assistência Social adotar as providências para tanto.
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da Lei 1.435/2017.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de novembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com 

sede na Avenida Hermes Vissoto, n. º 810, torna público que realizará no 
local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado: 

 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA SEREM UTILIZADOS NOS 
DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA, TUDO CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS DO PROCESSO. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 12 meses. 
 

                      VALOR MÁXIMO R$ 113.719,96 (cento e treze mil, 
setecentos e dezenove reais e noventa e seis centavos), conforme relação 
com quantidades e especificações constantes anexo ao edital. 
 

• Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, Art. 2º, § 
2º da Lei Municipal nº 1.844/2022, com o objetivo de incentivar o 
desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica 
permitida a participação neste certame somente empresas enquadradas como 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas sediadas na 
Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; 
Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do 
Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; 
Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; 
Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br).  

 
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às 

propostas comerciais das empresas interessadas em participar, deverão 
ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: 
www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E 
EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala 
da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida 
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Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 
às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da 
Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. 
Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do 

dia 06/12/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m 

do dia 06/12/2022.  
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, em 22 de novembro de 2022. 
 
 
 

 
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO 

PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
3º TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N.º 111/2021
PRAZO DE VIGÊNCIA
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa L.S.C INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 10.444.0001/0001-89, com sede a Avenida Doutor Ângelo Moreira 
da Fonseca, n° 1444, Bairro Parque Danielle, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, telefone (44) 3055-2156, 
e-mail: instalacoeseletricalsc@hotmail.com, neste ato devidamente representada pelo Senhor Anderson Fernando 
Cavalari, brasileiro, empresário, portador do RG nº 8.851.568-4 SESP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
043.969.299-78, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo formalizar a prorrogação do prazo de vigência do contrato em 
epigrafe;
CONSIDERANDO a justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, Parecer Jurídico aprovando, bem como o 
comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de serviços n° 111/2021 
prorrogando-se para mais 90 (noventa) dias o prazo de vigência do contrato, totalizando 545 (quinhentos e quarenta  
e cinco) dias contados da data da assinatura do Contrato.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias de Novembro de 2022.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
L.S.C INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA – EPP
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 110/2022
PROCESSO Nº 214/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIÁRIOS DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO PARA OS PROFESSORES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO PARA O ANO LETIVO DE 2023.
CONTRATADA: ECO STORE – PAPELARIA PRESENTES E CONVENIÊNCIA LTDA - ME
CNPJ: 37.082.371/0001-70
VALOR MÁXIMO: R$ 4.687,50 (QUATRO MIL E SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 07/ 2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras 
providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, João Carlos 
Tessarollo, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA,  

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento da Câmara Municipal de Ivaté, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais), de acordo com as dotações a seguir: 

 

ORG UN FUNCIONAL 
PROGRAMATICA FONTE NOMENCLATURA CATEGORIA 

ECONOMICA FICHA VALOR 

 

01 

 

001 

 

01.031.0001.2001 

 

01001 
Material de Consumo 3.3.90.30.00 4   8.000,00 

 

01 

 

001 

 

01.031.0001.2001 

 

01001 

Outros Serviços de 
terceiro-P. Juridica 

3.3.90.39.00 7 10.000,00 

 TOTAL  18.000,00 

Art. 2º - Como recursos para cobertura do crédito autorizado pelo art. 1.º, utilizar-se-á o 
cancelamento parcial, das seguintes dotações orçamentárias:  

ORG UN FUNCIONAL 
PROGRAMATICA FONTE NOMENCLATURA CATEGORIA 

ECONOMICA FICHA VALOR 

01 001 01.031.0001.2001 01001 Equipamentos e 
Material Permanente 4.4.90.52.00 9 18.000,00 

 TOTAL 18.000,00 

Art. - 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 22 dias do mês de novembro do ano de 2022. 
JOÃO CARLOS TESSAROLLO 
Presidente Câmara 
 

 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 - B 

Art. 1º -
HOMOLOGA DIVULGA

–

Art. 2º - 

O candidato que não interpor recurso em tempo hábil perderá o 
direito de realizar a prova.

 
 
Art. 3º - prova escrita objetiva, 

Prova de Títulos 27 DE NOVEMBRO 
DE 2022 09H30MIN COLÉGIO PAPA JOÃO XXIII

–

 
Art. 4º - UM DOS 

SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:

Parágrafo único. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 

 

ANEXO I 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME 

 

 

 

 
 
* PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD: 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME RESULTADO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 366/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: TORNA SEM EFEITOS A PORTARIA 364/2022, DE 18/11/2022, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO a impossibilidade de viagem na presente data,
RESOLVE:
Art. 1º - Torna sem efeitos a Portaria nº 364/2022, de 18 de novembro de 2022, que concedeu diárias ao Sr. 
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO, inscrito na CI/RG sob nº 9.411.093-9 SSP/PR e CPF sob nº 069.340.019-66, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, para viagem a Curitiba-Pr, no dia 21 ao dia 24 de novembro 
de 2022, sendo que as mesmas não foram concedidas, devido ao cancelamento da viagem por assuntos inadiáveis 
a serem tratados no município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 365/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: TORNA SEM EFEITOS A PORTARIA 363/2022, DE 18/11/2022, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO a impossibilidade de viagem na presente data,
RESOLVE:
Art. 1º - Torna sem efeitos a Portaria nº 363/2022, de 18 de novembro de 2022, que concedeu diárias ao Prefeito 
Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, 
para viagem a Curitiba-Pr, no dia 21 ao dia 24 de novembro de 2022, sendo que as mesmas não foram concedidas, 
devido ao cancelamento da viagem por assuntos inadiáveis a serem tratados no município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 372/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA MARIA APARECIDA MARCIENTO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e considerando o 
Requerimento protocolado sob nº 189/2022, na data de 16 de novembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 20/12/2022 a 18/01/2023, referente ao período aquisitivo de 06/04/2020 à 
05/04/2021, à Servidora MARIA APARECIDA MARCIENTO, inscrita na CI/RG sob n.º 8.014.541-1 SSP/PR e CPF sob n.º 041.231.439-89, ocupante 
do Cargo de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 371/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA:  PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 239/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA KELLI SAMARA ALVES 
DE OLIVEIRA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de 
conformidade com o Edital nº 067/2021, de 13 de julho de 2021– Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 30 de novembro de 2023, o prazo da vigência da Portaria n° 239/2021, de 29 de outubro de 2021, que nomeou a 
Servidora KELLI SAMARA ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 12.353.089-5/PR e CPF n.º 082.201.139-52, no 
Cargo de Regimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO - 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
ART. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

sÚMULA DE CoNCEssÃo DE LICENÇA 
DE oPERAÇÃo DE REGULARIzAÇÃo 

O MUNICIPIO DE MARILUZ - CNPJ: 76.404.136/0001-29 torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a 
Licença de Operação de Regularização - LOR, Nº 213302 com validade de 10/12/2022, para ATIVIDADE DE 
LAVADORES DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS E LAVADOES AUTOMOTORES DE PASSEIO E 
VEICULOS DE PEQUENO PORTE – PATIO RODOVIARIO MUNICIPAL , INSTALADO NA RUA PRESIDENTE 
FLORIANO PEIXOTO, S/N, CENTRO – MARILUZ – PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 
4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 
170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, A. G. KIENEN & CIA LTDA, Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à Rua Benjamin Borges dos Santos, nº 87, Bairro Fraron na cidade de Pato Branco, 
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 82.225.947/0001-65, e no Inscrição Estadual sob o nº 31603232-
04, telefone (46) 3224-2100, e-mail: licitacao02@agkvida.com.br, licitacao@agkvida.com.br, neste ato representada 
por seu sócio Administrador: Ademir Geraldo Kienen, brasileiro , empresário, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 10.167.901-2, inscrito no CPF/MF sob n.º 329.374.669-15, residente e domiciliado à Rua Benjamin Borges dos 
Santos, nº 87, Bairro Fraron na cidade de Pato Branco, no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
13 100 Frasco BR0328532 ÁCIDO VALPRÓICO (VALPROATO DE SÓDICO) 50MG – 100ML 
HIPOLABOR R$ 5,16 R$ 516,00
46 226 Frasco BR0266706 BUDESONIDA 32MCG/DOSE – 120 DOSE E.M.S R$ 12 
R$ 2.712,00
55 150 Unidade BR0434505 CARVÃO ATIVADO 250MG UNIÃO QUIMICA R $ 
0,324 R$ 48,60
56 19.100 Unidade BR0267564 CARVEDILOL 12,5 MG E.M.S R$ 0,119 R $ 
2.272,90
57 17.800 Unidade BR0267567 CARVEDILOL 25MG E.M.S R$ 0,168 R$ 2.990,40
Valor Total R$ 8.539,90
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 13; 46; 55; 56 e 57 no Fundo Municipal de Saúde, 
situado no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-PR, em qualquer 
dia útil, no prazo máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação feita através de autorização de 
fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de – --/--- – 2022 e termino no dia –  – de – - – de 2023, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 8.539,90 (oito mil quinhentos e trinta nove reais e 
noventa centavos).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá 
ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil, Agência: 
0495-2, Conta corrente: 18547-7.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Ademir Geraldo Kienen
A. G. KIENEN & CIA LTDA
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 
4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 
170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Estrada Boa Esperança, nº 2320, Bairro Fundo 
Canoas, na cidade de Rio do Sul, no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 00.802.002/0001-02, e no IE 
sob o nº 253.148.995, telefone (47) 3520-9000, e-mail: licitacoes@altermed.com.br, maicon@altermed.com.br, neste 
ato representada por seu gerente administrativo: Maicon Cordova Pereira, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 3.242.195, inscrito no CPF/MF sob n.º 015.886.939-70, residente e domiciliado à Francisco Ferrari, nº 86, na 
cidade Rio do Sul, no Estado de Santa Catarina, denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
3 947 Frasco BR0448838 ACEBROFILINA 25 MG/5ML (5MG/ML) 120 ML PRATI DONADUZZI 
R$ 4,4399 R$4204,5853
7 1650 Unidade BR0271687 ACIDO ASCÓRBICO 100MG/ML – 5ML HYPOFARMA R $ 
0,7999 R$ 1319,835
26 167 Unidade BR0271710 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL – 3ML FRESENIUS R $ 
2,0617 R$ 344,3039
88 2.700 Unidade BR 0267613 CAPTOPRIL 25MG GEOLAB R$ 0,0333 R$ 89,91
92 1.700 Unidade BR0267643 DEXAMETASONA 0,1% 10G GREEN PHARMA R $ 
1,6499 R$ 2804,83
138 1.050 Unidade BR0267666 FUROSEMIDA 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – 2ML 
HYPOFARMA R$ 1,1944 R$ 1254,12
209 135 Unidade BR0268513 16777 – OXACILINA 500MG BLAU R$ 1,6789 R $ 
226,6515
213 2.000 Unidade BR0267741 PREDNISONA 5MG VITAMEDIC R$ 0,0839 R$ 167,8
218 5.000 Unidade BR0272839 RISPERIDONA 1 MG CPR PRATI DONADUZZI R $ 
0,1181 R$ 590,5
220 140 Frasco BR0284106 RISPERIDONA 1MG/ML – 30ML PRATI DONADUZZI 
R$11,0853 R$ 1551,942

238 1.600 Unidade BR0363088 VITAMINAS DO COMPLEXO B, VITAMINAS: B1, B2, B6, B12 E PP, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL – 2ML HYPOFARMA R$ 1,6615 R$ 2658,4
Valor Total R$ 15.212,8777
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 3; 7; 26; 88; 92, 138; 209; 213; 218; 220; 238 no 
Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, 
Douradina-PR, em qualquer dia útil, no prazo máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação feita 
através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de – --/--- – 2022 e termino no dia –  – de – - – de 2023, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 15.212,8777 (quinze mil duzentos e doze reais 
virgulam oitenta e sete setenta e sete décimo de milésimo).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco Itaú, Agência: 
8483, Conta corrente: 06341-1.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Maicon Cordova Pereira
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, CENTERMEDI COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – FILIAL SC, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Acesso Florenal 
Ribeiro, nº 1551-D, Bairro Quedas do Palmital, na cidade de Chapecó, no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 
sob n.º 03.652.030/0003-32, e no IE sob o nº 260.516.392, telefone (54) 3523-2700, e-mail: licitacaosc@centermedi.
com.br, centermedisc@centermedi.com.br, neste ato representada por seu sócio Administrador: Vilson Szymanski, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1021870736, inscrito no CPF/MF sob n.º 
162.522.250-53, residente e domiciliado à Avenida Adão Welker, nº 90, na cidade de Barão de Cotegipe, no Estado 
do Rio Grande do Sul, denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as 
seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
20 10.500 Unidade BR0269462 ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA | CX C/ 4 – 
ENDROSTAN | REG: 1044001570030
 R$ 0,19 R$ 1.995,00
34 50.000 Unidade BR0267517 ATENOLOL 50MG VITAMEDIC | CX C/30 – 
GENERICO | REG: 1039201680093
 R$ 0,059 R$ 2.950,00
51 40.600 Unidade BR0267615 2798 – CAPTOPRIL 50 MG PRATI D | CX C 300 – 
GENERICO | REG: 1256801530257
 R$ 0,06 R$2.436,00
65 156 Unidade BR0308736 CETOCONAZOL 2% (20MG/G) – 30G CREME TÓPICO 
HIPOLABOR | CX C/ 100 – 
GENERICO | REG: 1134301310064
 R$ 2,5 R$ 390,00
69 14.000 Unidade BR0267632 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO 500MG PRATI D | CX C 300 – 
GENERICO | REG: 1256801500099
 R$ 0,22 R$ 3.080,00
99 4.000 Unidade BR0267647 DIGOXINA 0,25MG PHARLAB | CX C 30 – 
GENERICO | REG: 1410700590038
 R$ 0,18 R$ 720,00
105 500 Frasco BR0267205 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) 20ML 
BRAINFARMA | CX C/ 01 – 
GENERICO | REG: 1558402800043
 R$ 1,85 R$ 925,00
110 1.550 Unidade BR0267650 ENALAPRIL 5 MG BELFAR | CX C/ 30 – 
GENERICO | REG: 1057101580028
 R$ 0,05 R$ 77,50
116 14.200 Unidade BR0270620 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO + DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250MG 
– COMP. BELFAR | CX C 20 – 
BELSPAN | REG: 1057101070011
 R$ 0,36 R$ 5.112,00
181 5.000 Unidade BR0267312 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 10MG BELFAR | CX C 20 – 
PLABEL | REG: 1057100860035
 R$ 0,072 R$ 360,00
195 4.600 Unidade BR0448641 NIFEDIPINO 20MG LIBERAÇÃO PROLONGADA – RETARD M E D 
QUIMICA | CX C/ 500 – 
NIFIDIPRESS | REG: 1091700340059
 R$ 0,145 R$ 667,00
214 5.000 Unidade BR0267743 PREDNISONA 20MG SANVAL | CX C 500 – 
GENERICO | REG: 1071402370087
 R$ 0,196 R$ 980,00
222 16.250 Unidade BR0412963 SIMETICONA 40MG PHARMASCIENCE | CX C/ 400 – 
ENTEROFTAL | REG: RDC 199/2006
 R$ 0,09 R$ 1.462,50
225 20.000 Unidade BR0267745 SINVASTATINA 40MG PHARLAB | CX C 500 – 

GENERICO | REG: 1410701080114
 R$ 0,15 R$ 3.000,00
230 20.000 Unidade BR0292344 SULFATO FERROSO (40MG/ML DE FERRO ELEMENTAR) 
BELFAR | CX C 1.000 – 
SULFERBEL | REG: 1057100040119
 R$ 0,034 R$ 680,00
Valor Total R$ 24.835,00
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 20; 34; 51; 65; 69; 99; 105; 110; 116; 181; 195; 214; 222; 
225 e 230 no Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, 
nº. 261, Centro, Douradina-PR, em qualquer dia útil, no prazo máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a 
solicitação feita através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de – --/--- – 2022 e termino no dia –  – de – - – de 2023, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 24.835,00 (vinte quatro mil oitocentos e trinta e 
cinco reais).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil (001), 
Agência: 0132-5, Conta corrente: 12871-6.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Vilson Szymanski
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – FILIAL SC
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA – FILIAL SC, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua dos Cisnes, n°235, Bairro 
Pedra Branca, na cidade de Palhoça, no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 05.782.733/0003-00, e no 
IE sob o nº 260080861, telefone (51) 3751-9300, e-mail: juliano@ciamedrs.com.br, maristela@ciamedrs.com.br, neste 
ato representada por sua sócia Administradora: Renata Casagrande Galiotto, brasileira, casada, empresária, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 8043627945, inscrita no CPF/MF sob n.º 488.351.100-68 , residente e domiciliada à 
Rua Flores da Cunha, n°1025, na cidade de Encantado, no Estado do Rio Grande do Sul, denominada CONTRATADA, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
12 3.000 Unidade BR0328529 ÁCIDO VALPRÓICO (VALPROATO DE SÓDICO) 250MG 
ABBOTT R$ 0,25 R$ 750,00
14 3.900 Unidade BR0328530 ÁCIDO VALPRÓICO (VALPROATO DE SÓDICO) 500MG 
ABBOTT R$ 0,55 R$ 2.145,00
89 240 Unidade BR0270495 COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, 
POMADA ABBOTT R$ 14,00 R$ 3.360,00
Valor Total R$ 6.255,00
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 12; 14 e 89 no Fundo Municipal de Saúde, situado no 
Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-PR, em qualquer dia útil, no 
prazo máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação feita através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de – --/--- – 2022 e termino no dia –  – de – - – de 2023, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 6.255,00 (seis mil duzentos e cinquenta e cinco reais).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá 
ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil, Agência: 
5528-x, Conta corrente: 4044-4.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
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b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Renata Casagrande Galiotto
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, CIRÚRGICA ONIX – EIRELI, 
Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Tovaçu, nº 1220, Bairro Vila Triangulo, na cidade de Arapongas, 
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 20.419.709/0001-33, e no IE sob o nº 90666277-96, telefone (43) 
3152-5250, e-mail: cirurgicaonix@hotmail.com, neste ato representada por sua sócia Administradora: Larissa Cardoso 
Machado, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 12.484.409-6, inscrita no CPF/MF 
sob n.º 081.176.039-18, residente e domiciliada à Rua João Graveto, nº 78, Golden Garden Residence Condomínio, 
na cidade de Arapongas, no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
40 180 Unidade BR0343573 BETAISTINA, DICLORIDRATO DE 24MG PRATI DONADUZI 
R$ 0,37 R$ 66,60
50 14.000 Unidade BR0268994 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG E.M.S R $ 
0,406 R$ 5.684,00
63 1.500 Unidade BR0442701 CEFTRIAXONA SÓDICA 1G PÓ, EV BIOCHIMICO R$ 3,9 R $ 
5.850,00
67 1610 Unidade BR0448844 CETOPROFENO 100MG PÓ LIÓFILIO CRISTALIA R $ 
4,49 R$ 7.228,90
111 8.000 Unidade BR 0267651 ENALAPRIL 10 MG MEDQUIMICA R$ 0,05 R$ 400,00
112 20.000 Unidade BR0270846 ENALAPRIL, MALEATO DE 20MG MEDQUIMICA R$ 0,09 R $ 
1.800,00
124 100 Unidade BR0267208 ESTRIOL 1MG/G CREME VAGINAL 50G HIPOLABOR R $ 
11,33 R$ 1.133,00
132 187 Unidade BR0292399 FITOMENADIONA 10MG/ML (VITAMINA K) 1ML CRISTALIA R $ 
1,55 R$ 289,85
141 3.120 Unidade BR 0267671 GLIBENCLAMIDA 5MG MEDQUIMICA R$ 0,0283 R $ 
88,30
142 80.000 Unidade BR0442754 GLICLAZIDA 30MG CR (LIBERAÇÃO PROLONGADA) 
E.M.S R$ 0,22 R$ 17.600,00
148 100 Unidade BR0292194 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO DE 50MG/ML 1ML 
UNIAO QUIMICA R$ 8,39 R$ 839,00
157 200 Unidade BR0433257 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 60MG/ML 100ML NATULAB R $ 
2,54 R$ 508,00
159 300 Frasco BR0294643 IBUPROFENO 50MG/ML GOTAS 30ML NATULAB R $ 
2,49 R$ 747,00
167 50 Frasco BR0268130 LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML – 20ML CRISTALIA R $ 
10,99 R$ 549,50
189 200 Unidade BR0268162 MICONAZOL, NITRATO 2% CREME VAGINAL 80G HIPOLABOR R $ 
7,24 R$ 1.448,00
199 235 Frasco BR0267378 NISTATINA 100.000UI/ML – 50ML PRATI DONADUZI R $ 
5,14 R$ 1.207,90
228 140 Unidade BR0268076 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% SOLUÇÃO INJETÁVEL – 10ML 
SAMTEC R$ 1,2 R$168,00
243 500 Frasco BR0357880 SORO GLICOSADO 5% 250ML J.P. R$ 4,45 R $ 
2.225,00
245 500 Frasco BR0357880 SORO GLICOFISIOLÓGICO 250ML J.P. R$ 4,46 R $ 
2.230,00
246 500 Frasco BR0357880 SORO GLICOFISIOLÓGICO 500ML J.P. R$ 5,68 R $ 
2.840,00
247 500 Frasco BR0303292 RINGER LACTATO 250ML J.P. R$ 6,96 R $ 
3.480,00
248 500 Frasco BR0303292 RINGER LACTATO 500ML J.P. R$ 6,78 R $ 
3.390,00
Valor Total R$ 59.773,046
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 40; 50; 63; 67; 111; 112; 124; 132; 141; 142; 148; 157; 
159; 167; 189; 199; 228; 243; 245; 246; 247 e 248 no Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de Saúde Hélio 
Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-PR, em qualquer dia útil, no prazo máximo de no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação feita através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de – --/--- – 2022 e termino no dia –  – de – - – de 2023, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 59.773,046 (cinquenta e nove mil setecentos e 
setenta e três reais, virgula zero quarenta e seis milésimos).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá 
ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil, Agência: 
0359-X, Conta corrente: 128852-0.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Larissa Cardoso Machado
CIRÚRGICA ONIX – EIRELI
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, CIRÚRGICA PREMIUM 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida 
Presidente Castelo Branco, n° 4306, Bairro Zona I, na cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 34.479.558/0001-13, e no IE sob o nº 9082327638, telefone (44) 3055-3216; (44) 3055-3146 e (44) 9914-
94573, e-mail: licita.cirurgicapremium@hotmail.com, neste ato representada por seu sócio Administrador: Anderson 
Torres Dos Santos, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.376.080-3, inscrito no CPF/MF 
sob n.º 885.410.539-20, residente e domiciliado à Avenida Curitiba, nº 404, Bairro Lovat na cidade de Umuarama, 
no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as 
seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
41 180 Unidade BR0267936 BETAISTINA, DICLORIDRATO DE 16MG BIOSINTÉTICA R $ 
0,27 R$ 48,60
49 300 Frasco BR0299822 BROMEXINA CLORIDRATO 0,8MG/ML, XAROPE 120ML CAZI 
R$ 9,61 R$ 2.883,00
93 2.500 Unidade BR0300733 DEXAMETASONA, FOSFATO DISSÓDICO 2MG/ML – 1ML 
HIPOLABOR R$ 1,66 R$ 4.150,00
239 20.000 Frasco BR0452796 SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO 100ML JP R $ 
5,00 R$100.000,00
240 20.000 Frasco BR0452796 SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO 250ML JP R $ 
5,30 R$106.000,00
Valor Total R$ 213.081,60
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 41; 49; 93; 239 e 240 no Fundo Municipal de Saúde, 
situado no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-PR, em qualquer 
dia útil, no prazo máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação feita através de autorização de 
fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de – --/--- – 2022 e termino no dia –  – de – - – de 2023, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 213.081,60 (duzentos e treze mil oitenta e um reais 
e sessenta centavos).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil (001), 
Agência: 0645, Conta corrente: 66194-5.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;

Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Anderson Torres Dos Santos
CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a 
Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na 
Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Mário 
Clapier UrbinattI, nº 1434, Bairro Jardim Canadá, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 23.228.076/0001-74, e no IE sob o nº 907.03460-76, telefone (44) 3255-3774 e (44) 9983-67876, e-mail: 
licitacao@cmhfarmaceutica.com.br, neste ato representada por seu sócio Administrador: Leandro Rossoni, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.927.733-5, inscrito no CPF/MF sob n.º 068.074.369-
39, residente e domiciliado à Rua José Clemente, n.º 956 – Apartamento 201 – Zona 07, na cidade de Maringá, 
no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as 
seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
22 7.000 Unidade BR0267508 ALOPURINOL 100MG MEDLEY R$ 0,161 R $ 
1.127,00
73 500 Frasco BR0270120 CLONAZEPAN 2,5MG/ML – 20ML E M S R$ 2,8 R $ 
1.400,00
77 200 Unidade BR0290168 CLORETO DE SUXAMETONIO 500MG BLAU R $ 
16,69 R$ 3.338,00
79 30.000 Unidade BR0274808 CLORTALIDONA 12,5 MG E M S R$ 0,142 R $ 
4.260,00
84 10.000 Unidade BR0267638 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 100MG COMPRIMIDO 
MEDLEY R$ 0,268 R$ 2.680,00
85 8.000 Unidade BR0267635 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 25MG COMPRIMIDO 
MEDLEY R$ 0,2705 R$ 2.164,00
86 25.000 Unidade BR0262420 CLORTALIDONA 50MG E M S R$ 0,22 
R$5.500,00
87 1.000 Unidade BR0272045 CLOPIDOGREL 75MG NEO QUIMICA R$ 0,3394 R $ 
339,40
94 2.500 Unidade BR0292427 DEXAMETASONA, FOSFATO DISSÓDICO 4MG/ML – 2,5ML 
HIPOLABOR R$ 2,17 R$ 5.425,00
98 1.000 Unidade BR0267194 DIAZEPAM 5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – 2ML UNIAO R $ 
0,6 R$ 600,00
101 25.000 Unidade BR0267203 DIPIRONA SÓDICA 500MG PRATI R$ 0,105 R $ 
2.625,00
103 4.050 Unidade BR0268252 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML – 2ML SANTISA R $ 
1,79 R$ 7.249,50
104 2.200 Unidade BR0271003 DICLOFENACO SÓDICO INJ 25 MG/ML 3ML HYPOFARMA R $ 
1,2299 R$ 2.705,780
107 90 Unidade BR0268446 DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL – 20 ML 
TEUTO R$ 7,00 R$ 630,00
113 350 Unidade BR0448982 ENOXAPARINA, 20MG/0,2 ML, INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA 
CRISTALIA R$ 12,49 R$ 4.371,50
114 700 Unidade BR0448982 ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA 
MYLAN R$ 15,8999 R$ 11.129,93
115 10.800 Unidade BR0267283 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10 MG – COMP. BOEHRINGER R $ 
0,5897 R$ 6.368,76
118 1.000 Unidade BR0270621 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO + DIPIRONA SÓDICA 4 + 500 MG – 
5ML – AMPOLA HIPOLABOR R$ 2,2899 R$ 2.289,90
119 1.500 Unidade BR0267282 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 20MG/ML – AMP. 1ML 
HIPOLABOR R$ 1,1 R$ 1.650,00
120 30.000 Unidade BR0267653 ESPIRONOLACTONA 25 MG EUROFARMA R$ 0,228 R $ 
6.840,00
122 150 Unidade BR0270116 ETOMIDATO 2MG/ML – 10ML BLAU R$ 9,4999 R $ 
1.424,985
126 200 Unidade BR0267107 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – 5 ML 
HIPOLABOR R$ 2,15 R$ 430,00
127 6.000 Unidade BR0267660 FENOBARBITAL 100MG TEUTO R$ 0,13 R $ 
780,00
133 5.000 Unidade BR0275963 FINASTERIDA 5MG E M S R$ 0,3 R$ 1.500,00
134 85 Unidade BR0268510 FLUMAZENIL 0,1MG/ML – 5ML TEUTO R$ 6,99 R $ 
594,150
140 1.000 Unidade BR0268256 GENTAMICINA 40MG/ML – 2ML SANTISA R$ 1,6399 R $ 
1.639,90
147 47.800 Unidade BR0273121 GLIMEPIRIDA 4 MG GERMED R$ 0,15 R$ 7.170,00
149 320 Unidade BR0292196 HALOPERIDOL 5MG/ML – 1ML UNIAO R$ 1,35 R $ 
432,00
150 8.000 Unidade BR0267669 HALOPERIDOL 5MG CRISTALIA R$ 0,125 R$ 1.000,00
152 170 Unidade BR0268463 HIDRALAZINA 20MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL – 1 ML 
CRISTALIA R$ 5,7 R$ 969,00
155 620 Frasco BR0342135 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL BLAU R$ 2,85 R$ 1.767,00
156 520 Unidade BR0342134 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL BLAU R$ 4,58 R$ 2.381,60
160 20.000 Unidade BR0267676 IBUPROFENO 600MG VITAMEDIC R$ 0,105 R $ 
2.100,00
161 4.350 Unidade BR0267292 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG CRISTALIA R$ 0,39 R $ 
1.696,500
163 2.000 Unidade BR0273395 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO DE 5MG – SUBLINGUAL E M 
S R$ 0,34 R$ 680,00
164 3.400 Unidade BR0273400 ISOSSORBIDA, MONONITRATO 20MG BIOLAB R $ 
0,1699 R$ 577,66
165 1.000 Unidade BR0268861 ITRACONAZOL 100MG GERMED R$ 0,97 R $ 
970,00
188 500 Unidade BR0268481 MIDAZOLAM, DOSAGEM:5 MG/ML, INJETÁVEL – AMP. 3ML 
HIPOLABOR R$ 2,925 R$ 1.462,50
Valor Total R$ 100.269,065
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 22; 73; 77; 79; 84; 85; 86; 87; 94; 98;101; 103; 104; 107; 
113; 114; 115; 118; 119; 120; 122; 126; 127; 133; 134; 140; 147; 149; 150; 152; 155; 156; 160; 161; 163; 164; 165 e 
188 no Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, 
Centro, Douradina-PR, em qualquer dia útil, no prazo máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação 
feita através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de – --/--- – 2022 e termino no dia –  – de – - – de 2023, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 100.269,065 (cem mil duzentos e sessenta e nove 
reais virgula zero sessenta e cinco milésimos).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco SICOOB (756), 
Agência: 4340, Conta corrente: 168346-2 .
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
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correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Leandro Rossoni
CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 
4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 
170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, COMERCIAL MARK ATACADISTA 
LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Presidente Costa e Silva, nº 231, Centro, na cidade de Assis 
Chateaubriand, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 09.315.996/0001-07, e no IE sob o nº 90.428.315-
03, telefone (44) 3528 5085, e-mail: comercialmark@outlook.com, faturamento.mark@outlook.com e licitacao.mark@
outlook.com, neste ato representada por seu sócio Administrador: Adão da Silva Leite, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.079.935-4, inscrito no CPF/MF sob n.º 492.895.009-72, residente e 
domiciliado à Rua Marechal Castelo Branco, nº 131, Centro, na cidade de Assis Chateaubriand, no Estado do Paraná, 
denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições 
abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
78 5.7000 Unidade BR0274497 CLORTALIDONA CPR 25 MG e.m.s R$ 0,207 R $ 
11.799,00
Valor Total R$ 11.799,00
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer o item nº 78 no Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-PR, em qualquer dia útil, no prazo 
máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação feita através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de – --/--- – 2022 e termino no dia –  – de – - – de 2023, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 11.799,00 (onze mil, setecentos e noventa e nove 
reais).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá 
ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil, Agência: 
830-3, Conta corrente: 23801-5.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 

Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Adão da Silva Leite
COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a 
Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na 
Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Bandeirantes, 
nº 299, Vila Ipiranga, na cidade de Londrina, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 37.714.493/0001-31, 
e no IE sob o nº 90853500-61, telefone (43) 3344-0007 e (43) 9 9996-0708, e-mail: admfarmamed@outlook.com 
e notasfarmamed@outlook.com, neste ato representada por sua sócia Administradora: Sheila Rodrigues Sampaio, 
brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.844.230-9, inscrita no CPF/MF sob n.º 
642.421.619-72, residente e domiciliada à Av. Bandeirantes, nº 299, Vila Ipiranga, na cidade de Londrina, no Estado 
do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes 
condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
90 200 Unidade BR0276283 DESLANOSÍDEO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – 2ML União 
Química/ Deslanol R$ 2,20 R$ 440,00
121 315 Unidade BR0272198 ETILEFRINA, CLORIDRATO 10MG/ML – 1ML União Química/ 
Etilefril R$ 1,60 R$ 504,00
178 150 Unidade BR0268264 METILERGOMETRINA, MALEATO DE 0,2MG/ML 1ML União 
Química/ Ergometrin R$ 2,20 R$ 330,00
Valor Total R$ 1.274,00
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 90; 121 e 178 no Fundo Municipal de Saúde, situado no 
Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-PR, em qualquer dia útil, no 
prazo máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação feita através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de – --/--- – 2022 e termino no dia –  – de – - – de 2023, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 1.274,00 (mil duzentos e setenta e quatro reais).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá 
ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil, Agência: 
3509-2, Conta corrente: 41104-3.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;

d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Sheila Rodrigues Sampaio
FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 
4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 
170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, FIA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Guaiapó, nº 912, Jardim Campos Elíseos, na 
cidade de Maringá, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 40.724.582/0001-73, e no IE sob o nº 9087918863, 
telefone (44) 3801-1228 e (44) 9916-66320, e-mail: licitacao@fiamed.com.br, neste ato representada por sua sócia 
Administradora: Nayara Cardoso Thomé, brasileira, solteira, farmacêutica, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
7.799.968-0, inscrita no CPF/MF sob n.º 046.779.299-20, residente e domiciliada à Avenida João Paulino Vieira Filho, 
nº 964, Centro, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
43 10.000 Unidade BR0270140 BIPERIDENO, CLORIDRATO 2MG CRISTALIA R$ 0,246 R $ 
2.460,00
58 19.600 Unidade BR0267566 CARVEDILOL 3,125MG E.M.S. R$ 0,1104 R $ 
2.163,84
59 37.400 Unidade BR0267565 CARVEDILOL 6,25MG E.M.S. R$ 0,0999 R $ 
3736,26
130 200 Unidade BR0271950 FENTANILA, CITRATO DE 0,05MG/ML 2ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
HIPOLABOR R$ 1,54 R$ 308,00
184 1.900 Unidade BR0276657 METOPROLOL, SUCCINATO 50MG LIBERAÇÃO PROLONGADA 
PHARLAB R$ 0,5298 R$ 1.006,62
193 5.100 Unidade BR0267728 NIFEDIPINO 10MG BRAINFARMA R$ 0,1796 R$ 915,96
194 18.700 Unidade BR0267729 NIFEDIPINO 20MG BRAINFARMA R$ 0,1696 R$ 3171,52
Valor Total R$ 13.762,20
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 43; 58; 59; 130; 184; 193 e 194 no Fundo Municipal 
de Saúde, situado no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-PR, 
em qualquer dia útil, no prazo máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação feita através de 
autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de – --/--- – 2022 e termino no dia –  – de – - – de 2023, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 13.762,20 (treze mil setecentos e sessenta e dois 
reais e vinte centavos).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco 0748, Agência: 
0718, Conta corrente: 17428-0.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
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 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Nayara Cardoso Thomé
FIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, FLYMED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Machado de Assis, nº 1237, 
Bela Vista, na cidade de Erechim, no Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 25.034.906/0001-58, e no 
IE sob o nº 039/0174041, telefone (54) 3712-5888, e-mail: licitacao@flymedrs.com.br, neste ato representada por sua 
representante legal: Talia Rodrigues, brasileira, representante legal/procuradora, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 7123311313, inscrita no CPF/MF sob n.º 040.449.360-21, residente e domiciliada à Rua Projetada B, n°42, 
Bairro Novo Atlântico, na cidade de Erechim, no Estado do Rio Grande do Sul, denominada CONTRATADA, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
221 34.370 Unidade BR0272365 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG GEOLAB R$ 0,136 R $ 
4.674,32
Valor Total R$ 4.674,32
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer o item nº 221 no Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro 
de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-PR, em qualquer dia útil, no prazo 
máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação feita através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de – --/--- – 2022 e termino no dia –  – de – - – de 2023, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 4.674,32 (quatro mil seiscentos e setenta e quatro 
reais e trinta e dois centavos).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá 
ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil 001, Agência: 
4251-x, Conta corrente: 30953-2.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 

dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Talia Rodrigues
 FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, MED CENTER COMERCIAL 
LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rod Juscelino Kubitschek de oliveira S/N BR 459/KM 99, na 
cidade de Pouso Alegre, no Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob n.º 00.874.929/0001-40, e no IE sob 
o nº 525949584.00-34, telefone (35) 3449-1950, e-mail: peletronico@medcentercomercial.com.br e carlos.pereira@
medcentercomercial.com.br, neste ato representada por sua representante legal: Rita de Cássia Sanches Rezende, 
brasileira, Coordenadora de Contratos, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.271.249, inscrita no CPF/MF sob 
n.º 011.905.086-21, residente e domiciliada à Rua Argentina Grossi Tonini, nº 230 B6 – Ap. 202, Bairro: Pão de Açúcar, 
na cidade de Pouso Alegre, no Estado de Minas Gerais, denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
76 100 Unidade BR0268442 CLORETO DE SUXAMETONIO 100MG BLAU/CX COM 10,00 
UN R$ 11,03 R$ 1.103,00
176 10.400 Unidade BR0287473 LOSARTANA POTASSICA 100 MG PRATI DONADUZZI/CX COM 300,00 
UN R$ 0,31 R$ 3.224,00
197 20.000 Unidade BR0273710 NIMESULIDA 100MG PRATI DONADUZZI/ CX COM 350,00 UN R $ 
0,1 R$ 2.000,00
Valor Total R$ 6.327,00
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 76; 176 e 197 no Fundo Municipal de Saúde, situado no 
Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-PR, em qualquer dia útil, no 
prazo máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação feita através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de – --/--- – 2022 e termino no dia –  – de – - – de 2023, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 6.327,00 (seis mil trezentos e vinte sete reais).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá 
ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil, Agência: 
0368-9, Conta corrente: 1162-2.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Rita de Cássia Sanches Rezende
 MED CENTER COMERCIAL LTDA
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, MEDILAR IMP. DISTR. PROD. 
MEDICO HOSPITALARES S/A, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Norberto Otto Wild, nº 420, Imigrante, 
CEP. 96.880-000, na cidade de Vera Cruz, no Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 07.752.236/0001-
23, e no Inscrição Estadual sob o nº 156/00205-79, telefone (51)3718-7641, e-mail: licitacaomedlive@medlive.com.br, 
neste ato representada por seu sócio Administrador: Cesar Augusto Gomes Neumann, brasileiro, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 41.101.521-07, inscrito no CPF/MF sob n.º 031.237.800-90, residente e domiciliado 
à Rua Norberto Otto Wild, nº 420, Imigrante, CEP. 96.880-000, na cidade de Vera Cruz, no Estado do Rio Grande do 
Sul, denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições 
abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRO – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
27 25000 Unidade BR0267512 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 25MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA R$ 0,0469 R$ 1.172,50
33 50000 Unidade BR0272434 ANLODIPINO 5MG GEOLAB R$ 0,0335 R$ 1.675,00
62 260 Unidade BR0268228 CEFALOTINA SÓDICA 1G BLAU R$ 3,89 R $ 
1.011,40
97 20000 Unidade BR0267195 DIAZEPAM 5 MG CPR SANTISA R$ 0,0672 R $ 
1.344,00
109 27500 Unidade BR0268493 DOXAZOSINA, MALEATO DE 2MG EUROFARMA R$ 0,0999 R $ 
2.747,25
139 20000 Unidade BR0267663 FUROSEMIDA 40MG NEO QUIMICA R$ 0,0568 R$ 1.136,00
146 37200 Unidade BR0273119 GLIMEPIRIDA 2 MG GEOLAB R$ 0,0879 R$ 3.269,88

153 25400 Unidade BR0267674 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG HYPERA/NEO QUIMICA R $ 
0,0249 R$ 632,46
154 87240 Unidade BR0267675 HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG NEO QUIMICA R$ 0,0579 R $ 
5.051,196
202 370 Unidade BR0442584 NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
4 ML HIPOLABOR R$ 3,2999 R$ 1.220,963
204 300 Unidade BR0268160 OMEPRAZOL SÓDICO 40MG EV EUROFARMA R$ 9,2899 R $ 
2.786,97
206 1600 Unidade BR0268506 ONDANSETRONA, CLORIDRATO 4MG BRAINFARMA R $ 
0,7299 R$ 1.167,84
219 8000 Unidade BR0268149 RISPERIDONA 2 MG CPR EUROFARMA R$ 0,1209 R $ 
1.172,5
Valor Total R$ 24.387,96
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 27; 33; 62; 97; 109; 139; 146; 153; 154; 202; 204; 206 e 
219, no Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, 
Centro, Douradina-PR, em qualquer dia útil, no prazo máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação 
feita através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de 17 de novembro de 2022 e termino no dia 17 de novembro de 2023, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 24.387,96 (vinte e quatro mil trezentos e oitenta sete 
reais e noventa seis centavos).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá 
ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil, Agência: 
4044-4 Conta corrente: 13.845-2.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Cesar Augusto Gomes Neumann
Medilar Imp. Distr. Prod. Medico Hospitalares S/A
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 
4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 
170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, MERCO SOLUCOES EM SAUDE 
S/A, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Brescia nº 184, Mauá, CEP. 83.413-575, na cidade de Colombo, 
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 05.912.018/0001-83, e no Inscrição Estadual sob o nº 902.96903-99, 
telefone (41)3139-3867, e-mail: licitacao@merco.far.br, neste ato representada por seu sócio Administrador: Ricardo 
da Conceição, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.205.280-5, inscrito no CPF/MF sob 
n.º 026.439.659-65, residente e domiciliado à Rua Brescia nº 184, Mauá, CEP. 83.413-575, na cidade de Colombo, 
no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as 
seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
38 1000 Frasco
BR0267907
 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 400MCG/ML, SUSPENSÃO PARA INALAÇÃO
CLENIL A
 R$ 5,90 R$ 5.900,00
Valor Total R$ 5.900,00
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 38, no Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro 
de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-PR, em qualquer dia útil, no prazo 
máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação feita através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de 17 de novembro de 2022 e termino no dia 17 de novembro de 2023, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco Itaú, Agência: 
0615, Conta corrente: 66.709-4.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Ricardo da Conceição
MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a 
Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na 
Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à 
Avenida Pintassilgo, nº 462, Parque Das Laranjeiras, CEP. 87-083-085, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 32.421.421/0001-82, e no Inscrição Estadual sob o nº 908.03360-44, telefone (44)3354-
5826, e-mail: pregao@multihosp.com.br, neste ato representada por seu sócio Administrador: Marcos Henrique 
Lahoud, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.546.627-23, inscrito no CPF/MF sob n.º 
000.744.681-03, residente e domiciliado à Avenida Pintassilgo, nº 462, Parque Das Laranjeiras, CEP. 87-083-085, 
na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
241 10000 Frasco BR 0452796 Soro Fisiológico 0,9% Frasco/Bolsa 500ml  JP R $ 
6,50 R$ 65.000,00
242 20000 Frasco BR 0452796 Soro Fisiológico 0,9% Frasco/Bolsa 1000ml  JP R $ 
9,50 R$ 190.000,00
Valor Total R$ 225.000,00
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 241 e 242, no Fundo Municipal de Saúde, situado no 
Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-PR, em qualquer dia útil, no 
prazo máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação feita através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de 17 de novembro de 2022 e termino no dia 17 de novembro de 2023, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte cinco mil reais).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá 
ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil, Agência: 
7631-7, Conta corrente: 201-1.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;

Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Marcos Henrique Lahoud
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, PLENA MEDICA HOSPITALAR 
EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Souza Naves nº 867, Jardim São Cristóvão, CEP. 87.702-
220, na cidade de Paranavaí, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 29.032.903/0001-36, e no Inscrição 
Estadual sob o nº 907.65694-25, telefone (44)3062-0772, e-mail: plenamedica@gmail.com, neste ato representada 
por seu sócio Administrador: Ronaldo Rodrigues De Paiva, brasileiro, empresário, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 2.736.796-5, inscrito no CPF/MF sob n.º 537.555.021-00, residente e domiciliado à Rua Souza Naves nº 867, 
Jardim São Cristóvão, CEP. 87.702-220, na cidade de Paranavaí, no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
5 450 Frasco BR0270558 ACETILCISTEÍNA, 20 MG/ML, XAROPE 100ML  NTS R $ 
4,98 R$ 2.241,00
35 135 Unidade BR0268214 ATROPINA SULFATO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – 1ML  
FARMACE R$ 1,41 R$ 190,35
42 117 Unidade BR0268222 BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL – 10ML  
SAMTEC R$ 0,80 R$ 93,60
48 570 Unidade BR0270590 BETAMETASONA, DIPROPIONATO+BETAMETASONA, FOSFATO 
DISSÓDICO 5 + 2 MG/ML  EUROFARMA R$ 4,21 R$ 2.399,70
60 390 Frasco BR0327792 CEFALEXINA 25MG/ML – 100ML  EMS R$ 12,80 R $ 
4.992,00
72 7600 Unidade BR0267522 CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25MG  SANDOZ R $ 
0,85 R$ 6.460,00
75 500 Unidade  BR 0267162 CLORETO DE POTASSIO 19,1 % 10 ML  SAMTEC R $ 
0,47 R$ 235,00
82 187 Unidade BR0340206 CLONIDINA CLORIDRATO, 0,15 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 1ML  
CRISTALIA R$ 8,78 R$ 1.641,86
83 117 Unidade BR0268069 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – 5 ML  
HYPOFARMA R$ 1,94 R$ 2.26,98
128 140 Unidade BR0300722 FENOBARBITAL 200MG/ML – 2ML  CRISTALIA R$ 2,34 R $ 
327,60
137 490 Frasco BR0267328 FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBáSICO 16% + FOSFATO 
DIBáSICO 6% – 130ML C/ FRASCO GRADUADO E CÂNULA RETAL LUBRIFICADA E VÁLVULA DE SEGURANÇA 
– ENEMA  NATULAB R$ 5,51 R$ 2.699,90
179 50 Unidade BR0267689 METILDOPA 250 MG  SANVAL R$ 0,58 R$ 29,00
191 350 Unidade BR0304871 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML  
HIPOLABOR R$ 2,63 R$ 920,50
210 300 Frasco BR0267777 PARACETAMOL 200MG/ML – 15ML  FARMACE R$ 1,30 R $ 
390,00
233 200 Unidade BR0329359 TIOCOLCHICOSÍDEO 4MG – 2ML (2mg/ml)  SANOFI R $ 
5,21 R$ 1.042,00
235 100 Frasco BR0352193 TOBRAMICINA + DEXAMETASONA 3 + 1 MG/ML – 5ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA  UNIÃOQUIMICA R$ 29,90 R$ 2.990,00
244 500 Frasco BR 0357880 Soro Glicosado 5% 500ml  JP R$ 4,25 R $ 
2.125,00
Valor Total R$ 28.777,51
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 05; 35; 42; 48; 60; 72; 75; 82; 83; 128; 137; 179; 191; 210; 
233; 235 e 244, no Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, 
nº. 261, Centro, Douradina-PR, em qualquer dia útil, no prazo máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a 
solicitação feita através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de 17 de novembro de 2022 e termino no dia 17 de novembro de 2023, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 28.777,51 (vinte e oito mil, setecentos e setenta sete 
reais e cinquenta um centavos).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá 
ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil, Agência: 
0381-6, Conta corrente: 3044-9.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;

Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Ronaldo Rodrigues De Paiva
PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. 
I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos 
Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, PONTAMED 
FARMACÊUTICA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Padre Arnaldo Janssen, n° 1452, Cará-
Cará, CEP. 84.032-300, na cidade de Ponta Grossa, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 02.816.696/0001-
54, e no Inscrição Estadual sob o nº 901.80579-29, telefone (42)2101-5151, e-mail: pontamed@pontamed.com.br, 
neste ato representada por seu sócio Administrador: Fernando Parucker Da Silva, brasileiro, empresário, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 188.527, inscrito no CPF/MF sob n.º 248.710.109-10, residente e domiciliado à Rua 
Padre Arnaldo Janssen, n° 1452, Cará-Cará, CEP. 84.032-300, na cidade de Ponta Grossa, no Estado do Paraná, 
denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições 
abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
11 280 Unidade BR0327566 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML HIPOLABOR R$ 5,09 R $ 
1.425,20
16 270 Unidade BR0278281 ADENOSINA 6MG/2ML (3MG/ML) HIPOLABOR R$ 10,08 R $ 
2.721,60
31 8000 Unidade BR0271089 AMOXICILINA 500MG PRATI DONADUZZI R $ 
0,218 R$ 1.744,00
32 312 Unidade BR0268207 AMPICILINA 1G BLAU R$ 2,35 R$ 733,20
36 300 Frasco BR0268949 AZITROMICINA 40MG/ML (600MG), PÓ P/ SUSPENSÃO OU SUSPENSÃO 
– 15ML PRATI DONADUZZI R$ 8,79 R$ 2.637,00
37 2500 Unidade BR0267140 AZITROMICINA 500MG PHARLAB R$ 0,74 R $ 
1.850,00
44 1900 Unidade BR0269956 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS – 20ML PRATI DONADUZZI 
R$ 1,77 R$ 3.363,00
45 1250 Frasco BR0269958 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL – 2ML WASSER R $ 
2,20 R$ 2.750,00
54 3000 Unidade BR0267621 CARBONATO DE LÍTIO 300MG HIPOLABOR R$ 0,179 R $ 
537,00
91 4900 Unidade BR0269388 Dexametasona 4Mg Comprimido. TEUTO R$ 0,177 R $ 
867,30
117 550 Frasco BR0270622 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO + DIPIRONA SÓDICA 6,67MG+333MG/
ML – 20ML GOTAS FRASCO HIPOLABOR R$ 7,19 R$ 3.954,50
125 4000 Unidade BR0267657 FENITOINA SÓDICA 100MG TEUTO R$ 0,105 R $ 
420,00
145 930 Unidade BR0267541 GLICOSE 50% 10ML SAMTEC R$ 0,59 R$ 548,70
171 100 Frasco BR0269845 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE 10% SPRAY 50ML HIPOLABOR R $ 
50,89 R$ 5.089,00
175 490 Unidade BR0273466 LORATADINA 10MG VITAMEDIC R$ 0,11 R$ 53,90
187 1000 Unidade BR0271599 METILPREDNISOLONA, PRINCÍPIO ATIVO:SAL SUCCINATO, 
DOSAGEM:500 MG, APRESENTAÇÃO:PÓ LIOFILIZADO + DILUENTE, INJETÁVEL BLAU R $ 
12,50 R$ 12.500,00
190 300 Frasco BR0433940 MIKANIA GLOMERATA (GUACO) 35MG/ML 100ML NATULAB R $ 
2,33 R$ 699,00
198 540 Unidade BR0279297 NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO 100.000UI + 200MG/G CREME 60G 
PRATI DONADUZZI R$ 6,89 R$ 3.720,60
207 245 Unidade BR0268504 ONDANSETRONA, CLORIDRATO 2MG/ML – 2ML HIPOLABOR R $ 
2,61 R$ 639,45
208 390 Unidade BR0268504 ONDANSETRONA, CLORIDRATO 2MG/ML – 4ML HYPOFARMA R $ 
2,73 R$ 1.064,70
211 30000 Frasco BR0267778 PARACETAMOL 500MG HIPOLABOR R$ 0,075 R $ 
2.250,00
216 990 Unidade BR0267769 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25MG/ML – 2ML HIPOLABOR R $ 
1,98 R$ 1.960,20
237 800 Unidade BR0292382 TRAMADOL, CLORIDRATO 50MG/ML – 2ML TEUTO R $ 
3,016 R$ 2.412,80
249 500 Frasco BR0299675 MANITOL, 20%, INJETÁVEL – 500 ML CRISTALIA 
R$12,3592 R$ 6.179,60
Valor Total R$ 60.120,75
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 11; 16; 31; 32; 36; 37; 44; 45; 54; 91; 117; 125; 145; 171; 
175; 187; 190; 198; 207; 208; 211; 216; 237 e 249, no Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de Saúde Hélio 
Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-PR, em qualquer dia útil, no prazo máximo de no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação feita através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de 17 de novembro de 2022 e termino no dia 17 de novembro de 2023, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 60.120,75 (sessenta mil, cento e vinte reais e setenta 
cinco centavos).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil (001), 
Agência: 030-2 Conta Corrente: 11060-4.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
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Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Fernando Parucker Da Silva
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA.
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, PROGRESSO MED, Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à Rua Pará. nº. 519, Industrial, CEP. 85.601-290, na cidade de Francisco Beltrão, 
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 81.706.251/0001-98, e no Inscrição Estadual sob o nº 909.49905-45, 
telefone (46)2601-0460, e-mail: progressolicitacao@gmail.com, neste ato representada por seu sócio Administradora: 
Gabriel Rizzo Dos Santos, brasileiro, empresário, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.310.927-41, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 112.856.419-06, residente e domiciliado à Rua Pará. nº. 519, Industrial, CEP. 85.601-290, na cidade 
de Francisco Beltrão, no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
10 20000 Unidade BR0267503 ÁCIDO FÓLICO 5MG HIPOLABOR R$ 0,0436 R$ 872,00
21 20000 Unidade BR0267509 ALOPURINOL 300MG SANDOZ R$ 0,30 R $ 
6.000,00
52 10000 Unidade BR0267618 CARBAMAZEPINA 200MG TEUTO R$ 0,20 R $ 
2.000,00
71 1340 Unidade BR 0268439 CLARITROMICINA 500 MG PHARLAB R$ 2,1999 R $ 
2.947,866
123 450 Unidade BR0270846 ESTRADIOL (NORETISTERONA, ENANTATO DE + ESTRADIOL, 
VALERATO DE 50MG+5MG/ML) 1ML CIFARMA R$ 15,90 R$ 7.155,00
135 1500 Unidade BR0267662 FLUCONAZOL 150MG MEDQUIMICA R$ 0,5096 R $ 
764,40
136 20000 Unidade BR0273009 FLUOXETINA, CLORIDRATO DE 20MG GLOBO R $ 
0,0569 R$ 1.620,00
Valor Total R$ 21.359,27
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 10; 21; 52; 71; 123; 135 e 136, no Fundo Municipal 
de Saúde, situado no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-PR, 
em qualquer dia útil, no prazo máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação feita através de 
autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de 17 de novembro de 2022 e termino no dia 17 de novembro de 2023, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 21.359,27 (vinte um mil, trezentos e cinquenta e nove 
reais e vinte sete centavos).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil (001), 
Agência: 616-5, Conta corrente: 8498-0.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
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seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Gabriel Rizzo Dos Santos
PROGRESSO MED
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 
4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 
170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, PROMEFARMA MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Joao Amaral De Almeida. 
nº.100, Cidade Industrial, CEP. 80.220-410, na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
81.706.251/0001-98, e no Inscrição Estadual sob o nº 101.76046-40, telefone (41)3165-7900, e-mail: rastreamento@
promefarma.com.br, neste ato representada por seu sócio Administradora: Luciana Capeletti, brasileira, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.905.728-6, inscrito no CPF/MF sob n.º 018.682.999-02, residente e 
domiciliado à Rua Joao Amaral De Almeida, nº. 100, Cidade Industrial, CEP. 80.220-410, na cidade de Curitiba, no 
Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as 
seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
17 6500 Unidade BR0276839 ÁGUA PARA INJEÇÃO (ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA) – 
10ML  FARMACE R$ 0,379 R$ 2.463,5
25 6000 Unidade BR0267510 AMIODARONA, CLORIDRATO 200MG  RANBAXY R $ 
0,3359 R$ 2.015,40
61 7000 Unidade BR0267625 CEFALEXINA 500MG  UNIÃO QUÍMICA R $ 
0,4999 R$ 3.499,30
68 1150 Unidade BR0448845 CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR – 
2ML  UNIÃO QUÍMICA R$ 2,42 R$ 2.783,00
70 7800 Unidade BR0267629 CINARIZINA CPR 75MG – CPR  RANBAXY R$ 0,2976 R $ 
2.321,28
95 300 Frasco BR0267646 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 0,4MG/ML – 100ML  
FARMACE R$ 2,00 R$ 600,00
96 3000 Unidade BR0267645 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 2MG  BRAINFARMA R $ 
0,0569 R$ 170,70
168 10000 Unidade BR0268125 LEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG  MERCK R$ 0,1545 R $ 
1.545,00
169 20000 Unidade BR0268123 LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG  MERCK R$ 0,1659 R $ 
3.318,00
170 25000 Unidade BR0268124 LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG  MERCK R$ 0,1619 R $ 
4.047,50
192 300 Frasco BR0273167 NEOMICINA+BACITRACINA 5MG+ 250UI/G POMADA 10 GR  
BELFAR R$ 2,0399 R$ 611,97
203 100 Unidade BR0448808 NORETISTERONA 0,35MG C/ 35 COMPRIMIDOS  BIOLAB R $ 
0,2095 R$ 20,95
215 320 Unidade BR0273953 PROGESTERONA, 100MG  FARMOQUÍMICA R $ 
1,7399 R$ 556,768
223 450 Unidade BR0412965 SIMETICONA GOTAS 75 MG/ML 15ML GOTAS  AIRELA R $ 
1,7399 R$ 782,955
224 85000 Unidade BR0267747 SINVASTATINA 20MG  SANDOZ R$ 0,0959 R $ 
8151,5
232 6500 Unidade BR0272341 TIAMINA, CLORIDRATO 300MG  CELLERA R$ 0,2589 R $ 
5.333,34
Valor Total R$ 38.221,16
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 17; 25; 61; 68; 70; 95; 96; 168; 169; 170; 192; 203; 215; 
223; 224 e 232, no Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, 
nº. 261, Centro, Douradina-PR, em qualquer dia útil, no prazo máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a 
solicitação feita através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de 17 de novembro de 2022 e termino no dia 17 de novembro de 2023, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 38.221,16 (trinta e oito mi, duzentos e vinte um reais 
e dezesseis centavos).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá 
ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil, Agência: 
3007-4, Conta corrente: 101.260-6.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;

d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Luciana Capeletti
Promefarma Medicamentos E Produtos Hospitalares Ltda.
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, RCC –DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI, Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Rua Buarque De Macedo, nº 296, São Geraldo, CEP. 90.230-160, na cidade de Porto Alegre, no 
Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 00.358.519/0001-46, e no IE sob o nº 3.6476-95, telefone 
(51)3208-0808, e-mail: licitacao@bommed.com, neste ato representada por seu sócio Administradora: Regina Celia 
Da Cunha, brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 80.292.658-43, inscrito no CPF/MF sob 
n.º 577.154.750-68, residente e domiciliado à Rua Buarque De Macedo, nº 296, São Geraldo, CEP. 90.230-160, na 
cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
39 350 Frasco BR0270612 BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI PÓ P/ SUSPENSÃO 
INJETÁVEL  EUROFARMA R$ 8,82 R$ 3.087,00
151 800 Frasco . BR0272796 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL – 5ML  EUROFARMA R $ 
17,47 R$ 13.976,00
Valor Total R$ 17.063,00
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 39 e 151, no Fundo Municipal de Saúde, situado no 
Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-PR, em qualquer dia útil, no 
prazo máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação feita através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de 17 de novembro de 2022 e termino no dia 17 de novembro de 2023, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 17.063,00 (dezessete mi, sessenta e tres reais).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil (001), 
Agência: 0367-0, Conta corrente: 65.378-0.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
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que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Edhila Assunção Pinheiro
SOS Distribuidora Importadora E Exportadora De Produtos Para Saúde Ltda.
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, SOS DISTRIBUIDORA 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada 
à Avenida Santos Dumont, nº 1355, Santo Antônio, CEP. 89.218-105, na cidade de Joinville, no Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 09.944.371/0001-04, e no Inscrição Estadual sob o nº 255.642.407, telefone 
(47)3473-8845, e-mail: licitacao@sulmedic.com, neste ato representada por seu sócio Administrador: José Paulo 
Gesser, brasileiro, empresário, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.545.724-9, inscrito no CPF/MF sob 
n.º 541.063.899-91, residente e domiciliado à Avenida Santos Dumont, nº 1355, Santo Antônio, CEP. 89.218-105, 
na cidade de JOINVILLE, no Estado de Santa Catarina, denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
4 638 Frasco BR0448839 ACEBROFILINA 50 MG/5ML (10MG/ML) 120 ML NOVAQUIMICA R $ 
8,9502 R$ 5.710,23
18 300 Frasco BR0448839 ALBENDAZOL 40MG/ML – 10ML PRATI R$ 1,2100 R $ 
363,00
19 2000 Unidade BR0267506 ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO MASTIGÁVEL PRATI R $ 
0,3800 R$ 760,00
30 280 Frasco BR0271091 AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL – 150ML 
PRATI R$ 7,9000 R$ 2.212,00
74 140 Unidade BR0267161 CLORETO DE POTÁSSIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL – 10ML 
SAMTEC R$ 0,4800 R$ 67,20
143 225 Unidade BR0270019 GLICONATO DE CÁLCIO 10% (100MG/ML) 10ML  I S O F A R M A /
HALEXISTAR R$ 1,969 R$ 443,03
144 500 Unidade BR0267540 GLICOSE 25% 10ML SAMTEC R$ 0,5799 R$ 289,95
162 590 Frasco BR0268331 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 20ML  
SANVAL – HIPOLABOR R$ 1,1340 R$ 669,06
183 190 Unidade BR0267310 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/ML – 2ML  I S O F A R M A /
HALEXISTAR R$ 0,7090 R$ 134,71
186 100 Unidade BR0448758 METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL – 50G  PRATI R $ 
5,6290 R$ 562,90
196 875 Unidade BR0273711 NIMESULIDA 50 MG/ML GOTAS 15ML  CIMED R $ 
1,8400 R$ 1.610,00
201 100 Unidade BR0273719 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50MG – 2ML  HYPOFARMA 
R$17,8900 R$ 1.789,00
212 300 Frasco BR0448595 PREDNISOLONA 3MG/ML 60ML  SANVAL – HIPOLABOR R $ 
4,6500 R$ 1.395,00
226 275 Unidade BR0272089 SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 30G  NATIVITA R $ 
4,2990 R$ 1.182,23
231 400
Unidade
 BR0269818 TERBUTALINA, SULFATO 0,5MG/ML – 1ML
 NOVAQUIMICA R$ 1,0500 R$ 420,00
Valor Total R$ 17.608,30
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer o item nº 04; 18; 19; 30; 74; 143; 144; 162; 183; 186; 196; 201; 212; 
226 e 231, no Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, 
nº. 261, Centro, Douradina-PR, em qualquer dia útil, no prazo máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a 
solicitação feita através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de 17 de novembro de 2022 e termino no dia 17 de novembro de 2023, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 17.608,30 (dezessete mil seiscentos e oito reais e 
trinta centavos).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá 
ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil, Agência: 
3428-2, Conta corrente: 15.265-X.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.

Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
José Paulo Gesser
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, SULMEDIC COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua José Bonifácio, nº 531, Barão De Cotegipe, 
CEP. 99.740-000, na cidade de Barão De Cotegipe, no Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 
09.944.371/0001-04, e no IE sob o nº 170.00096-29, telefone (54)3523-2028, e-mail: topnorte1@gmail.com, neste 
ato representada por seu sócio Administradora: Adriana Fatima Guralski, brasileira , empresária, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 30.921.679-19, inscrito no CPF/MF sob n.º 021.847.330-32, residente e domiciliado à Rua José 
Bonifácio, nº 531, Barão De Cotegipe, CEP. 99.740-000, na cidade de Barão De Cotegipe, no Estado do Rio Grande do 
Sul, denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições 
abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
47 624 Unidade BR0266707 BUDESONIDA 64 MCG/DOSE – 120 DOSE
ACHÉ
 R$ 18,80 R$ 11.731,20
Valor Total R$ 11.731,20
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer o item nº 47, no Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-PR, em qualquer dia útil, no prazo 
máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação feita através de autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de 17 de novembro de 2022 e termino no dia 17 de novembro de 2023, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 13.322,60 (treze mil trezentos e vinte dois reais e 
sessenta centavos).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá 
ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil, Agência: 
0495-2, Conta corrente: 18547-7.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
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por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Adriana Fatima Guralski
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 49/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, TOP NORTE COMERCIO DE 
MATERIAL MECIDO HOSPITALAR EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua José Bonifácio, nº 531, 
Barão De Cotegipe, CEP. 99.740-000, na cidade de Barão De Cotegipe, no Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no 
CNPJ sob n.º 22.862.531/0001-26, e no Inscrição Estadual sob o nº 170.00096-29, telefone (54)3523-2028, e-mail: 
topnorte1@gmail.com, neste ato representada por seu sócio Administradora: Adriana Fatima Guralski, brasileira , 
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 30.921.679-19, inscrito no CPF/MF sob n.º 021.847.330-32, 
residente e domiciliado à Rua José Bonifácio, nº 531, Barão De Cotegipe, CEP. 99.740-000, na cidade de Barão De 
Cotegipe, no Estado do Rio Grande do Sul, denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal, Farmácia Básica e demais 
Unidades de Saúde, deste Município, visando o fortalecimento aos Usuários do Sistema único de Saúde – SUS.
Item Quant. Unidade Código BR Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
6 180 Frasco BR0355786 ACETILCISTEÍNA, 40 MG/ML, XAROPE 100ML  AURA QUIMICA 
R$ 7,00 R$ 1.260,00
8 50000 Unidade BR0267502 ACIDO ACETILSALICÍLICO 100MG  BRASTERAPICA R $ 
0,043 R$ 2.150,00
9 80 Frasco BR0278489 ÁCIDO FÓLICO 0,2MG/ML SOLUÇÃO ORAL – 30ML  SOINVIE R $ 
4,90 R$ 392,00
53 8000 Unidade BR0268225 CARBONATO DE CÁLCIO (CÁLCIO COMPLEMENTAR) 500MG  
BLUEPHARMA/ PROVITAM R$ 0,059 R$ 472,00
166 290 Frasco BR0305247 LACTULOSE 667MG/ML 120ML XAROPE NTS R $ 
5,34 R$ 1.548,60
205 100000 Unidade BR0267712 OMEPRAZOL 20MG BELFAR R$ 0,074 R$ 7.400,00
229 100 Frasco BR0292345 SULFATO FERROSO (25MG/ML DE FERRO ELEMENTAR) 125MG/ML – 
30ML  NTS R$ 1,00 R$ 100,00
Valor Total R$ 13.322,60
Parágrafo único: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, situado no Centro de 
Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, na cidade de Douradina-PR.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer o item nº 06; 08; 09; 53; 166; 205 e 229, no Fundo Municipal 
de Saúde, situado no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-PR, 
em qualquer dia útil, no prazo máximo de no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação feita através de 
autorização de fornecimento.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos medicamentos licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese 
em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo 
substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na 
totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de 17 de novembro de 2022 e termino no dia 17 de novembro de 2023, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 13.322,60 (treze mil trezentos e vinte dois reais e 
sessenta centavos).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá 
ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil, Agência: 
0495-2, Conta corrente: 18547-7.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica, contendo a 
identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII 
e X da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1º, inciso I da Resolução Anvisa RDC 320/2002, ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei – CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Enfrentamento da Emergência COVID-19 10.001.10.122.0021.2183.3.3.90.90 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 36494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PACS/Federal e Próprio 10.001.10.301.0015.2087.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 Saúde 
15%;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 33330 APS 
– Atenção Primária em Saúde – Exerc;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 35494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa APS/Estadual 10.001.10.301.0015.2131.3.3.90.30 Material de Consumo 5494 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 5494 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1303 
Saúde 15%;
Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 6494 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1303 Saúde 15%;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.30 Material de Consumo, 
Fonte 5494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Manutenção da Vig. Em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLAUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da CONTRATADA, além das 
previstas nesta Ata de Registro de Preço, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes:
I – Entregar os medicamentos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente os medicamentos entregues em condições impróprias de uso não aceitos pelo fiscal 
do contrato;
III – Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV – Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver alteração; e
V – Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos previdenciários, fiscais e sociais, 
bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 
aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço máximo da licitação, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, 
dentre outras:
a) não celebração do instrumento contratual (contrato);
b) não entrega documentação exigida para o certame ou contrato;
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato;
d) não manutenção da proposta;
e) retardamento da entrega do objeto contratual
f) comportamento inidôneo;
g) cometimento de fraude fiscal
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.
I – O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Douradina-PR.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 
seguintes ocasiões:
I – a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II – por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público.
Parágrafo único: O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS: Os medicamentos ofertados terão que atender 
a certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e, as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sob pena de devolução e substituição daqueles que eventualmente 
estiverem em desacordo com esta exigência.
Parágrafo primeiro: Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser dotados de todas as características 
mencionadas na descrição contida na Clausula Primeira, a fim de atender eficazmente os benefícios que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo Segundo: Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais, devendo conter nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:
 – Data de fabricação e data de vencimento;
 – Número de registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
 – No caso de medicamentos genéricos, deverá constar “MEDICAMENTO GENÉRICO” dentro de uma tarja amarela 
e impresso “Lei n° 9.787/99”.
CLAUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a Prefeitura Municipal 
de Douradina o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
Parágrafo Primeiro – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.
Parágrafo Segundo – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
Parágrafo Terceiro – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
Parágrafo Quarto – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
Parágrafo Quinto – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.
Parágrafo Sexto – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Parágrafo Sétimo – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Douradina-
PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 
Ata de Registro de Preço nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato/ata de registro de preço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato/ata de registro de preço, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES: As condições estabelecidas no Processo Licitatório 
nº 105/2022, edital nº 49/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Pública revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.
b) Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (17/11/2022).
CONTRATADA
Adriana Fatima Guralski
TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MECIDO HOSPITALAR EIRELI
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 370/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA:  PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 098/2020, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
SERVIDORA MARINALVA DA SILVA BRANDÃO SOUSA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 24/2020, de 15 de abril de 2020 – Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 30 de novembro de 2023, o prazo da vigência da Portaria n° 098/2020, de 27 de maio de 
2020, que nomeou a Servidora MARINALVA DA SILVA BRANDÃO SOUSA, inscrita na CI/RG sob nº 9.489.189-2 SSP/
PR e CPF sob nº 793.730.469-34, no Cargo de Provimento Temporário de TÉCNICA EM ENFERMAGEM – carga 
horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
ART. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 369/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA:  PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 236/2020, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
SERVIDORA LARISSA LIMA MIRANDA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 057/2019, de 18 de dezembro de 2019 – Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 24 de novembro de 2023, o prazo da vigência da Portaria n° 236/2020, de 24 de novembro 
de 2020, que nomeou a Servidora LARISSA LIMA MIRANDA, brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 13.858.423-2/PR 
e CPF n.º 107.844.829-93, para o Cargo de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
ART. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Pedrelina de Macedo e Silva 

PAVIMENTAÇÃO EM PROJETO

OCUPAÇÕES LINDOURAS

DOURADINA -  Estado do Paraná

DIVERSAS RUAS

MAPA DE SITUAÇÃO/IMPLANTAÇÃO

01/01

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

ALLAN CARLOS GONÇALVES
Engenheiro Civil - CREA PR-148647/D

Lote W-Rem/A

Lote W-Rem/A

NE10º13' SO
22,25 m

 NO 81º33' SE 80,32 m

SO
 22º30' 542,64 m

NO 81º33' 89,76 m

N
E 22º30' 353,34 m

NO 81º33' 60,85 m

N
E 22º30' 209,52 m

 NO 81º33' SE 58,36 m

Lote W-Rem/A

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
Estado do Paraná
DECRETO Nº125 DE 22 NOVEMBRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PRESIDENTE E EQUIPE DE 
APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 102/2022 TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
001/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo presidente e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 102/2022 – TOMADA DE PREÇOS n.º 005/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): C J 
NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de novembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 002/2022 
 

 
SÚMULA: Revoga os arts. 1º, 2º, 3º da Resolução nº 004/2007, 

mantendo a redação integral da Resolução 003/2002.  
 

 
A Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, com arrimo nos artigos 

25, inciso X e 86, inciso V, ambos do Regimento Interno, resolve: 
 
Art. 1º: Fica revogado todo o teor da Resolução de 004/2007 que alterou o símbolo 

de advogado de SC-089 para SC-099. 
Parágrafo único: O cargo de Advogado volta a ser SC-089 conforme a Resolução 

003/2002.  
Art. 2º Fica revogada a alteração do artigo 8º mantendo a carga horaria de trabalho 

em 20 horas semanais. 
 Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 21 dias do mês de novembro de 

2022. 
 
 
 
 
 
 

LIOMAR MENDES LISBOA     JAIR OZORIO 
CABELO DO POVÃO      VICE PRESIDENTE 
PRESIDENTE         
 
 
 
  
SIMONE DE OLIVEIRA AVANCI   JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS  
1º SECRETÁRIO     2º SECRETÁRIO 

R$ 1,00

Até o Período

(a)

0,00

0,00

0,00

3.940.635,49

3.940.635,49

0,00

0,00

0,00

0,00

3.940.635,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.940.635,49

%  SOBRE A RCL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16,00

14,40

0,00

7,00

Até o Período

(a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

___________________________________

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:35:29.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de 
tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________

   Do FGTS 0,00

   Demais Contribuições Sociais 0,00

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00

Parcelamento de Dívidas 0,00

   Tributos 0,00

   Contribuições Previdenciárias 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA

12.782.164,38

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Período

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
EXTERNAS

29.216.375,73

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 26.294.738,16

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 2.780.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 182.602.348,34

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00

Total (III) 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 185.382.348,34

     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00

     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,00

   Externa 0,00

     Empréstimos 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00

     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00

     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 0,00

   Interna 0,00

     Empréstimos 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00

   Interna 0,00

   Externa 0,00

Contratual 0,00

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Período

Mobiliária 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

HERALDO TRENTO

tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

___________________________________

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:41:17.

NOTA:

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 12.782.164,38 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR EMPENHADOS 

E NÃO LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 29.216.375,73 16,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 40.172.516,63 22,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida (58.027.693,86) 0,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 93.606.570,31 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 88.679.908,72 48,60

Despesa Total com Pessoal - DTP 70.742.881,94 38,77

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 98.533.231,91 54,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 133.400,35

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RGF - ANEXO 6 (LRF, Art.48) R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 5º BIMESTRE

Receita Corrente Líquida 185.382.348,34

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

___________________________________

HERALDO TRENTO

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:41:17.

18.979.000,00 21.850.922,38
7.822.000,00 7.822.000,00
5.812.000,00 5.812.000,00
2.010.000,00 2.010.000,00
1.855.000,00 2.548.825,42
1.810.000,00 2.503.825,42

45.000,00 45.000,00
5.535.000,00 6.445.582,44
5.500.000,00 6.410.582,44

35.000,00 35.000,00
3.767.000,00 5.034.514,52

52.175.500,00 70.784.506,88
28.600.000,00 40.229.973,08

870.000,00 870.000,00
5.200.000,00 6.888.077,00

17.000.000,00 22.290.956,80
305.500,00 305.500,00
200.000,00 200.000,00
200.000,00 200.000,00

0,00 0,00

71.154.500,00 92.635.429,26

Jan / Out 2022

(d) (e)

 1.500.118,96  981.379,96
 726.000,00  582.991,16

 774.118,96  398.388,80
 359.579,54  228.504,97
 359.579,54  228.504,97

 -  - 
 -  - 

 1.859.698,50  1.209.884,93

Prefeito Municipal               

 81,94
2.192.994,02

6.955.331,15  88,92

R$ 1,00

 -  - 

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CRIANÇA 
E ADOLESCENTE (VI)

 -  - 

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

83,21%

6.399.299,28  92,90
17.293.511,64  77,58

5.480.368,56  85,03

57.467.567,34  81,19
31.975.967,18  79,48

FONTE:    IPM Informatica Ltda

 77.085.723,71

1.600.397,06  183,95

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade  6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

 65,06

198.392,18  64,94
 -  - 

51,46%
63,55%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

%

(e/d)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

     Outras
     Desoneração ICMS (LC 87/96)
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

   Cota-Parte ITR

HERALDO TRENTO                 ROBERTO A. DE OLIVEIRA

63,55%
 - 
 - 

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS

DESP. PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

80,30%
65,42%

 - 

DESPESAS CORRENTES 

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ

DESPESAS DE CAPITAL

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE AÇÃO 6.055 / 
6.056

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

            contador                     Controle Interno

4.762.337,13
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
 1.1.1- IPTU 
 1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 
 1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
 1.2.1- ITBI

MUNICIPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RELATÓRIO DE GESTAO FISCAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro/2022

O município de Guaíra, Estado do Paraná, em conformidade com a Instrução Normativa nº 40-2009-DCM-Agenda de Obrigações 

Apresenta o seguinte Relatório:    RREO - ANEXO IN 40/2009

1. RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a) x 100
19.618.156,37  89,78

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS

 109,10

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b)

 127,99
3.252.175,78  129,89

10.036,87  22,30

5.085.220,87
395.147,69

3.920.244,01

 79,33
 1.128,99

 77,87

3.262.212,65

   Cota-Parte IPVA
   Cota-Parte ICMS
   Cota-Parte IPI-Exportação

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 
 1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
   Cota-Parte FPM

1.3.1- ISS 
1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

Prefeito Municipal               

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade  6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

HERALDO TRENTO                 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs –PR
AVISO ALTERAÇÃO DATA DE ABERTURA LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 108/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 065/2022
NOVA DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  24 DE NOVEMBRO DE 2022.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa objetivando o Fornecimento 
de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP P. 13 e GLP P. 145, que serão utilizados para todos os setores da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas as características e demais condições definidas neste 
Edital e no anexo I do referido Edital.
Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação e seus  anexos, permanecem inalterados.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 08h:00min as 12h:00min e das 14h:min00 as 17h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 22 de Novembro de 2022.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
TERMO ADITIVO Nº 61 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 05/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MARIA JOSÉ BATISTA DA SILVA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. MARIA JOSE BATISTA DA SILVA, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada na Rua Arapongas, 2011, Centro, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-
nº-4.882.837-0/SSP-PR e do CPF-052.814.429-45, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
10/2021-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 14/02/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 05/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois. (16/11/2022).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
MARIA JOSÉ BATISTA DA SILVA
Contratada
Testemunhas:
                        
TERMO ADITIVO Nº 62 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 52/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E RUBENS DE SOUZA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sr. RUBENS DE SOUZA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua Maria Helena, 4, Centro, no município de Douradina, Estado do Paraná, portador da C.I.R.G-
nº-6.604.016-0/SSP-PR e do CPF-975.181.159-72, de ora em diante denominado CONTRATADO, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 13/03/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 52/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois. (16/11/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
RUBENS DE SOUZA
Contratado
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 63 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 57/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E SONIA MOREIRA GONÇALVES
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. SONIA MOREIRA GONÇALVES, brasileira, união estável, 
residente e domiciliada na Estrada Santa Izabel, lote-104-B, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, portadora da 
C.I.R.G-nº-6.824.852-3/SSP-PR e do CPF-027.959.059-81, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 20/03/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 57/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
(20/11/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
SONIA MOREIRA GONÇALVES
 Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 64 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 53/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ROSELI ALVES PEDROSO FILARDO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. ROSELI ALVES PEDROSO FILARDO, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua Francisco Barroso, 397,  no Município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da 
C.I.R.G-nº-6.715.331-6/SSP-PR e do CPF-995.512.419-91, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 15/03/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 53/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
(20/11/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ROSELI ALVES PEDROSO FILARDO
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2890/2022
DATA: 22/11/2022
SÚMULA: Altera o horário de expediente nos dias de jogos, em que o Brasil participará pela disputa da Copa do 
Mundo de 2022.
O Prefeito do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Copa do Mundo 2022 a ser realizada no Qatar no período de 20 de novembro de 2022 a 18 de 
dezembro de 2022;
CONSIDERANDO ser o futebol esporte nacional e a influência do mesmo sobre a população;
CONSIDERANDO a participação da seleção brasileira no mesmo e, objetivando dar oportunidade para os servidores 
assistir ao jogo, sem prejuízo ao atendimento aos munícipes;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam alterados os horários de expediente de trabalho nos dias de jogos, em que o Brasil participará pela 
disputa da Copa do Mundo de 2022, de acordo com os horários dos jogos, será o seguinte horário de expediente:
I – Jogos às 16h00min:
Horário de Expediente de trabalho será das 07h30min às 11h00min e 12h00min às 15h00min;
II – Jogos às 13h00min:
Horário de Expediente de trabalho será das 07h30min às 12h00min;
III- Jogos às 12h00min:
Horário de Expediente de trabalho será das 07h30min ás 11h00min;
Parágrafo primeiro - Fica a EMERGÊNCIA do Posto de Saúde do Município atendendo suas funções normais.
Parágrafo segundo – Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil seguirão o calendário escolar.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Novembro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 187/2022
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 056/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 219/11/222
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ 
n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: FIBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGISTICA EIRELI, inscrito no CNPJ 
sob nº. 29.887.078/0001-51, neste ato representada pelo Sr ºJair Balduino de Souza, portador, CPF nº. 527.039.671-87, residente 
na Av, Ville , na cidade de GOIANIA, Estado do GO, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 056/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Equipamentos Rodoviários (caminhão basculante) 
conforme Convênio firmado com o Governo do Estado., a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 1 Caminhão Equipado com Caçamba Basculante R$550.000,00 R$550.000,00
EXTRATO DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão Eletrônico nº 056/2.022, vencido 
pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa FIBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGÍSTICA EIRELI e de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta 
mil reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 22/11/2022  e término em 21/03/2023, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota 
Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Eletrônico Nº056/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 90 dias, 
Na DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS  , no Município de Altônia – PR.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 31  
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 15714 Reequipamento da Unidade – Veículo 449052520000  VEÍCULOS 
DE TRAÇÃO MECÂNICOS
Altônia-PR., 22/11/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 180 /2022
REF. CONTRATO Nº 252 / 2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
R VICTORINO DELGADO - PSICOLOGIA inscrita no CNPJ:  32.176.641/0001-98  com sede na  Rua Hemital, 4385 
- CEP: 87501240 - Bairro: Centro CEP 87501240, Umuarama -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
repre-sentada pelo(a) Sr. Renato Victorino Delgado portador do CPF: 072.481.619-42, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PSICÓLOGO HABILI-TADO PARA REALIZAR 
O TRATAMENTO DE MÉTODO ABA DESTINADO AO PACIENTE ERICK MATEUS MILOCA, CONFORME 
SOLICITAÇÃO MÉDICA E LIMINAR DO MINIS-TÉRIO PÚBLICO, PROCESSO 3989-92.2019.8.16.0077, POR UM 
PERÍODO MÍNIMO DE 12 MESES OU ENQUANTO PERDURAR A NECESSIDADE DO MESMO, da (o) Inexigibi-
lidade 10/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Inexigibilidade 10/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 252 / 2019, a contar do dia 06/11/2022 com venci-mento em 06/11/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa em memorando 2022002662.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação 
Inexigibilidade 10/2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 252 / 2019.
             Cruzeiro do Oeste,03 de novembro de 2022.
R VICTORINO DELGADO - PSICOLOGIA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 438/2022
b) Licitação Nrº             :            67/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 22/11/2022
e) Objeto Homologado  : CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO CLÍNICO 
GERAL E MÉDICO PEDIATRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICI-PAL DE SAÚDE.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.36.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) DAPHNE SIQUEIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 48.469.543/0001-89 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 80.896,60 (oitenta mil, oitocentos e noventa e seis reais e sessenta centa-vos).
CRUZEIRO DO OESTE, 22 de novembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  313/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE – UBS SÃO SILVESTRE
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
22843 DENISE VALERIA CANO 086.888.209-70 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 23 DE NOVEMBRO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 131/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 131/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Novembro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANA CAROLINA SOLEDADE DA SILVA, RG. nº 13.001.529-8 e C.P.F. nº 092.014.939-16.
OBJETO: Prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital 
nº 001/2022.
VALOR INICIAL: R$ 1.739,38 (Um mil setecentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/11/2022, com término em 10/11/2023.
CARGA HORÁRIA: Escala 12x36.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Hospital Municipal e em toda extensão territorial do Município de Cruzeiro 
do Oeste de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 132/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 132/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Novembro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: FRANCISMEIRE CAETANO DA SILVA, RG. nº 12.929.503-1 e CPF. nº 071.766.549-64.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.637,08 (Um mil seiscentos e trinta e sete reais e oito centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 21/11/2022, com término em 20/11/2023.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Secretaria Municipal de Agricultura e em toda extensão do Município 
de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Agricultura.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1140/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 11 de Novembro de 2022 a 10 de Novembro de 2023, a Sra. ANA CAROLINA SOLEDADE 
DA SILVA, CPF. nº 092.014.939-16, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de 
Técnico de Enfermagem, sendo que a carga horária será em escala 12x36, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2022, homologado através do Edital nº 044/2022, convocada através do Edital n° 311/2022, do dia 
03/11/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 04/11/2022, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1141/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Novembro de 2022, a servidora ANA CAROLINA SOLEDADE 
DA SILVA, CPF. nº 092.014.939-16, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem no Hospital Municipal, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1143/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 21 de Novembro de 2022 a 20 de Novembro de 2023, a Sra. FRANCISMEIRE 
CAETANO DA SILVA, CPF. nº 071.766.549-64, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para 
exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através 
do Decreto nº 192/2021, convocada através do Edital n° 312/2022, do dia 10/11/2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 11/11/2022, junto a Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 108/2022
Processo Administrativo nº 418/2022
Maria Helena Bertoco Rodrigues, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste/ PR, no uso 
de suas atribuições legais, torna público o presente aviso de Licitação Fracassada 
do procedimento licitatório nº 418/2022, pregão eletrônico nº 108/2022 cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER A ASSOCIAÇÃO DOS 
FRUTICULTORES E HORTIGRANJEIROS DE CRUZEIRO DO OESTE – AFRUHCO
Sendo assim, fica declarado FRACASSADA esta licitação em razão de haver uma 
única proponente cadastrada com os valores ofertados bem acima do valor de 
referência mínima do Edital.
Cruzeiro do Oeste, 22 de novembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 434/2022 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 09:00h do dia 05 
de dezembro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PB40X100, PB 80X100 E PB 60X100, O MESMO 
SE FAZ NECESSÁRIA PARA REFORMA E ADAPTAÇÕES NA ESTRUTURA FÍSICA DO SISTEMA 
DE DRENAGEM PLUVIAL DO CAFEEIROS. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUN. DE OBRAS 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 283.899,96(duzentos e oitenta e três mil, oitocentos e noventa e nove reais 
e noventa e seis centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 22 de novembro de 2022 

 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 434/2022 

PREGÃO Nº 113/2022  ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 23 de 
novembro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 
05 de dezembro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 05 de dezembro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00do dia 05 de dezembro de 2022 
 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 435/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 09:00h dia 06 de 
dezembro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: RECARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO. (CONFORME PLANILHA ABAIXO)  
  

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

PERÍODO: 12 meses  

VALOR MÁXIMO: R$ 21.402,50(vinte e um mil, quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 22 de novembro de 2022 

 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 435/2022 

PREGÃO Nº 114/2022  ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 23 de 
novembro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 
06 de dezembro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 06 de dezembro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00do dia 06 de dezembro de 2022 
 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 436/2022 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 13:00h do dia 05 
de dezembro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERRALHERIA 
E METALÚRGICA, FABRICAÇÃO, INSTALAÇÃO E CONSERTOS.  
 
 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUNC DE ADMINISTRAÇÃO 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL, MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 22 de novembro de 2022 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 436/2022 

PREGÃO Nº 115/2022  ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 23 de 
novembro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 12:30 do dia 
05 de dezembro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12:45 do dia 05 de dezembro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13:00do dia 05 de dezembro de 2022 
 

Cruzeiro do Oeste torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação 
Paraná modalidade PREGÃO  ELETRÔNICO do Menor Preço, Global, através do site: 
https://bllcompras.com, para aquisição do objeto descrito no presente Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lc 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 107/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
GERADORES DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICOS. O Município de Cruzeiro do 
Oeste, estado do Paraná, através do Pregoeiro Oficial nomeado pelo DECRETO 117/2022, 
vem respeitosamente comunicar aos 
interessados a SUSPENSÃO da licitação supracitada, que ocorreria no 
dia 25 de novembro de 2022 às 14:00h está suspensa para que seja feito DILIGÊNCIA no 
edital. 

A retomada da Licitação se dará com nova data de abertura, que será 
divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste, Jornal 
Umuarama Ilustrado e poderá ser acessado pelo site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. 
Comuniquem-se as empresas interessadas. 
Publique-se 
Cruzeiro do Oeste (PR), 22 de novembro de 2022. 
Luciano Iablanski/ Pregoeiro 

Até o 1° Bimestre Até o 2° Bimestre Até o 4° Bimestre Até o 6° Bimestre

4.195.710,15 4.089.932,13 7.722.416,79 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

4.195.710,15 4.089.932,13 7.722.416,79 0,00

4.160.995,27 4.089.932,13 7.722.416,79 0,00

4.160.995,27 4.089.932,13 7.722.416,79 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

34.714,88 0,00 0,00 0,00

34.714,88 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

71.745.494,17 65.830.330,07 72.186.680,75 0,00

71.745.494,17 65.830.330,07 72.186.680,75 0,00

76.219.166,87 70.441.224,47 76.581.700,08 0,00

3.518.300,52 3.647.106,15 3.391.272,92 0,00

955.372,18 963.788,25 1.003.746,41 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

(67.549.784,02) (61.740.397,94) (64.464.263,96) 0,00

166.961.426,37 169.863.469,25 181.126.255,64 0,00

2.100.000,00 2.100.000,00 2.630.000,00 0,00

164.861.426,37 167.763.469,25 178.496.255,64 0,00

2,54 2,44 4,33 0,00

(40,97) (36,80) (36,12) 0,00

197.833.711,64 201.316.163,10 214.195.506,77 0,00

% DA DCL SOBRE A RCL (III/VI) (37,12) (33,64) (31,78)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL: (120% da RCL 
AJUSTADA)

193.487.877,88 201.873.812,76 219.122.818,01

  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES 
DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

161.239.898,23 168.228.177,30 182.602.348,34

% DA DC SOBRE A RCL (I/VI) 2,62 4,62 4,19

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 163.339.898,23 170.328.177,30 185.382.348,34

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 
1º, da CF) (V)

2.100.000,00 2.100.000,00 2.780.000,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II) (59.851.548,31) (56.595.972,81) (58.027.693,86)

     (-) Restos a Pagar Processados 1.729.345,47 2.544.327,98 4.099.808,53

     (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 870.007,65 977.599,61 1.009.387,73

   Disponibilidade de Caixa 64.083.494,70 64.364.717,10 65.678.630,83

     Disponibilidade de Caixa Bruta 66.682.847,82 67.886.644,69 70.787.827,09

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 64.083.494,70 64.364.717,10 65.678.630,83

     Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00

       Do FGTS 0,00 0,00 0,00

       Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

       De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

       De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

     Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00

       De Tributos 0,00 0,00 0,00

       Internos 0,00 0,00 0,00

       Externos 0,00 0,00 0,00

     Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

     Financiamentos 0,00 0,00 0,00

       Internos 4.231.946,39 7.768.744,29 7.650.936,97

       Externos 0,00 0,00 0,00

   Dívida Contratual 4.231.946,39 7.768.744,29 7.650.936,97

     Empréstimos 4.231.946,39 7.768.744,29 7.650.936,97

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.231.946,39 7.768.744,29 7.650.936,97

   Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 3° Bimestre Até o 5° Bimestre

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

178.050.340,48 181.184.546,79 192.775.956,09 0,00

Até o 1° Bimestre Até o 2° Bimestre Até o 4° Bimestre Até o 6° Bimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

1.237.817,69 392.821,54 842.637,40 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

27.357.409,38 23.183.016,50 17.295.576,51 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

* A linha "PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)" refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram 
pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:38:48.

* Na linha "Disponibilidade de Caixa" se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros 
Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero". 

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 35.429.797,77 20.698.143,02 14.836.385,04

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 2.002.641,99 582.752,02 842.637,40

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (108% da RCL 
AJUSTADA)

174.139.090,09 181.686.431,48 197.210.536,21

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 3° Bimestre Até o 5° Bimestre

HERALDO TRENTO

pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

___________________________________

Até 1º Bimestre Até 2º Bimestre Até 4º Bimestre Até 6º Bimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

166.961.426,37 169.863.469,25 181.126.255,64 0,00

2.100.000,00 2.100.000,00 2.630.000,00 0,00

164.861.426,37 167.763.469,25 178.496.255,64 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

36.269.513,80 36.907.963,24 39.269.176,24 0,00

32.642.562,42 33.217.166,92 35.342.258,62 0,00

Até 1º Bimestre Até 2º Bimestre Até 4º Bimestre Até 6º Bimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:34:44.

NOTA:

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

  LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 22%) 31.925.499,85 33.309.179,11 36.155.264,97

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 3º Bimestre Até 5º Bimestre

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 35.472.777,61 37.010.199,01 40.172.516,63

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 2.100.000,00 2.100.000,00 2.780.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

161.239.898,23 168.228.177,30 182.602.348,34

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 163.339.898,23 170.328.177,30 185.382.348,34

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 3º Bimestre Até 5º Bimestre

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

___________________________________

HERALDO TRENTO

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:34:44.

Em Reais

No 5º Bimestre Até 5º Bimestre % No 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(a) (b) (b/total b) (d) (e) = (a-d)

293.343.416,42 35.811.632,24 175.384.877,01 100,00 33.800.812,56 146.899.241,65 146.444.174,77

6.193.330,91 588.550,82 3.037.317,06 1,73 499.480,53 2.495.295,34 3.698.035,57

5.971.130,91 556.115,65 2.876.768,58 1,64 467.103,28 2.334.804,78 3.636.326,13

222.200,00 32.435,17 160.548,48 0,09 32.377,25 160.490,56 61.709,44

3.477.700,00 420.413,26 3.234.064,52 1,84 419.853,86 3.232.736,32 244.963,68

3.477.700,00 420.413,26 3.234.064,52 1,84 419.853,86 3.232.736,32 244.963,68

27.161.871,00 4.381.882,34 18.829.323,42 10,74 4.404.638,49 17.053.825,43 10.108.045,57

11.503.700,00 2.017.772,65 8.485.947,43 4,84 2.289.915,39 7.649.785,57 3.853.914,43

6.350.271,00 1.038.701,25 5.004.752,63 2,85 1.037.497,51 5.000.512,15 1.349.758,85

589.700,00 175.232,68 483.239,37 0,28 77.206,93 379.647,42 210.052,58

2.784.900,00 717.270,25 1.938.720,29 1,11 501.536,95 1.455.307,45 1.329.592,55

4.139.900,00 290.798,19 1.883.573,15 1,07 312.334,56 1.613.495,43 2.526.404,57

640.200,00 101.711,30 487.468,58 0,28 62.409,53 431.032,31 209.167,69

1.153.200,00 40.396,02 545.621,97 0,31 123.737,62 524.045,10 629.154,90

70.200,00 7.498,50 30.076,09 0,02 5.823,61 28.401,20 41.798,80

70.200,00 7.498,50 30.076,09 0,02 5.823,61 28.401,20 41.798,80

25.169.053,30 1.933.498,84 6.320.397,37 3,60 2.260.838,67 5.841.544,32 19.327.508,98

25.085.353,30 1.927.341,36 6.285.420,88 3,58 2.256.234,02 5.808.120,66 19.277.232,64

83.700,00 6.157,48 34.976,49 0,02 4.604,65 33.423,66 50.276,34

8.238.307,31 1.655.250,60 5.856.034,11 3,34 1.190.144,78 4.885.067,34 3.353.239,97

144.100,00 39.717,42 108.616,49 0,06 42.149,21 78.218,72 65.881,28

2.182.298,50 417.172,91 1.457.233,45 0,83 268.674,97 1.256.412,54 925.885,96

5.911.908,81 1.198.360,27 4.290.184,17 2,45 879.320,60 3.550.436,08 2.361.472,73

58.329.780,99 9.324.828,58 39.172.912,81 22,34 8.781.625,37 35.213.227,49 23.116.553,50

24.918.708,71 3.625.606,73 16.848.715,22 9,61 3.704.521,93 15.309.040,54 9.609.668,17

29.171.904,45 5.346.643,93 19.984.451,57 11,39 4.672.270,80 17.651.113,83 11.520.790,62

2.797.849,88 272.751,16 1.602.681,14 0,91 296.757,28 1.571.235,80 1.226.614,08

1.156.900,00 57.376,88 558.350,72 0,32 36.198,58 532.519,54 624.380,46

284.417,95 22.449,88 178.714,16 0,10 71.876,78 149.317,78 135.100,17

2.230.400,00 78.065,17 570.368,06 0,33 140.477,50 497.411,33 1.732.988,67

449.700,00 47.742,69 250.245,20 0,14 48.587,20 246.834,90 202.865,10

1.780.700,00 30.322,48 320.122,86 0,18 91.890,30 250.576,43 1.530.123,57

45.368.383,16 7.023.545,44 35.312.709,44 20,13 7.297.786,32 32.410.359,79 12.958.023,37

29.349.968,29 4.539.203,13 23.145.654,31 13,20 4.489.800,41 22.290.577,30 7.059.390,99      Ensino Fundamental 20.436.462,50 6.204.313,98 15,17

      Empregabilidade 2.430.700,00 1.460.577,14 0,17

    EDUCAÇÃO 33.353.362,50 10.055.673,72 22,06

    TRABALHO 2.880.400,00 1.660.031,94 0,34

      Proteção e Benefícios ao Trabalhador 449.700,00 199.454,80 0,17

      Vigilância Epidemiológica 326.900,00 598.549,28 0,36

      Administração Geral 13.000,00 105.703,79 0,10

      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 22.411.562,50 9.187.452,88 12,02

      Vigilância Sanitária 2.169.300,00 1.195.168,74 1,07

    SAÚDE 41.981.701,00 19.156.868,18 23,97

      Atenção Básica 17.060.938,50 8.069.993,49 10,42

     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.908.980,00 725.065,05 0,86

     Assistência Comunitária 4.998.200,50 1.621.724,64 2,42

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.006.280,50 2.382.273,20 3,33

     Assistência ao Idoso 99.100,00 35.483,51 0,05

     Policiamento 17.529.778,30 18.799.932,42 3,95

     Defesa Civil 83.700,00 48.723,51 0,02

     Defesa Terrestre 72.200,00 40.123,91 0,02

   SEGURANÇA PÚBLICA 17.613.478,30 18.848.655,93 3,98

      Comunicação Social 1.153.200,00 607.578,03 0,36

   DEFESA NACIONAL 72.200,00 40.123,91 0,02

     Ordenamento Territorial 4.000.900,00 2.256.326,85 1,10

     Administração de Receitas 548.200,00 152.731,42 0,29

     Normatização e Fiscalização 502.700,00 106.460,63 0,26

     Tecnologia da Informação 1.684.900,00 846.179,71 0,99

     Administração Geral 10.556.200,00 3.017.752,57 5,21

     Administração Financeira 4.862.271,00 1.345.518,37 3,40

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.439.700,00 243.635,48 2,20

   ADMINISTRAÇÃO 23.308.371,00 8.332.547,58 11,61

     Demais Subfunções 205.200,00 61.651,52 0,11

   JUDICIÁRIA 2.439.700,00 243.635,48 2,20

   LEGISLATIVA 4.078.400,00 3.156.013,85 1,70

     Ação Legislativa 3.873.200,00 3.094.362,33 1,59

SALDO
%

(c) = (a-b) (d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 199.921.985,97 117.958.539,41 100,00

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

100.500,00 9.670,00 78.460,00 0,04 9.670,00 78.460,00 22.040,00

14.661.414,87 2.159.482,67 11.429.263,80 6,52 2.548.817,79 9.478.212,72 5.183.202,15

73.400,00 9.590,68 48.003,84 0,03 9.590,68 47.851,59 25.548,41

840.000,00 268.643,45 428.510,03 0,24 213.250,11 352.258,30 487.741,70

343.100,00 36.955,51 182.817,46 0,10 26.657,33 162.999,88 180.100,12

1.799.400,00 234.546,65 769.217,86 0,44 134.746,06 571.003,60 1.228.396,40

356.200,00 7.863,65 50.134,06 0,03 11.309,75 41.370,07 314.829,93

1.443.200,00 226.683,00 719.083,80 0,41 123.436,31 529.633,53 913.566,47

171.200,00 20.690,81 94.769,08 0,05 19.287,71 89.965,30 81.234,70

171.200,00 20.690,81 94.769,08 0,05 19.287,71 89.965,30 81.234,70

61.455.400,62 6.455.758,96 30.807.714,86 17,57 4.560.538,30 17.767.439,40 43.687.961,22

39.094.940,88 3.559.266,02 19.891.482,60 11,34 2.967.230,97 9.153.444,15 29.941.496,73

22.360.459,74 2.896.492,94 10.916.232,26 6,22 1.593.307,33 8.613.995,25 13.746.464,49

1.398.800,00 41.781,22 319.289,30 0,18 43.831,22 305.009,30 1.093.790,70

1.398.800,00 41.781,22 319.289,30 0,18 43.831,22 305.009,30 1.093.790,70

552.100,00 9.090,06 318.739,58 0,18 9.090,06 318.739,58 233.360,42

552.100,00 9.090,06 318.739,58 0,18 9.090,06 318.739,58 233.360,42

3.114.200,00 274.924,17 1.544.510,00 0,88 336.879,60 1.425.149,89 1.689.050,11

3.114.200,00 274.924,17 1.544.510,00 0,88 336.879,60 1.425.149,89 1.689.050,11

18.351.468,53 1.553.054,14 8.552.473,42 4,88 1.410.480,97 5.604.133,03 12.747.335,50

18.351.468,53 1.553.054,14 8.552.473,42 4,88 1.410.480,97 5.604.133,03 12.747.335,50

9.603.400,00 115.995,18 8.049.583,59 4,59 248.347,48 8.030.353,79 1.573.046,21

9.603.400,00 115.995,18 8.049.583,59 4,59 248.347,48 8.030.353,79 1.573.046,21

12.657.737,92 1.229.395,46 10.182.022,92 5,81 1.438.181,35 9.013.319,32 3.644.418,60

290.300,00 13.509,46 72.709,00 0,04 14.244,68 72.297,65 218.002,35

12.367.437,92 1.215.886,00 10.109.313,92 5,76 1.423.936,67 8.941.021,67 3.426.416,25

7.800.682,68 462.862,04 2.383.353,52 1,36 598.760,68 2.116.259,88 5.684.422,80

7.800.682,68 462.862,04 2.383.353,52 1,36 598.760,68 2.116.259,88 5.684.422,80

200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

293.343.416,42 35.811.632,24 175.384.877,01 100,00 33.800.812,56 146.899.241,65 146.444.174,77

%

(a) (b) (b/III b) (d) (e) = (a-d)

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

(d/III d)

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

%

(c) = (a-b)

TOTAL (III) = (I + II) 199.921.985,97 117.958.539,41 100,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:22:39.

NOTA:

      Desporto Comunitário 6.426.700,00 5.417.329,16 1,44

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00

      Turismo 6.942.929,98 2.258.124,00 6,09

    DESPORTO E LAZER 6.426.700,00 5.417.329,16 1,44

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 7.248.229,98 2.475.715,00 6,14

      Promoção Comercial 305.300,00 217.591,00 0,05

    INDÚSTRIA 1.386.900,00 1.553.816,41 5,47

      Promoção Industrial 1.386.900,00 1.553.816,41 5,47

    AGRICULTURA 8.208.983,60 9.798.995,11 3,81

      Extensão Rural 8.208.983,60 9.798.995,11 3,81

    GESTÃO AMBIENTAL 1.974.800,00 1.569.690,00 0,97

      Preservação e Conservação Ambiental 1.974.800,00 1.569.690,00 0,97

    SANEAMENTO 1.401.100,00 233.360,42 0,22

      Saneamento Básico Urbano 1.401.100,00 233.360,42 0,22

    HABITAÇÃO 1.398.800,00 1.079.510,70 0,21

      Habitação Urbana 1.398.800,00 1.079.510,70 0,21

      Infra-Estrutura Urbana 25.095.829,09 19.203.458,28 6,23

      Serviços Urbanos 11.890.150,00 11.444.227,48 5,86

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 164.200,00 76.430,92 0,06

    URBANISMO 36.985.979,09 30.647.685,76 12,09

      Difusão Cultural 1.436.200,00 724.116,20 0,36

    DIREITOS DA CIDADANIA 164.200,00 76.430,92 0,06

    CULTURA 1.792.400,00 1.030.182,14 0,39

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 356.200,00 306.065,94 0,03

      Educação Especial 1.330.000,00 411.489,97 0,24

      Administração Geral 725.600,00 160.282,54 0,11

      Educação Infantil 10.667.900,00 3.232.151,07 6,45

      Educação de Jovens e Adultos 92.900,00 25.396,16 0,03

      Ensino Superior 100.500,00 22.040,00 0,05

HERALDO TRENTO

___________________________________

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

8.788.348,75 4.903.044,67 5.702.449,82 5.936.237,65 5.852.146,90 6.066.754,94 5.808.613,13 5.757.370,72 0,00

8.445.955,10 4.780.325,97 5.579.731,12 5.813.518,95 5.729.428,20 5.944.036,24 5.685.295,34 5.636.149,68 0,00

6.918.889,04 3.856.673,57 4.630.204,13 4.834.201,20 4.776.775,74 4.946.138,23 4.718.171,12 4.660.587,11 0,00

1.527.066,06 923.652,40 949.526,99 979.317,75 952.652,46 997.898,01 967.124,22 975.562,57 0,00

342.393,65 122.718,70 122.718,70 122.718,70 122.718,70 122.718,70 123.317,79 121.221,04 0,00

297.699,04 85.588,49 85.588,49 85.588,49 85.588,49 85.588,49 85.588,49 85.588,49 0,00

148.849,52 85.588,49 85.588,49 85.588,49 85.588,49 85.588,49 85.588,49 85.588,49 0,00

148.849,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44.694,61 37.130,21 37.130,21 37.130,21 37.130,21 37.130,21 37.729,30 35.632,55 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.596,12 777,76 206.625,77 78.838,98 173.188,18 143.831,36 118.798,73 133.591,79 0,00

9.596,12 777,76 206.625,77 78.838,98 173.188,18 143.831,36 118.798,73 49.652,31 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 83.939,48 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.778.752,63 4.902.266,91 5.495.824,05 5.857.398,67 5.678.958,72 5.922.923,58 5.689.814,40 5.623.778,93 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 185.382.348,34 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 5.816.866,00 5.546.853,58 5.634.806,86 5.794.637,61 70.742.881,94

     IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União para 
pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11, EC 
120/2022)

0,00 0,00 0,00 0,00 83.939,48

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 91.594,23 24.794,06 50.743,48 814.409,37 1.762.850,35

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 91.594,23 24.794,06 50.743,48 814.409,37 1.846.789,83

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
(exceto elemento 34)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pensões 32.287,13 37.130,21 37.130,21 35.632,55 445.887,61

       Aposentadorias, Reserva e Reformas (Legislativo) 74.424,76 0,00 0,00 0,00 223.274,28

       Aposentadorias, Reserva e Reformas (Executivo) 74.424,76 85.588,49 85.588,49 85.588,49 1.079.159,18

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 148.849,52 85.588,49 85.588,49 85.588,49 1.302.433,46

   Pessoal Inativo e Pensionistas 181.136,65 122.718,70 122.718,70 121.221,04 1.748.321,07

     Obrigações Patronais 895.803,38 938.009,66 947.735,21 987.875,32 12.042.224,03

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 4.831.520,20 4.510.919,28 4.615.096,43 5.499.950,62 58.799.126,67

   Pessoal Ativo 5.727.323,58 5.448.928,94 5.562.831,64 6.487.825,94 70.841.350,70

Out/2022

TOTAL 
(ÚLTIMOS 12 (b)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 5.908.460,23 5.571.647,64 5.685.550,34 6.609.046,98 72.589.671,77

Abr/2022 Mai/2022 Jun/2022 Jul/2022 Ago/2022 Set/2022

RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

Nov/2021 Dez/2021 Jan/2022 Fev/2022 Mar/2022

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Poder: Executivo

 Período de Referência: 11/2021 a 10/2022

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:33:39.

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 93.606.570,31 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 88.679.908,72 48,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 70.742.881,94 38,77

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 98.533.231,91 54,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) 133.400,35 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII) 182.468.947,99 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 2.780.000,00 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 -

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

HERALDO TRENTO

___________________________________

Em Reais

Em Exercícios 
Anteriores

Em Exercícios 
Anteriores

(a) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j) l = (e+k)

265.063,11 1.593.911,86 0,00 135.433,61 735.116,72 17.977.764,30 17.681.353,15 2.615.648,43 15.268.229,80

265.063,11 1.593.911,86 0,00 135.433,61 735.116,72 17.977.764,30 17.681.353,15 2.615.648,43 15.268.229,80

10.568,04 25.610,91 0,00 10.899,32 895,48 125.930,08 125.930,08 1.942,38 36.459,46

23.364,82 0,00 0,00 23.364,82 0,00 0,00 0,00 0,00 23.364,82

13.930,42 34.015,37 0,00 18.956,19 39.802,73 443.349,58 442.741,51 118.518,93 153.092,12

25.510,80 154.564,65 0,00 25.510,80 505.766,56 2.950.336,60 2.854.332,24 1.093.733,96 696.782,84

0,00 36.485,13 0,00 0,00 21.237,63 231.323,92 231.323,92 231.604,75 50.884,25

0,00 15.339,00 0,00 0,00 7.781,77 871.761,56 674.121,71 2.109,25 1.045.402,10

1.225,77 372.937,57 0,00 1.225,77 38.701,05 2.671.584,59 2.671.584,59 99.647,44 50.665,61

5.037,92 98.486,03 0,00 5.037,92 3.713,14 21.618,55 21.618,55 3.935,77 15.031,98

5.712,48 0,00 0,00 5.712,48 0,00 0,00 0,00 0,00 5.712,48

8.026,13 31.149,76 0,00 19.726,31 5.524,74 329.927,97 327.769,10 7.555,22 98.643,36

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

146.686,73 756.416,71 0,00 0,00 4.525,33 1.249.736,23 1.249.736,23 940.715,54 34.682,10

0,00 44.376,68 0,00 0,00 31.935,82 6.634.452,95 6.634.452,95 1.781,15 12.868.581,24

0,00 7.374,14 0,00 0,00 8.748,22 851.400,31 851.400,31 57.830,45 21.863,35

0,00 17.155,91 0,00 0,00 66.484,25 1.596.341,96 1.596.341,96 56.273,59 142.064,09

- - - - - - - - -

265.063,11 1.593.911,86 0,00 135.433,61 735.116,72 17.977.764,30 17.681.353,15 2.615.648,43 15.268.229,80

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:19:54.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - -

TOTAL (III) = (I + II) 1.464.282,36 34.694.681,05 15.132.796,19

     Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de 
Informação

7.374,14 922.345,89 21.863,35

     Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 17.155,91 1.728.195,39 142.064,09

     Secretaria Municipal de Saúde 609.729,98 2.220.608,54 34.682,10

     Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito 44.376,68 19.472.879,52 12.868.581,24

     Secretaria Municipal de Planejamento 42.849,94 408.716,63 78.917,05

     Secretaria Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00

     Secretaria Municipal de Fazenda 98.486,03 31.835,24 9.994,06

     Secretaria Municipal de Infraestrutura 0,00 0,00 0,00

     Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Emprego

15.339,00 1.713.851,29 1.045.402,10

     Secretaria Municipal de Educação 372.937,57 2.781.970,82 49.439,84

     Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente

154.564,65 4.113.571,68 671.272,04

     Secretaria Municipal de Assistência Social 36.485,13 492.575,29 50.884,25

     Secretaria Munic. de Educação e Cultura 0,00 0,00 0,00

     Secretaria Municipal de Administração 39.041,14 655.593,64 134.135,93

   Executivo 1.464.282,36 34.694.681,05 15.132.796,19

     Governo Municipal 25.942,19 152.537,12 25.560,14

(b) (g) k = (f+g)-(i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 1.464.282,36 34.694.681,05 15.132.796,19

Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm 31 de 
Dezembro de 

2021

Em 31 de 
Dezembro de 

2021

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
Inscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

HERALDO TRENTO

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:19:54.

___________________________________
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c6

%

(b/a)

11,87

15,29

18,00

17,72

18,21

0,00

14,05

0,00

0,00

0,00

14,05

17,80

22,05

170,81

0,00

15,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

56,19

59,96

25,82

0,00

0,00

87,08

13,37

14,04

11,84

0,00

0,00

0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16.558.680,38

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 20.255.000,00 28.136.635,16 3.332.106,21 21.304.034,06 75,72 6.832.601,10

       Transferências da União e de suas Entidades 41.848.088,60 60.033.027,20 8.430.224,77 43.474.346,82 72,42

(137.621,56)

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 80.023.088,60 111.236.945,58 14.877.767,27 82.682.991,72 74,33 28.553.953,86

       Outros Serviços 42.200,00 42.200,00 36.745,68 179.821,56 426,12

0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

58.419,67

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 106.400,00 106.400,00 27.474,51 168.797,63 158,64 (62.397,63)

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 510.950,00 510.950,00 306.356,16 452.530,33 88,57

15.000,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 659.550,00 659.550,00 370.576,35 801.149,52 121,47 (141.599,52)

     RECEITA INDUSTRIAL 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Exploração de Recursos Naturais 50.588.000,00 50.588.000,00 7.849.492,05 37.850.715,67 74,82 12.737.284,33

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

62.974,29

       Valores Mobiliários 675.300,00 749.224,94 1.279.773,28 5.536.204,55 738,92 (4.786.979,61)

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 221.950,00 221.950,00 48.933,92 158.975,71 71,63

694.812,19

     RECEITA PATRIMONIAL 51.485.250,00 51.559.174,94 9.178.199,25 43.545.895,93 84,46 8.013.279,01

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 3.560.000,00 3.866.158,68 543.164,95 3.171.346,49 82,03

0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

694.812,19

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     CONTRIBUIÇÕES 3.560.000,00 3.866.158,68 543.164,95 3.171.346,49 82,03

83.636,43

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 52.508,96 459.055,69 0,00 (459.055,69)

       Taxas 3.890.450,00 4.433.308,19 807.276,05 4.349.671,76 98,11

1.857.346,75

       Impostos 18.979.000,00 21.850.922,38 3.872.218,47 19.618.156,37 89,78 2.232.766,01

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 22.869.450,00 26.284.230,57 4.732.003,48 24.426.883,82 92,93

66,99 84.209.965,21

   RECEITAS CORRENTES 159.532.598,60 194.541.319,77 29.752.888,39 155.039.798,49 79,70 39.501.521,28

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 199.921.985,97 255.068.759,57 30.283.880,44 170.858.794,36

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No 5º Bimestre Até 5º Bimestre %

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

13,51

0,00

0,00

5,56

8,89

1,82

0,00

0,00

280,90

0,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,83

0,16

0,00

0,00

0,00

12,73

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11,87

0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 199.921.985,97 255.068.759,57 30.283.880,44 170.858.794,36 66,99 84.209.965,21

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 199.921.985,97 255.068.759,57 30.283.880,44 170.858.794,36 66,99 84.209.965,21

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 2.463.229,98 3.974.737,92 505.992,05 3.587.367,96 90,25 387.369,96

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.467.655,57

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 7.310.673,09 8.993.199,79 0,00 2.525.544,22 28,08

17.152.411,63

       Transferências da União e de suas Entidades 14.295.484,30 16.062.834,30 25.000,00 5.765.448,20 35,89 10.297.386,10

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 24.069.387,37 29.030.772,01 530.992,05 11.878.360,38 40,92

0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

142.055,00

       Alienação de Bens Imóveis 6.250.000,00 6.250.000,00 0,00 0,00 0,00 6.250.000,00

       Alienação de Bens Móveis 70.000,00 142.055,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 6.320.000,00 6.392.055,00 0,00 0,00 0,00 6.392.055,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21.163.977,30

       Operações de Crédito - Mercado Interno 10.000.000,00 25.104.612,79 0,00 3.940.635,49 15,70 21.163.977,30

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 10.000.000,00 25.104.612,79 0,00 3.940.635,49 15,70

(156.674,41)

   RECEITAS DE CAPITAL 40.389.387,37 60.527.439,80 530.992,05 15.818.995,87 26,14 44.708.443,93

       Demais Receitas Correntes 12.000,00 12.000,00 33.708,44 168.674,41 1.405,62

0,00

       Multa e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 264,72 2.648,54 0,00 (2.648,54)

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(1.666,20)

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 898.300,00 898.300,00 16.318,32 228.581,86 25,45 669.718,14

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 9.960,00 9.960,00 885,61 11.626,20 116,73

0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 920.260,00 920.260,00 51.177,09 411.531,01 44,72 508.728,99

       Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.162.672,38

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 17.920.000,00 23.067.283,22 3.115.436,29 17.904.610,84 77,62

-

11,87

-

-

-

Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(f) (h) (j)

175.384.877,01 146.899.241,65 143.230.827,88

135.382.763,35 121.372.360,24 118.201.516,83

60.056.657,97 59.955.113,11 58.979.550,54

921.996,22 921.996,22 921.996,22

74.404.109,16 60.495.250,91 58.299.970,07

40.002.113,66 25.526.881,41 25.029.311,05

39.090.619,99 24.615.387,74 24.117.817,38

52.013,08 52.013,08 52.013,08

859.480,59 859.480,59 859.480,59

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

175.384.877,01 146.899.241,65 143.230.827,88

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

175.384.877,01 146.899.241,65 143.230.827,88

- 23.959.552,71 27.627.966,48

175.384.877,01 170.858.794,36 170.858.794,36

0,00 0,00 0,00

%

(b/a)

0,00

0,00 0,00   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No 5º Bimestre Até 5º Bimestre %

(a) (b)

0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:18:59.

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

NOTA:

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 199.921.985,97 293.343.416,42 35.811.632,24 - 33.800.812,56 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -

0,00

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 199.921.985,97 293.343.416,42 35.811.632,24 117.958.539,41 33.800.812,56 146.444.174,77

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 199.921.985,97 293.343.416,42 35.811.632,24 117.958.539,41 33.800.812,56 146.444.174,77

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

317.420,41

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

     Amortização da Dívida 1.176.901,00 1.176.901,00 178.922,38 317.420,41 178.922,38

79.593.076,01

     Inversões Financeiras 25.000,00 53.000,00 0,00 986,92 0,00 986,92

     Investimentos 56.176.257,37 104.208.463,75 3.958.242,20 65.117.843,76 5.815.135,69

44.778.948,99

   DESPESAS DE CAPITAL 57.378.158,37 105.438.364,75 4.137.164,58 65.436.251,09 5.994.058,07 79.911.483,34

     Outras Despesas Correntes 70.556.155,10 105.274.199,90 18.546.663,87 30.870.090,74 14.776.921,06

21.345.738,66

     Juros e Encargos da Dívida 580.000,00 1.130.000,00 247.988,31 208.003,78 247.988,31 208.003,78

     Pessoal e Encargos Sociais 71.207.672,50 81.300.851,77 12.879.815,48 21.244.193,80 12.781.845,12

146.444.174,77

   DESPESAS CORRENTES 142.343.827,60 187.705.051,67 31.674.467,66 52.322.288,32 27.806.754,49 66.332.691,43

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 199.921.985,97 293.343.416,42 35.811.632,24 117.958.539,41 33.800.812,56

SALDO
DESPESAS PAGAS 

ATÉ 5º BimestreNo 5º Bimestre No 5º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

-   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 38.274.656,85 - 38.274.656,85 -

-

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 38.274.656,85 - 38.274.656,85 -

-

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 199.921.985,97 255.068.759,57 30.283.880,44 170.858.794,36 66,99 84.209.965,21

DÉFICIT (VI)¹ - - - - -

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(f) (h) (j)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

0,00

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO
DESPESAS PAGAS 

ATÉ 5º BimestreNo 5º Bimestre No 5º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

0,00       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Em Reais

nov/21 dez/21 fev/22 mar/22 abr/22 mai/22 jun/22 ago/22 set/22

14.859.768,81 17.601.477,50 15.753.661,41 15.081.048,60 15.215.938,90 16.700.189,80 15.394.399,25 16.035.907,10 15.773.908,81 204.475.719,77

1.593.493,12 1.500.483,72 1.225.305,47 1.729.598,14 2.139.401,71 1.610.533,50 2.818.097,53 2.090.018,54 2.387.691,57 26.284.230,57

175.290,65 176.175,21 117.768,76 372.104,14 322.678,66 297.595,47 1.046.448,09 621.782,75 581.301,61 7.822.000,00

569.920,88 529.315,97 336.342,21 499.315,03 575.474,88 505.318,99 610.810,99 559.301,70 780.762,76 6.445.582,44

103.075,28 162.877,09 243.581,33 204.957,38 150.892,79 152.806,14 214.381,86 133.195,09 171.805,58 2.548.825,42

495.006,96 389.673,91 378.918,21 426.844,00 398.684,57 355.962,47 394.072,63 368.934,47 406.179,98 5.034.514,52

250.199,35 242.441,54 148.694,96 226.377,59 691.670,81 298.850,43 552.383,96 406.804,53 447.641,64 4.433.308,19

290.313,68 298.597,53 343.225,63 304.962,84 445.827,48 307.540,12 314.976,27 275.286,83 288.079,81 3.866.158,68

4.389.273,03 4.867.291,59 4.374.763,51 4.056.609,16 3.742.906,64 4.398.810,49 3.989.453,50 4.546.420,20 4.493.402,61 51.559.174,94

273.331,43 422.307,39 491.485,93 519.303,76 492.426,18 506.388,02 508.551,26 722.170,79 680.496,20 712.224,94

4.115.941,60 4.444.984,20 3.883.277,58 3.537.305,40 3.250.480,46 3.892.422,47 3.480.902,24 3.824.249,41 3.812.906,41 50.846.950,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

40.756,50 37.590,58 36.104,78 40.095,03 32.437,14 54.883,07 46.816,24 126.536,94 109.356,79 659.550,00

8.327.106,82 10.747.472,05 9.769.120,25 8.926.677,49 8.781.498,41 10.306.586,97 8.200.897,24 8.959.037,34 8.462.156,42 121.171.345,58

3.075.255,16 4.578.117,87 4.435.244,40 2.688.825,12 3.187.209,87 3.545.452,92 3.317.447,79 3.244.119,33 2.986.362,69 42.629.973,08

1.989.628,93 1.759.971,43 1.547.827,69 2.010.090,42 1.654.365,81 1.991.904,97 1.640.865,79 1.935.629,00 1.662.751,08 22.290.956,80

140.902,13 135.949,12 815.407,13 855.586,18 728.439,55 670.718,56 300.533,87 272.674,89 205.113,76 6.888.077,00

13.722,33 136.308,45 13.025,04 7.194,01 16.670,19 62.965,94 7.398,42 10.542,69 309.413,39 870.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

24.099,57 24.638,27 21.201,54 24.019,16 24.428,17 12.986,95 18.323,13 15.043,81 19.846,08 305.500,00

1.529.132,51 1.979.227,15 1.805.870,79 2.009.824,42 1.817.741,38 1.927.324,69 1.673.356,29 1.758.526,52 1.538.629,34 23.047.283,22

1.554.366,19 2.133.259,76 1.130.543,66 1.331.138,18 1.352.643,44 2.095.232,94 1.242.971,95 1.722.501,10 1.740.040,08 24.939.555,48

218.825,66 150.042,03 5.141,77 23.105,94 73.867,52 21.835,65 24.158,47 38.607,25 33.221,61 920.260,00

1.048.721,40 1.049.779,83 1.366.540,07 1.119.138,79 1.123.096,51 1.256.804,77 1.070.760,84 1.095.601,71 980.943,88 9.971.400,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 1.997,32 874,68 0,00 13.847,49 0,00 2.758,14 37.000,00

1.048.721,40 1.049.779,83 1.366.540,07 1.117.141,47 1.122.221,83 1.256.804,77 1.056.913,35 1.095.601,71 978.185,74 9.934.400,00

13.811.047,41 16.551.697,67 14.387.121,34 13.961.909,81 14.092.842,39 15.443.385,03 14.323.638,41 14.940.305,39 14.792.964,93 194.504.319,77

0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 2.582.000,00
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 2.430.000,00 0,00 2.780.000,00

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 1.392.619,73 945.111,94 1.162.366,19 13.592.008,03

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 15.080.724,75 23.040.263,49 14.956.447,72 185.382.348,34

   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 717,60 20.195,23

DEDUÇÕES (II) 1.392.619,73 945.111,94 1.163.083,79 13.612.203,26

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Transferências Correntes 1.043.610,28 4.068.501,27 1.168.446,72 20.583.255,57

   Outras Receitas Correntes 19.300,69 154.336,63 17.955,48 780.398,70

     Transferências da LC 61/1989 23.402,05 18.886,69 20.254,60 247.130,02

     Transferências do FUNDEB 2.174.172,53 1.619.476,40 1.575.884,06 21.409.166,08

     Cota-Parte do ITR 14.506,51 7.996,83 1.150.684,04 1.750.427,84

     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00

     Cota-Parte do ICMS 1.599.664,12 1.631.233,84 1.619.178,92 21.043.112,00

     Cota-Parte do IPVA 2.148.228,35 222.305,64 180.291,35 6.676.150,53

   Transferências Correntes 10.180.884,94 12.033.476,68 8.556.162,78 113.251.077,39

     Cota-Parte do FPM 3.177.301,10 4.465.076,01 2.841.423,09 41.541.835,35

   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 38.570,00 55.129,97 261.219,56 879.496,60

     Outras Receitas Patrimoniais 4.358.006,95 3.901.340,39 4.088.995,30 46.590.812,41

   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 4.757.592,48 4.501.140,70 4.684.796,64 52.802.460,55

     Rendimentos de Aplicação Financeira 399.585,53 599.800,31 595.801,34 6.211.648,14

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 168.787,62 1.455.372,54 412.143,37 5.301.368,34

   Contribuições 338.824,38 297.537,99 255.085,14 3.760.257,70

     ITBI 116.907,61 1.544.707,11 328.977,76 3.528.165,02

     IRRF 343.927,94 437.596,36 409.123,38 4.804.924,88

     IPTU 118.055,87 2.995.934,71 481.661,09 7.306.797,01

     ISS 390.492,95 510.142,74 712.406,31 6.579.605,41

RECEITAS CORRENTES (I) 16.473.344,48 23.985.375,43 16.119.531,51 198.994.551,60

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.138.171,99 6.943.753,46 2.344.311,91 27.520.860,66

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 

(ÚLTIMOS 12 
MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)

jan/22 jul/22 out/22

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

13.811.047,41 16.351.697,67 14.387.121,34 13.961.909,81 14.092.842,39 15.443.385,03 14.323.638,41 14.940.305,39 14.642.964,93 191.922.319,77

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13.811.047,41 16.351.697,67 14.387.121,34 13.961.909,81 14.092.842,39 15.443.385,03 14.323.638,41 14.940.305,39 14.642.964,93 191.922.319,77

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI - VII)

15.080.724,75 20.610.263,49 14.823.047,37 182.468.947,99

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:23:28.

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias 
(§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 133.400,35 133.400,35

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

15.080.724,75 20.610.263,49 14.956.447,72 182.602.348,34

HERALDO TRENTO
Prefeito

___________________________________

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:23:28.

   Transferências de Capital 29.030.772,01 11.878.360,38

     Convênios 24.844.620,13 6.857.992,42

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00

     Outras Alienações de Bens 6.392.055,00 105.288,37

   Alienação de Bens 6.392.055,00 121.542,37

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 16.254,00

   Operações de Crédito (VI) 25.104.612,79 3.940.635,49

   Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 193.829.094,83 149.523.789,17

RECEITAS DE CAPITAL (V) 60.527.439,80 15.940.538,24

     Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

     Receitas Correntes Restantes 1.594.810,00 1.212.680,53

     Outras Transferências Correntes 24.939.555,48 16.895.629,62

   Demais Receitas Correntes 1.594.810,00 1.212.680,53

     Transferências da LC 61/1989 244.500,00 158.713,70

     Transferências do FUNDEB 23.047.283,22 17.900.806,42

     Cota-Parte do ITR 696.000,00 1.280.317,75

     Transferências da LC 87/1996 158.600,00 0,00

     Cota-Parte do ICMS 18.990.956,80 13.834.809,44

     Cota-Parte do IPVA 5.848.077,00 5.119.445,67

   Transferências Correntes 111.236.945,58 82.682.991,72

     Cota-Parte do FPM 37.311.973,08 27.493.269,12

     Aplicações Financeiras (II) 712.224,94 5.516.009,32

     Outras Receitas Patrimoniais 50.846.950,00 38.029.886,61

   Contribuições 3.866.158,68 3.171.346,49

   Receita Patrimonial 51.559.174,94 43.545.895,93

     IRRF 5.034.514,52 3.920.244,01

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.433.308,19 4.808.727,45

     ISS 6.445.582,44 5.480.368,56

     ITBI 2.548.825,42 3.262.212,65

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 26.284.230,57 24.426.883,82

     IPTU 7.822.000,00 6.955.331,15

(a)

RECEITAS CORRENTES (I) 194.541.319,77 155.039.798,49

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO  ATUALIZADA
Até 5º Bimestre/2022

RECEITAS REALIZADAS

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

PAGOS

(c)

135.382.763,35 121.372.360,24 4.114.225,80

60.056.657,97 59.955.113,11 0,00

921.996,22 921.996,22 0,00

74.404.109,16 60.495.250,91 4.114.225,80

134.460.767,13 120.450.364,02 4.114.225,80

40.002.113,66 25.526.881,41 13.567.127,35

39.090.619,99 24.615.387,74 13.567.127,35

52.013,08 52.013,08 0,00

0,00 0,00 0,00

52.013,08 52.013,08 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

859.480,59 859.480,59 0,00

39.090.619,99 24.615.387,74 13.567.127,35

0,00 0,00 0,00

173.551.387,12 145.065.751,76 17.681.353,15

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 0,00 7.650.936,97

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 Até 5º Bimestre

(a) (b)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 4.785.806,89

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

JUROS NOMINAIS
Até 5º Bimestre/2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 5.522.357,06

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 1.571.385,09

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + 
XXIIIc)]

834.834,92

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência (8.856.399,00)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 200.000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 290.983.515,42 141.397.337,99 1.593.911,86 17.977.764,30

   Amortização da Dívida (XX) 1.176.901,00 859.480,59 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 104.208.463,75 24.117.817,38 208.579,49 13.860.771,56

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 53.000,00 52.013,08 0,00 0,00

   Investimentos 104.208.463,75 24.117.817,38 208.579,49 13.860.771,56

   Inversões Financeiras 53.000,00 52.013,08 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 186.575.051,67 117.279.520,61 1.385.332,37 4.116.992,74

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 105.438.364,75 25.029.311,05 208.579,49 13.860.771,56

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 1.130.000,00 921.996,22 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 105.274.199,90 58.299.970,07 154.411,44 4.116.992,74

DESPESAS CORRENTES (XIII) 187.705.051,67 118.201.516,83 1.385.332,37 4.116.992,74

   Pessoal e Encargos Sociais 81.300.851,77 58.979.550,54 1.230.920,93 0,00

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS

(a) (b)

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO  

ATUALIZADA

Até 5º Bimestre/2022

DESPESAS  
EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS  PAGAS
RESTOS A PAGAR  

PROCESSADOS PAGOS

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 35.422.827,01 11.983.648,75

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 229.251.921,84 161.507.437,92

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

     Outras Transferências de Capital 4.186.151,88 5.020.367,96

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:28:05.

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 38.274.656,85

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 60.098.160,31

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 38.274.656,85

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII) 64.049.132,28

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 61.678.219,22

AJUSTE METODOLÓGICO Até 5º Bimestre/2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (2.370.913,06)

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 0,00 (61.678.219,22)

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.729.345,47 4.100.258,53

     (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa ¹ 0,00 69.329.156,19

     Disponibilidade de Caixa Bruta 73.429.414,72

DEDUÇÕES (XXIX) 0,00 69.329.156,19

HERALDO TRENTO

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

___________________________________

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:24:43.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

(i) = (Ib - (IIe + IIf)) (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 574.561,41 (240.415,41) 334.146,00

     Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2021 2022 SALDO ATUAL

(h)

   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 6.435.032,88 390.541,27 0,00 6.044.491,61

     Investimentos 6.435.032,88 390.541,27 0,00 6.044.491,61

(d) (e) (f) (g) = (d - (e + f))

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 6.435.032,88 390.541,27 0,00 6.044.491,61

   Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 2.902,44 28.583,49 (25.681,05)

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS
SALDO A

EXECUTARLIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

   Receita de Alienação de Bens Imóveis 6.250.000,00 33.233,37 6.216.766,63

   Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 6.394.957,44 150.125,86 6.244.831,58

   Receita de Alienação de Bens Móveis 142.055,00 88.309,00 53.746,00

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:24:43.

___________________________________

HERALDO TRENTO
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7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)
8.930.381,84 6.407.292,95

     6.3.1- Principal 0,00 0,00

     6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

     6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 431,98 1.044,43

   6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

   6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 431,98 1.044,43

     6.2.1- Principal 0,00 0,00

     6.1.1- Principal 23.047.283,22 17.900.806,42

     6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 20.000,00 115.984,69

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 23.067.715,20 18.017.835,54

   6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 23.067.283,22 18.016.791,11

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre

(a) (b)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 14.116.901,38 11.493.513,47

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + 
(1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

9.641.955,94 8.256.041,25

   2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 200.000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 95.035.429,26 78.998.218,85

   2.5- Cota-Parte IPVA 6.888.077,00 6.399.299,28

   2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

   2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 305.500,00 198.392,18

   2.4- Cota-Parte ITR 870.000,00 1.600.397,06

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 2.400.000,00 1.912.495,14

   2.2- Cota-Parte ICMS 22.290.956,80 17.293.511,64

   2.1- Cota-Parte FPM 42.629.973,08 33.888.462,32

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 40.229.973,08 31.975.967,18

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 5.034.514,52 3.920.244,01

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 73.184.506,88 59.380.062,48

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 2.548.825,42 3.262.212,65

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 6.445.582,44 5.480.368,56

1- RECEITA DE IMPOSTOS 21.850.922,38 19.618.156,37

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 7.822.000,00 6.955.331,15

R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre

(a) (b)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

3 (m) (n) (o) (p)

  21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)
VALOR MÁXIMO 

PERMITIDO
VALOR NÃO APLICADO

VALOR NÃO APLICADO 
APÓS AJUSTE

% NÃO APLICADO

  19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 12.612.484,88 16.953.722,50 16.953.722,50 94,09

  20- Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO
VALOR CONSIDERADO APÓS 

DEDUÇÕES
% APLICADO

2 (i) (j) (k) (l)

  18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 18.421.220,40 18.365.989,86 17.985.459,36 55.230,54 0,00

  13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 16.953.722,50 16.953.722,50 16.620.892,59 0,00 0,00

7

(d) (e) (f) (g) (h)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(SEM 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA)

Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

  12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 23.064.170,55 18.480.088,21 18.424.857,67 18.044.327,17 55.230,54

    11.2- Ensino Fundamental 916.408,05 801.799,85 783.896,81 770.563,71 17.903,04

      11.1.2- Pré-escola 440.894,85 409.560,72 388.461,35 369.035,14 21.099,36

      11.1.1- Creche 339.105,15 315.005,14 298.777,01 283.835,73 16.228,14

    11.1- Educação Infantil 780.000,00 724.565,86 687.238,36 652.870,87 37.327,50

  11- OUTRAS DESPESAS 1.696.408,05 1.526.365,71 1.471.135,17 1.423.434,58 55.230,54

    10.2- Ensino Fundamental 14.421.962,50 11.486.733,06 11.486.733,06 11.264.275,05 0,00

      10.1.2- Pré-escola 3.926.112,16 3.090.214,76 3.090.214,76 3.027.827,07 0,00

      10.1.1- Creche 3.019.687,84 2.376.774,68 2.376.774,68 2.328.790,47 0,00

    10.1- Educação Infantil 6.945.800,00 5.466.989,44 5.466.989,44 5.356.617,54 0,00

(g)

  10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 21.367.762,50 16.953.722,50 16.953.722,50 16.620.892,59 0,00

Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 18.180.043,59

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação) DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

6
Até 5º Bimestre

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 162.208,05

   8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 94.674,06

   8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 67.533,99

8.930.381,84 6.407.292,95
1

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR NÃO 
APLICADO

(q) (v)

918.214,76 0,00

915.255,80 0,00

2.958,96 0,00

  35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 1.607.700,00 1.293.896,62

    35.1- Salário-Educação 1.305.600,00 1.255.171,82

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre

(a) (b)

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 395.202,68 94.101,00 340.413,48 36.812,70 17.976,50

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 2.687.665,11 2.540.440,55 2.592.684,55 54.412,03 40.568,53

  34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 3.082.867,79 2.634.541,55 2.933.098,03 91.224,73 58.545,03

8 (z) (aa) (ab) (ac) (ad)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL

2 e 5 (x) (w) (y)

  33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 19.749.554,71 19.663.295,36 24,89

  32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 - (28 + 29 + 30 + 31)) 19.663.295,36

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO

  29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h) 0,00

  30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
0,00

4 e 7

  31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac) + L34.3(ac)) 91.224,73

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

  27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e)) 26.161.813,04

  28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 6.407.292,95

  26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 12.284.357,17 8.451.136,42 7.795.823,18 7.539.902,91 655.313,24

  25- ENSINO FUNDAMENTAL 9.175.257,17 6.668.342,92 6.343.656,84 6.118.564,90 324.686,08

    24.2- Pré-escola 1.757.418,20 1.007.723,69 820.836,75 803.411,05 186.886,94

330.627,16

    24.1- Creche 1.351.681,80 775.069,81 631.329,59 617.926,96 143.740,22

(c) (d) (e) (f) (g)

  24- EDUCAÇÃO INFANTIL 3.109.100,00 1.782.793,50 1.452.166,34 1.421.338,01

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação) DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
6

Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

    23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

  23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00

    23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL DO 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR DO 
SUPERÁVIT REF. 
AO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

3 (r) (s) (t) (u)

  22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 1.801.783,55 0,00 0,00 0,00

  53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

  54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 249.252,92 250.845,98

  51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 249.252,92 250.845,98

  52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

  49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 18.017.835,54 1.255.171,82

  50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 18.385.172,63 1.313.384,94

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ae) (af)

  48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 616.590,01 309.059,10

      47.2.2- Outras Despesas de Capital 5.021.571,77 3.422.333,73 1.919.234,29 1.894.376,88 1.503.099,44

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    47.2- Despesas de Capital 5.021.571,77 3.422.333,73 1.919.234,29 1.894.376,88 1.503.099,44

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 14.585.136,39 8.778.757,07 7.762.549,53 7.330.696,86 1.016.207,54

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 40.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.1.1- Pessoal Ativo 25.437.175,00 19.085.030,33 19.085.030,33 18.709.059,82 0,00

    47.1- Despesas Correntes 40.062.811,39 27.863.787,40 26.847.579,86 26.039.756,68 1.016.207,54

(d) (e) (f) (g)

  47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 45.084.383,16 31.286.121,13 28.766.814,15 27.934.133,56 2.519.306,98

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOSAté 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(c)

  46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 45) 13.599.508,59 11.112.230,36 10.489.925,95 10.109.107,73 622.304,41

  45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 63.500,00 47.851,59 47.851,59 46.964,98 0,00

  44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  42- ENSINO FUNDAMENTAL 5.344.708,59 4.463.434,64 3.923.581,23 3.689.349,01 539.853,41

    41.2- Pré-escola 4.630.130,80 3.731.182,44 3.684.577,03 3.602.220,47 46.605,41

    41.1- Creche 3.561.169,20 2.869.761,69 2.833.916,10 2.770.573,27 35.845,59

(g)

  41- EDUCAÇÃO INFANTIL 8.191.300,00 6.600.944,13 6.518.493,13 6.372.793,74 82.451,00

Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

  40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 ) 2.313.700,00 2.281.776,50

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Área de Atuação) DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
6

  38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 168.626,65

  39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 706.000,00 819.253,23

  36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00

  37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    35.4 - PNATE 77.000,00 0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00

    35.2- PDDE 1.100,00 0,00

    35.3- PNAE 224.000,00 38.724,80

__________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

12

 O valor da linha 23 (t) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do 
exercício anterior.

NOTA:

* Despesas com educação infantil (creche e pré-escola) rateadas por: Quantidade de Alunos.

___________________________________

9

 Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - 
Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021. 

10

 Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no 
quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO. 
11

 Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 
6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício. 

6

 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções 
típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7

 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 

8

 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 

3

 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do 
§ 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”. 
4

 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do 
último bimestre do exercício. 
5

 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá 
corresponder ao total da despesa empenhada. 

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:33:23.

1
 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, 

SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB. 

2

 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

HERALDO TRENTO

* Despesas com educação infantil (creche e pré-escola) rateadas por: Quantidade de Alunos.

___________________________________

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

25.104.612,79

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

105.438.364,75

104.261.463,75

0,00

1.176.901,00

0,00

0,00

105.438.364,75

80.333.751,96

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:20:20.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 40.002.113,66 65.436.251,09

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I) 36.061.478,17 44.272.273,79

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00

Amortização da Dívida 859.480,59 317.420,41

DESPESAS DE CAPITAL 40.002.113,66 65.436.251,09

Investimentos 39.142.633,07 65.118.830,68

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 3.940.635,49 21.163.977,30

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS SALDO NÃO EXECUTADO

(e) (f) = (d - e)

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(b) (c) = (a - b)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

HERALDO TRENTO

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

___________________________________

R$ 1,00

%

(b/a) x 100

89,78

88,92

81,94

109,10

127,99

129,89

22,30

85,03

79,33

1.128,99

77,87

81,19

79,48

183,95

92,90

77,58

64,94

0,00

0,00

0,00

83,21

%

(f/c) x 100

72,93

78,66

31,07

63,31

63,56

8,72

0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

64,36 7.629.846,87

   Despesas de Capital 5.500,00 55.500,00 50.573,37 91,12 4.840,86 8,72 4.840,86

   Despesas Correntes 8.768.367,50 12.004.506,90 8.690.364,30 72,39 7.725.922,96

31,31 542.227,59

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 8.773.867,50 12.060.006,90 8.740.937,67 72,48 7.730.763,82 64,10 7.634.687,73

   Despesas de Capital 102.000,00 1.745.134,60 959.848,23 55,00 546.327,59

74,25 10.568.393,52

   Despesas Correntes 11.569.298,50 12.745.507,41 10.582.412,34 83,03 10.213.551,51 80,13 10.026.165,93

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 11.671.298,50 14.490.642,01 11.542.260,57 79,65 10.759.879,10

Até 5º Bimestre

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) -  POR SUBFUNÇÃO 
E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 71.154.500,00 92.635.429,26 77.085.723,71

     Desoneração ICMS (LC 87/96) 200.000,00 200.000,00 0,00

     Outras 0,00 0,00 0,00

   Cota-Parte IPI-Exportação 305.500,00 305.500,00 198.392,18

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 200.000,00 200.000,00 0,00

   Cota-Parte IPVA 5.200.000,00 6.888.077,00 6.399.299,28

   Cota-Parte ICMS 17.000.000,00 22.290.956,80 17.293.511,64

   Cota-Parte FPM 28.600.000,00 40.229.973,08 31.975.967,18

   Cota-Parte ITR 870.000,00 870.000,00 1.600.397,06

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 3.767.000,00 5.034.514,52 3.920.244,01

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 52.175.500,00 70.784.506,88 57.467.567,34

     ISS 5.500.000,00 6.410.582,44 5.085.220,87

     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 35.000,00 35.000,00 395.147,69

     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 45.000,00 45.000,00 10.036,87

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 5.535.000,00 6.445.582,44 5.480.368,56

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI 1.855.000,00 2.548.825,42 3.262.212,65

     ITBI 1.810.000,00 2.503.825,42 3.252.175,78

     IPTU 5.812.000,00 5.812.000,00 4.762.337,13

     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 2.010.000,00 2.010.000,00 2.192.994,02

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 18.979.000,00 21.850.922,38 19.618.156,37

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 7.822.000,00 7.822.000,00 6.955.331,15

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre

(a) (b)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

0,00

0,00

80,72

80,80

74,83

54,81

54,93

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

68,74

Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS

Valor aplicado além 
do limite mínimo

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR

Valor aplicado em 
ASPS no exercício

Total inscrito em RP 
no exercício

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício s/ 

Valor inscrito em RP 
considerado no 

Limite¹
Total de RP pagos Total de RP a pagar

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos

Diferença entre o 
valor aplicado além 
do limite e o total de 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(j) (k) (l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - 
ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial (no exercicio 
atual)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)

Empenhadas Liquidadas Pagas

(h) (i)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 - -

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % 
da Lei Orgânica Municipal)

28,65 26,32 -

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (LC 141/2012) 11.562.858,56

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (Lei Orgânica Municipal) 11.562.858,56

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (h ou i ) - XVII) 10.521.860,88 8.722.756,57 8.426.385,34

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 22.084.719,44 20.285.615,13 19.989.243,90

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(d) (e) (f)

Total das Despesas com ASPS  (XII) = (XI) 22.084.719,44 20.285.615,13 19.989.243,90

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 22.103.866,00 29.079.348,91 22.084.719,44 75,95 20.285.615,13 69,76 19.989.243,90

   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   Despesas Correntes 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 1.691,90 84,60 0,00

55,01 518.997,69

   Despesas Correntes 239.900,00 944.900,00 521.396,92 55,18 520.863,36 55,12 518.997,69

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 241.900,00 946.900,00 523.088,82 55,24 520.863,36

81,25 1.252.198,82

   Despesas de Capital 20.000,00 20.000,00 14.966,14 74,83 14.966,14 74,83 14.966,14

   Despesas Correntes 1.384.800,00 1.549.800,00 1.263.466,24 81,52 1.259.142,71

0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 1.404.800,00 1.569.800,00 1.278.432,38 81,44 1.274.108,85 81,16 1.267.164,96

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(m)
(o) = (n - m), se < 0, 

então (o) = 0

11.562.858,56 10.521.860,88

11.364.708,91 9.636.502,38

9.329.985,98 10.058.224,75

9.228.157,70 10.315.972,35

36.845.402,34 32.521.625,47

%

(b/a) x 100

89,41

78,86

3.866,65

0,00

0,00

251,20

92,86

%

(f/c) x 100

37,22

35,09

42,20

57,54

57,64

37,81

0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

57,82 9.723.531,02

   Despesas de Capital 20.270,00 84.500,00 36.864,00 43,63 31.945,85 37,81 31.945,85

   Despesas Correntes 13.597.925,00 16.869.897,55 11.073.114,78 65,64 9.754.869,04

42,41 1.294.126,45

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 13.618.195,00 16.954.397,55 11.109.978,78 65,53 9.786.814,89 57,72 9.755.476,87

   Despesas de Capital 2.027.500,00 3.067.004,89 1.529.219,98 49,86 1.300.856,40

37,73 3.807.368,66

   Despesas Correntes 3.326.040,00 7.161.961,81 3.033.826,38 42,36 2.558.635,07 35,73 2.513.242,21

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 5.353.540,00 10.228.966,70 4.563.046,36 44,61 3.859.491,47

% Até 5º Bimestre

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 9.899.102,50 13.366.247,39 12.412.460,04

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 165.367,50 285.466,43 717.091,76

   Proveniente dos Estados 0,00 36.413,96 1.408.000,00

   Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 9.733.735,00 13.080.780,96 11.695.368,28

   Proveniente da União - Fundo a Fundo 9.733.735,00 13.044.367,00 10.287.368,28

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre

(a) (b)

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 1.559.962,18 1.559.962,18 1.559.962,18 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a compensar (XXVI) 0,00 1.559.962,18 1.559.962,18 1.559.962,18 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a compensar (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(y) (z) (aa) = (w-(x ou y))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 §1º E 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Final (não aplicado)
Empenhadas Liquidadas Pagas

(w) (x)

31.882.722,29

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

204.595,28 10.111.377,07

Empenhos de 2018 e anteriores 69.367.027,81 3.915.328,33 0,00 0,00 3.276.425,15 0,00 638.903,18

0,00 138.738,59 9.919.486,16

Empenhos de 2019 19.544.130,05 870.434,81 0,00 0,00 665.839,53 0,00

Empenhos de 2020 19.388.210,73 395.269,90 0,00 0,00 256.531,31

10.521.860,88

Empenhos de 2021 21.001.211,29 761.301,50 0,00 0,00 631.943,60 16.707,31 112.650,59 9.523.851,79

(u) (v) = ((o + q) - u)

Empenhos de 2022 22.084.719,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(n) (p) (q) = (XIIId)
(r) = (p - (o + q)), se < 

0, então (r) = 0
(s) (t)

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR

0,00

0,00

12,80

14,48

0,00

(72,41)

(74,93)

0,00

0,00

0,00

0,00

53,16

53,36

0,00

48,07

%

(f/c) x 100

58,16

59,94

0,00

52,18

43,82

0,00

50,92

58,48

59,93

57,86

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:51:45.

¹ A coluna de RP Considerado no Limite deve ser comparada com a coluna de RP Pagos. Sempre que os valores pagos de um ano forem maiores que o total de RP Considerado no Limite, todo o restante do RP poderá ser cancelado sem comprometer o limite do respectivo ano. 

² O controle dos cancelamentos no quadro específico "Controle dos Restos a Pagar Cancelados para fins de Cumprimento do Limite Mínimo de Despesas com Saúde, conforme o artigo 24 da LC nº 141/2012" será realizado apenas para os exercícios que tiverem valores negativos na coluna "Saldo 
Excedente". 

³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

NOTA:

58,65 23.415.089,87  TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 30.786.166,00 40.469.898,59 26.114.007,15 64,53 23.735.444,89

59,18 33.777.825,25

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes ³ 11.129.435,00 17.292.782,40 11.976.645,12 69,26 10.449.260,38 60,43 10.362.735,38

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 41.915.601,00 57.762.680,99 38.090.652,27 65,94 34.184.705,27

0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 13.000,00 284.417,95 178.714,16 62,84 149.317,78 52,50 144.823,78

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

53,27 1.412.887,95

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 326.400,00 1.036.400,00 481.883,59 46,50 456.052,41 44,00 454.186,74

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 2.159.300,00 2.707.849,88 1.473.831,14 54,43 1.442.385,80

60,38 17.390.164,60

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 22.392.062,50 29.014.404,45 19.850.916,45 68,42 17.517.578,71

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 17.024.838,50 24.719.608,71 16.105.306,93 65,15 14.619.370,57 59,14 14.375.762,18

% Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(Computadas e não computadas no cálculo do limite mínimo)
Até 5º Bimestre

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

19.811.735,00 28.683.332,08 16.005.932,83 55,80 13.899.090,14 48,46 13.788.581,35

   Despesas de Capital 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00

54,81 144.823,78

   Despesas Correntes 0,00 271.417,95 178.714,16 65,84 149.317,78 55,01 144.823,78

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 1.000,00 272.417,95 178.714,16 65,60 149.317,78

0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00

(72,41) (64.810,95)

   Despesas Correntes 81.500,00 86.500,00 (41.205,23) (47,64) (64.810,95) (74,93) (64.810,95)

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 84.500,00 89.500,00 (41.205,23) (46,04) (64.810,95)

16,72 145.722,99

   Despesas de Capital 20.000,00 131.466,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 734.500,00 1.006.583,59 195.398,76 19,41 168.276,95

0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 754.500,00 1.138.049,88 195.398,76 17,17 168.276,95 14,79 145.722,99

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.
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EXERCÍCIO 
CORRENTE 

(2022)
2023 2024 2025 2027 2028 2030 2031

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

194.541.319,77

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:21:22.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 163.339.898,23

   Contratadas (II.1) 0,00 0,00 0,00

   A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00

   A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2) 0,00 0,00 0,00

   Contratadas (I.1) 0,00 0,00 0,00

   Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

2026 2029

   Riscos não Provisionados 0,00 0,00

   Garantias concedidas 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

   Obrigações contratuais 0,00 0,00

   Provisões de PPP 0,00 0,00

   Outros Passivos 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00

   Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO FINAL

Até 5º Bimestre

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

HERALDO TRENTO

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:21:22.

___________________________________

Inscrição
Saldo a
pagar

1.729.345,47 135.433,61

1.729.345,47 135.433,61   Poder Executivo 0,00 1.593.911,86

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Canc. Até Outubro Pag. Até Outubro

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 1.593.911,86

Resultado Nominal 0,00 4.785.806,89 0,00

Resultado Primário (8.856.399,00) 834.834,92 (9,43)

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta fixada no anexo de metas fiscais da LDO 

(a)
Resultado apurado Até Outubro(b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Outubro

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Liquidadas 146.899.241,65

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Outubro

Receita Corrente Líquida 185.382.348,34

   Superávit Orçamentário 23.959.552,71

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Outubro

Despesas Empenhadas 175.384.877,01

   Despesas Empenhadas 175.384.877,01

   Despesas Liquidadas 146.899.241,65

   Despesas Pagas 143.230.827,88

   Dotação Inicial 199.921.985,97

   Créditos Adicionais 93.421.430,45

   Dotação Atualizada 293.343.416,42

   Déficit Orçamentário 0,00

   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 38.274.656,85

DESPESAS

   Previsão Inicial 199.921.985,97

   Previsão Atualizada 255.068.759,57

   Receitas Realizadas 170.858.794,36

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Outubro

RECEITAS

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

35.429.797,77 15.132.796,19

35.429.797,77 15.132.796,19

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

37.159.143,24 15.268.229,80

Exercício 35º Exercício

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53
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DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL (%) 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:45:45.

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até Outubro
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar Exer. % Aplicado Até Outubro

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 20.285.615,13 15,00 26,32

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 150.125,86 6.244.831,58

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 390.541,27 6.044.491,61

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até Outubro Saldo a Realizar

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00

Plano Financeiro 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA 10º Exercício 20º Exercício

Plano Previdenciário 0,00 0,00

Receita de Operação de Crédito 3.940.635,49 21.163.977,30

Despesa de Capital Líquida 40.002.113,66 65.436.251,09

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 15,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Outubro Saldo Não Realizado

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 16.953.722,50 70,00 94,09

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 0,00 50,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até Outubro
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até Outubro

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 19.663.295,36 25,00 24,89

   Defensoria Pública 0,00 0,00

TOTAL 2.615.648,43 19.275.265,01

   Poder Judiciário 0,00 0,00

   Ministério Publico 0,00 0,00

   Poder Executivo 2.615.648,43 17.681.353,15

   Poder Legislativo 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.615.648,43 17.681.353,15

   Poder Judiciário 0,00 0,00

   Ministério Público 0,00 0,00

   Poder Legislativo 0,00 0,00

___________________________________

HERALDO TRENTO

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 21/11/2022, às 10:45:45.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1144/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 21 de Novembro de 2022, a servidora 
FRANCISMEIRE CAETANO DA SILVA, CPF. nº 071.766.549-64, ocupante do cargo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,   junto à Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 350/2022, de 22 de Novembro de 2022.
SÚMULA: Exonerar SECRETARIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Exonerar RICARDO FERREIRA MARTINS, matricula 328, do Cargo 
comissionado de SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CC1, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, a partir de 23 de novembro de 2022, sendo 
este seu último dia útil de trabalho.
II - A exoneração de que trata o inciso anterior se dá a pedido do próprio 
servidor, conforme Requerimento protocolado na data de 22 de novembro de 2022, 
parte integrante desta portaria.
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Novembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 368/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 
11 de janeiro de 2020, a Servidora Municipal CAMILA COIADO ORCELLI, inscrita na 
CI/RG sob n.º 8.350.224-0 SSP/PR e CPF sob n.º 043.114.329-33, ENFERMEIRA, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para viagem no dia 06 e retorno no dia 09 
de dezembro de 2022, para participar do I ENCONTRO ESTADUAL DE TUTORES 
DO PLANIFICASUS DO PARANÁ, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de 
novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 367/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, 
de 11 de janeiro de 2020, a Sra. VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA, inscrita na CI/RG 
sob n.º 7.729.692-1 SSP/PR e CPF sob n.º 007.012.929-03, ocupante do Cargo de 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, para viagem no dia 06 e retorno no dia 09 de 
dezembro de 2022, para participar do I ENCONTRO ESTADUAL DE TUTORES DO 
PLANIFICASUS DO PARANÁ, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de 
novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICíPIo DE GUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 187/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Compra e Venda nº 170/2022, do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 117/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: L. A. FERREIRA SOUZA - MÁQUINAS - ME, CNPJ nº 14.693.114/0001-
79
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em fornecimento de 
equipamento de processamento de dados (computadores Desk Top) e monitor LED, 
para atender o convênio nº 202100418 - SEED na qual visa o atendimento dos alunos 
da Rede Pública Municipal, sendo de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Educação, desse Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor do Contrato de Compra e Venda nº 170/2022, decorrente de alteração de meta 
física.
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de 
R$ 11.547,00 (onze mil, quinhentos e quarenta e sete reais), que corresponde ao 
percentual de 20% da quantidade total inicial do Contrato de Compra e Venda nº 
170/2022, que tem como valor total R$ 57.735,00 (cinquenta e sete mil, setecentos 
e trinta e cinco reais) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 1 do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Compra e Venda inicial. 
Guaíra, Paraná, 22 de novembro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 188/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Compra e Venda nº 171/2022, do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 117/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A. CARNEVALI EIRELI - EPP, CNPJ nº 18.012.406/0002-30
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em fornecimento de 
equipamento de processamento de dados (computadores Desk Top) e monitor LED, 
para atender o convênio nº 202100418 - SEED na qual visa o atendimento dos alunos 
da Rede Pública Municipal, sendo de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Educação, desse Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor do Contrato de Compra e Venda nº 171/2022, decorrente de alteração de meta 
física.
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional 
de R$ 2.865,00 (dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais), que corresponde ao 
percentual de 20% da quantidade total inicial do Contrato de Compra e Venda nº 
171/2022, que tem como valor total R$ 14.325,00 (quatorze mil, trezentos e vinte e 
cinco reais) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 2 do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Compra e Venda inicial. 
Guaíra, Paraná, 22 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 519/2022 
Pregão Eletrônico nº 216/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PSI - TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS LTDA, CNPJ 
nº 04.605.710/0001-04
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de livros específicos de curso em 
libras, Instrumentos Musicais, bem como aquisição de Protocolos da Testagem 
Psicológica WISC IV, a serem utilizados nos projetos e trabalhos diários da Diretoria 
de Educação Especial, desse Município. 
Valor Total: R$ 18.896,00 (dezoito mil, oitocentos e noventa e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de novembro de 2022 e término em 21 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 22 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 22 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 520/2022 
Pregão Eletrônico nº 216/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: T. M. T INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, CNPJ nº 
08.666.165/0001-09
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de livros específicos de curso em 
libras, Instrumentos Musicais, bem como aquisição de Protocolos da Testagem 
Psicológica WISC IV, a serem utilizados nos projetos e trabalhos diários da Diretoria 
de Educação Especial, desse Município. 
Valor Total: R$ 2.944,00 (dois mil, novecentos e quarenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de novembro de 2022 e término em 21 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 22 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 22 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 521/2022 
Pregão Eletrônico nº 216/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CLAUDINEI TONIETTI - EPP, CNPJ nº 28.732.430/0001-17
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de livros específicos de curso em 
libras, Instrumentos Musicais, bem como aquisição de Protocolos da Testagem 
Psicológica WISC IV, a serem utilizados nos projetos e trabalhos diários da Diretoria 
de Educação Especial, desse Município. 
Valor Total: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de novembro de 2022 e término em 21 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 22 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 22 de novembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 268/2022, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 130/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: EXPER SOLUCOES LUMINOTECNICAS EIRELI, CNPJ nº 
16.746.978/0001-37
Objeto do Contrato: Contratação da empresa EXPER SOLUCOES 
LUMINOTECNICAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 16.746.978/0001-37, a qual será 
responsável por fornecer curso para servidor municipal na modalidade EAD “CURSO 
ON LINE DE CONCEITOS LUMINOTECNICOS, CALCULOS LUMINOTECNI-COS 
DE PREDIOS E CALCULOS PARA ILUMINAÇÃO PUBLI-CA”. 
Valor Total: R$ 1.630,98 (Mil e seiscentos e trinta reais e noventa e oito centavos).
Prazo de Vigência: A vigência do contrato tem início na data de assinatura e término 
em 22 de fevereiro de 2023.
Data de Assinatura: 22 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 22 de novembro de 2022.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 269/2022
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 091/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GRAFICA BENACCHIO E COMUNICACAO VISUAL EIRELI, CNPJ nº 
78.790.631/0001-49.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa GRAFICA BENACCHIO E 
COMUNICACAO VISUAL EIRELI, que será responsável pela confecção de 
certificados que serão utilizados na finalização e nas formaturas Proerd e Falando 
com as mãos deste ano que acontecerá no mês novembro de 2022, com objetivo 
de conclusão de curso para comprovar a formação dos projetos realizados, agrega 
qualificação ao currículo do formando e garantir conhecimento na área estudada, 
neste município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 22 de fevereiro 
de 2023.
Data de Assinatura: 22 de novembro de 2022. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 22 de novembro de 2022.

PORTARIA Nº 535/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 216/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 216/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a aquisição de livros específicos de curso em libras, Instrumentos 
Musicais, bem como aquisição de Protocolos da Testagem Psicológica WISC IV, a 
serem utilizados nos projetos e trabalhos diários da Diretoria de Educação Especial, 
desse Município, sendo as empresas vencedoras:
PSI - TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.605.710/0001-04, vencedora dos itens 5, 6 e 7 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 18.896,00 (dezoito mil, oitocentos e noventa e seis reais);
T. M. T INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.666.165/0001-09, 
vencedora do item 8 da licitação, com valor total máximo de R$ 2.944,00 (dois mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais);
CLAUDINEI TONIETTI - EPP, inscrita no CNPJ nº 28.732.430/0001-17, vencedora do 
item 9 da licitação, com valor total máximo de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta 
reais);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 1, 2, 3 e 4 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº.457/2022
Concede Licença Maternidade à Servidora
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
ART. 1º CONCEDER Licença Maternidade à servidora VALQUIRIA ALESSANDRA 
BARBOZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.186.889 0 SESP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Div. Pedag. e Admin. 
de Alimentação Escolar, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 20/11/2022 à 18/05/2023.
ART. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de 
novembro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO: 079/2022
Contrato nº 309/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 DE NOVEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: K. C. R. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
– EPP
CNPJ: 09.251.627/0001-90
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BALANÇAS 
ANTROPOMÉTRICAS PARA REALIZAR A AVALIAÇÃO DAS CRIANÇAS 
MATRICULADAS NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ E 
DISTRITO DE HERCULÂNDIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 5.340,00 (CINCO MIL E TREZENTOS E QUARENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 310/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 DE NOVEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MEDICATTO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES LTDA - ME
CNPJ: 05.264.280/0001-69
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BALANÇAS 
ANTROPOMÉTRICAS PARA REALIZAR A AVALIAÇÃO DAS CRIANÇAS 
MATRICULADAS NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ E 
DISTRITO DE HERCULÂNDIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 590,00 (QUINHENTOS E NOVENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
Termo de Rescisão Unilateral do contrato de fornecimento n.º 049/2022, decorrente 
do Pregão Eletrônico n.º 013/2022, imposto pelo MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Brasil, 
2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, doravante denominado CONTRATANTE, em face da empresa 
SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA ME, Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Avenida Anita Garibaldi, n° 2480, Sala 09, Boa Vista, CEP 
82200-550, na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
26.640.161/0001-33, e no ICMS sob o nº 90737896-96, denominada CONTRATADA, 
conforme a seguir estipulado:
1.   DA RESCISÃO CONTRATUAL
1.1 O contratante resolve, em conformidade com o artigo 79, inciso I, 
da Lei 8.666/93, bem como cláusula n.º 5 e 5.3.1 do contrato de fornecimento n.º 
049/2022, RESCINDIR o Contrato de fornecimento nº 049/2022, referente ao Pregão 
Eletrônico n.º 013/2022, cujo objeto é aquisição parcelada de produtos Suplementos 
Nutricionais, Dietas Enterais e Fórmulas Infantis, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência.
2. MOTIVAÇÃO
2.1.  A presente rescisão é motivada pelo não cumprimento de cláusulas 
contratuais, na forma do art. 78, inciso I, da lei 8.666/93, tendo em vista o 
descumprimento da cláusula n.º 2 do contrato n.º 049/2022, ou seja, a falta de 
fornecimento dos itens solicitados.
3. DA PENALIDADE
3.1.  A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma das 
partes. No entanto, não impede a aplicação de quaisquer penalidades, bem como a 
apuração administrativa ou judicial de responsabilidade civil e administrativa.
4. DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA
4.1. Fica assegurada à contratada o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis à 
presente rescisão, previstos na alínea “e” do inciso I do art. 109 da Lei nº 8.666/93, a 
contar da sua publicação.
5. DO FORO:
5.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes da presente rescisão.
Maria Helena - PR, 22 de novembro de 2022.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 301/2021 

PREGÃO Nº 124/2021 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA - ME, com base na 

Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo 
remanescente do objeto contratado e a necessidade da prestação de serviços licitados, fica 
prorrogado até 22/08/2023, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do 
Contrato n° 301/2021, firmado entre as partes no dia 22 de novembro de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, 
ratificadas e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento. 

E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam. 

 
 
Maria Helena – PR, 21 de novembro de 2022. 
 
 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 

Processo Licitatório/ Edital nº 161/2022 – Dispensa de Licitação nº 019/2022. 

Ref. Oficio nº 241/2022, pelo qual O presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, solicita ratificação do ato, PARA Contratação das empresas 01 - MC MEDICALL 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 27.330.244/0001-99, 
para fornecimento do lote 01, sendo o valor da contratação de R$ 611,40 (seiscentos e onze 
reais e quarenta centavos), 02 - SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA 
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 28.289.799/0001-05 para 
fornecimento do lote 02, sendo o valor da contratação de R$ 4.433,70 (quatro mil, quatrocentos 
e trinta e três reais e setenta centavos); 03 - PONTAMED FARMACEUTICA LTDA inscrita no 
CNPJ sob o n° 02.816.696/0001-54 para fornecimento do lote 03, sendo o valor da contratação 
de R$ 979,40 (novecentos e setenta e nove reais e quarenta centavos), por dispensa de licitação 
com base no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio da Secretaria de Saúde, bem como no termo de referência anexo 
ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está amparada 
no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93. 

RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e 
menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Maria Helena - PR, 22 de novembro de 2022. 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

                               

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                                        CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 
                                                                                                      ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Av. Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 – Mariluz-Pr  
 

                             PORTARIA Nº139 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 
      
                                                            
  

Concede promoção vertical ao servidor 
Edson Noboru Simakawa. 

 
                         Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme as Leis Municipais nº 16 de 04 de julho 
de 2022. 
                                                              R E S O L V E: 
                        Art. 1º. Concede promoção vertical conforme art. nº 27 e 28 da Lei 
Complementar nº 16 de julho de 2022 a contar de 01 de novembro de 2022, para o seguinte 
servidor: 
 

MATRÍCULA 

NOME ADMISSÃO 

        FAIXA 

          DE 

VENCIMENTO  

      ANTERIOR 

FAIXA DE 

VENCIMENTO 

 ATUAL 

202289 Edson Noboru Simakawa  16/04/2012 I II 
                   
                      Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 
01 de novembro de 2022. 
                                     Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de novembro de 2022. 
 
 
                                                             Paulo Armando da Silva Alves  

           Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 66/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA 
A FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS CONSTANTES DA 
RELAÇÃO DA REMUME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, E NOS ELEMENTOS INTRUTORES DO EDITAL, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 020/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado A SR. PAULO ROBSON MORETTO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF 
sob o nº 051.529.499-38, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. 
representante da empresa SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EP. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do item 7 e 122 do lote I, do contrato 
nº 066/2022, item 07 passando de R$ 0,23 (vinte e três centavos), para R$ 0,59 
(cinquenta e nove centavos) item 122 passando de R$ 1,63 (um real e sessenta e 
três centavos) para R$ 2,73 (dois reais e setenta e três centavos), consequentemente 
alterando o valor do contrato passando de R$ 325.369,50 para R$ 329.228,10 em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,22 DE NOVEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
Contratada
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA -EP
PAULO ROBSON MORETTO
Contratada
Testemunhas
NOME.......................................................................CPF............................................
NOME.......................................................................CPF............................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 138, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.
Exonera, do cargo em comissão a servidora Sara Bezerra Moreira.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 51, I, da Lei Complementar nº 17/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar, do cargo em comissão de Assessor III, a servidora Sara Bezerra 
Moreira, matrícula funcional nº 500.156, a partir de 01 de dezembro de 2022.
Edifício do Paço Municipal, em 22 de novembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA Do MUNICíPIo DE MARILUz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO Nº01/2021 
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO
CONTRATO Nº 016/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): MATEUS SOUZA FERREIRA
OBJETIVO: RECISÃO DE CONTRATO – CONSTRUTOR CIVIL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
DATA DA RESCISÃO: 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
MARILUZ- PARANÁ

PREFEITURA Do MUNICíPIo DE MARILUz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO Nº01/2021 
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO
CONTRATO Nº 018/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): RODRIGO EDUARDO FIAIS DE OLIVEIRA
OBJETIVO: RECISÃO DE CONTRATO – OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
DATA DA RESCISÃO: 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
MARILUZ- PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 093/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 
de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014, do tipo MAIOR LANCE ou OFERTA
DATA DA ABERTURA: 05 de dezembro de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
Sala de Licitações – Av. Marília, nº 1.920 - Centro - OBJETO: contratação de 
instituição financeira para prestação de serviços financeiros, incluindo a folha 
de pagamento dos servidores ativos (estatutários, contratados, comissionados), 
servidores inativos, agentes, pensionistas e estagiários do Poder Executivo 
Municipal, conforme especificações constantes no Anexo I Termo de Referência, e de 
acordo com as exigências e quantidades estabelecidas neste edital e seus anexos. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na 
Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo 
fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 22 de novembro de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO
Sidiney Rafael Alves, Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal de 
Perobal, CONVOCA todos os membros do Conselho de Desenvolvimento Municipal 
de Perobal - CDMP para participarem da reunião anual ordinária no dia 07/12/2022 
(quarta feira), às 16:00 horas, na sala de reuniões do  prédio da Prefeitura Municipal 
de Perobal Pr.
Perobal, 22 de Novembro de 2022.
Sidiney Rafael Alves
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal de Perobal
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TERMO DE RESCISÃO  
AO 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 28/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2022 

 
Pelo presente termo de rescisão, que entre si firmam, de um lado, 
o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com administração 
situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF nº 01.612.269/0001-91, representado por seu 
Prefeito Municipal o SR. Everton Barbieri, brasileiro, casado, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº RG nº 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF nº 045.879.159-80, 
residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa FOUTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 32.416.243/0001-52, localizada na rua 
1 de Janeiro, Barracão 03, Zona Rural, na cidade de Palotina, 
CEP: 85.950-000, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Senhor ADEILDO BATISTA TORRES, devidamente inscrito 
no CPF/MF sob nº 945.651.399-87, residente e domiciliado na 
rua General Rondon, nº 1627, apto 203, CEP 85.950-000, no 
município de Palotina/PR, doravante denominado, simplesmente 
firmam o presente Termo de rescisão do Contrato Nº 28/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos agrícolas, destinados às necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura, recursos provenientes da Proposta n.º 034017/2021, Convenio nº 
918839/2021, firmado entre a Ministério Da Agricultura, Pecuária E Abastecimento, e o Município de 
Esperança Nova/PR, com contrapartida deste, conforme especificações constantes do ANEXO I, que 
integra o presente Edital: 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA 
VLR. 

UNITÁRIO 
VLR. 

TOTAL 

     2       1 UNID. 

Distribuidor de calcário, 
fertilizantes e composto orgânico; 
transmissão mínimo por correias; 
altura total mínima 1700 mm; 
largura mínima 1800 mm; 
comprimento mínimo 4000 mm; 
peso mínimo do equipamento de 
1.100kg; capacidade mínima de 
carga de 2,7 m³; com 4 rodas com 
pneus novos eixo tipo tandem aro 
16 mínimo; com defletor; esteira; 
dois disco de distribuição; pé de 

IAC/DAS6000 46.500,00 46.500,00 
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apoio para desengate; cardan de 
acoplamento ao trator com capa 
de segurança. 

       3       1 UNID. 

Carreta agrícola forrageira 
basculante hidráulica capacidade 
mínima 6.000 kg; largura mínima 
de 2000mm; comprimento 
mínimo de 3500mm; com quatro 
rodas aro 15,5 mínimo com pneus 
novos eixo tipo tandem ou pneus 
duplos; pistão hidráulico de dupla 
ação; tampa traseira com abertura 
automática durante o 
basculamento; pé de apoio para 
desengate. 

IAC/CAMB6000 34.500,00 34.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO DISTRATO 
 
Por força da presente rescisão por motivo da anulação do processo Pregão Presencial 18/2022 ter sido 
feito de forma presencial com recurso orinundo da União, a partir da data de 22/11/2022, as partes dão por 
encerrado o Contrato Administrativo nº 28/2022, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer 
título e em qualquer época, sem multa de rescisão contratual,  
 CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da comarca de perola/PR para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em duas (02) vias de igual teor e forma, ante duas 
testemunhas presenciais, obrigando-se pelos termos do mesmo, por si e seus sucessores. 
 

Esperança Nova/PR, 22 de novembro de 2022. 
 
 
 
_______________________                                                            __________________________ 
      EVERTON BARBIERI                                                          ADEILDO BATISTA TORRES 
          CONTRATANTE                                                                            CONTRATADO 
               PREFEITO                                                               FOUTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA.                                                  
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________                                                              _______________________ 
NOME                                                                                                   NOME 
RG                                                                                                          RG                                

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 46/2022 
Tomada de Preços nº 06/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADA: CA BASSALOBRE - CONSTRUTORA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista o Contrato Vigente, findando em 19 de setembro de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste no valor total de R$11.582,47 
(onze mil, quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta e sete centavos) correspondendo a 24,64% 
do valor contratual, conforme a solicitação da empreiteira em seu pedido de aditivo se deu o motivo 
de bem como em análise de orçamento para iniciar a obra, notou se a necessidade de alteração 
para o piso 55x55 que possui uma resistência mais elevada. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
Red: 541        07.002.10.301.1019.1.009.4.4.90.51.01.07.00 – FONTE 0  
Red: 542        07.002.10.301.1019.1.009.4.4.90.51.01.07.00 – FONTE 0  
CLÁUSULA QUARTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas 
pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e 
mesmo efeito de direito. 
Data da Assinatura: 22/11/2022. 
 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 
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     TERMO DE RESCISÃO  
AO 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 29/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2022 
 

Pelo presente termo de rescisão, que entre si firmam, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 01.612.269/0001-91, 
representado por seu Prefeito Municipal o SR. Everton 
Barbieri, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, 
portador da Cédula de Identidade RG nº RG nº 8.778.431-2 
SSP/PR e CPF/MF nº 045.879.159-80, residente e domiciliado 
nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
DELMAR KISSMANN - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
91.003.814/0001-35, localizada na Rodovia 324, km 02, na 
cidade de Três Palmeiras, CEP: 99.675-00, Estado do Rio 
Grande do Sul, neste ato representada pelo Senhor Felipe 
Kissmann, devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 
035.731.220-19 e portador do RG sob nº. 81.064.486-35– 
SSP/RS, residente e domiciliado na rua RS 324, km 02, CEP: 
996.750-00, no município de Três Palmeiras/RS, doravante 
denominado, simplesmente firmam o presente Termo para 
rescisão do Contrato Nº 29/2022, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos agrícolas, destinados às necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura, recursos provenientes da Proposta n.º 034017/2021, Convenio nº 
918839/2021, firmado entre a Ministério Da Agricultura, Pecuária E Abastecimento, e o Município de 
Esperança Nova/PR, com contrapartida deste, conforme especificações constantes do ANEXO I, que 
integra o presente Edital: 
 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA 
VLR. 

UNITÁRIO 
VLR. 

TOTAL 

     1       1 UNIDADE 

Terraceador de arrasto com 
levante por controle remoto; 20 
discos de 26" x 6 mm; 
espaçamento entre discos de 400 
mm; peso mínimo do 
equipamento de 2.300kg; 
mancais a óleo; largura de 
transporte máxima de 3300 mm; 
largura mínima de trabalho 7000 
mm; com 2 pneus novos para 

          
KISS 

73.850,00 73.850,00 
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transporte. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO DISTRATO 
 
Por força da presente rescisão por motivo da anulação do processo Pregão Presencial 18/2022 ter sido 
feito de forma presencial com recurso orinundo da União, a partir da data de 22/11/2022, as partes dão por 
encerrado o Contrato Administrativo nº 28/2022, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer 
título e em qualquer época, sem multa de rescisão contratual. 

  
 CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORO 

 
As partes elegem o Foro da comarca de perola/PR para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em duas (02) vias de igual teor e forma, ante duas 
testemunhas presenciais, obrigando-se pelos termos do mesmo, por si e seus sucessores. 
 

Esperança Nova/PR, 22 de novembro de 2022. 
 
 
 
_______________________                                                            __________________________ 
      EVERTON BARBIERI                                                                  FELIPE KISSMANN 
          CONTRATANTE                                                                            CONTRATADO 
               PREFEITO                                                                         DELMAR KISSMANN - ME. 
                                           
 
         
TESTEMUNHAS: 
 
______________________                                                              _______________________ 
NOME                                                                                                   NOME 
RG                                                                                                          RG                                

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2022  
A Prefeitura Municipal de Icaraíma torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 28 de dezembro do ano de 2022, na Av. Hermes Vissoto n° 810 
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal em Icaraima , Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade 
de medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Distrito de Porto 

Camargo 
Revitalização da Orla de 

Porto Camargo 
14080,38 

m² 
360 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
planejamento@icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3665-8011. 

Icaraima, 22 de novembro de 2022. 
Joyce da Silva Franciso Vergentino 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 269/2022 
 DISPENSA n° 019/2022  

EDITAL N° 161/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADO: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA,  

firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente termo é a Aquisição de medicamentos, para a Unidade de Saúde do 

Município, tendo em vista a falta de fornecimento destes pelo CISA, e a urgência na aquisição, 
conforme termo de referência, parte integrante deste. 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, deverá acontecer no prazo máximo de 02 (dois) 
dias corridos, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria de Saúde, na cidade de 
Maria Helena-PR. A ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA EM DIAS UTEIS (SEGUNDA A 
SEXTA), NOS HORARIOS DAS 08H AS 11H E DAS 13H AS 16H 

2.2. O Fornecimento dar-se-á sob a forma total sendo somente pagos os valores relativos ao 
fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades da Secretaria. 

2.3. A contratada deverá fornecer os itens DO LOTE 01, abaixo especificados, conforme solicitação e 
dentro do prazo estipulado no item 2.1: 

 
3. DA VIGÊNCIA:  

3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 22/112022 e termino no dia 22/01/2023, encerrando 
– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor de até R$ 611,40 (seiscentos e onze reais e quarenta centavos) 
 
Maria Helena - PR, 22 de novembro de 2022. 
 
 

LOTE 01 -  MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
LOTE ITEM 

Descrição/ Especificação QTD VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

01 01 AMINOFILINA, DOSAGEM: 24MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL; AMPOLA 10ML 

30 20,38 R$      611,40 

 VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$   611.40  
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EXTRATO DE CONTRATO N° 270/2022 
 DISPENSA n° 019/2022  

EDITAL N° 161/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente termo é a Aquisição de medicamentos, para a Unidade de Saúde do 

Município, tendo em vista a falta de fornecimento destes pelo CISA, e a urgência na aquisição, 
conforme termo de referência, parte integrante deste. 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, deverá acontecer no prazo máximo de 02 (dois) 
dias corridos, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria de Saúde, na cidade de 
Maria Helena-PR. A ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA EM DIAS UTEIS (SEGUNDA A 
SEXTA), NOS HORARIOS DAS 08H AS 11H E DAS 13H AS 16H 

2.2. O Fornecimento dar-se-á sob a forma total sendo somente pagos os valores relativos ao 
fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades da Secretaria. 

2.3. A contratada deverá fornecer os itens DO LOTE 02, abaixo especificados, conforme solicitação e 
dentro do prazo estipulado no item 2.1: 

 
3. DA VIGÊNCIA:  

3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 22/11/2022 e termino no dia 22/01/2023, encerrando 
– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor de até R$ 4.433,70 (quatro mil, quatrocentos e trinta e três reais e setenta centavos) 
 
Maria Helena - PR, 22 de novembro de 2022. 
 

LOTE 02 -    SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

LOTE ITEM Descrição/ Especificação QTD VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

02 01 
DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO:SAL SÓDICO, 
DOSAGEM:25MG/ML, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL; 
AMPOLA 3 ML 

50 1,99 R$      99,50 

02 02 

DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO: ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, DOSAGEM:3MG + 
5MG + 100MG + 100MG/ML, TIPO 
MEDICAMENTO:SOLUÇÃO INJETÁVEL; AMPOLA 10 ML 

150 24,60 R$   3.690,00 

02 03 FUROSEMIDA, COMPOSIÇÃO:10 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 30 3,19 R$      95,70 

02 04 GENTAMICINA, DOSAGEM:40 MG/ML, 
APLICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 30 3,70 R$         111,00 

02 05 

GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:50%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL; 

AMPOLA 10 ML 

50 0,57 R$         28,50 

02 06 HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO:100MG, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL; FRASCO-AMPOLA 50 6,05 R$      302,50 

02 07 

RINGER, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM LACTATO DE 
SÓDIO, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SISTEMA FECHADO; 
BOLSA 250 ML 

10 10,65 R$      106,50 

 VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$     4.433,70  

 

pág. 1 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 271/2022 
 DISPENSA n° 019/2022  

EDITAL N° 161/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA firmam o presente 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente termo é a Aquisição de medicamentos, para a Unidade de Saúde do 

Município, tendo em vista a falta de fornecimento destes pelo CISA, e a urgência na aquisição, 
conforme termo de referência, parte integrante deste. 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, deverá acontecer no prazo máximo de 02 (dois) 
dias corridos, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria de Saúde, na cidade de 
Maria Helena-PR. A ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA EM DIAS UTEIS (SEGUNDA A 
SEXTA), NOS HORARIOS DAS 08H AS 11H E DAS 13H AS 16H 

2.2. O Fornecimento dar-se-á sob a forma total sendo somente pagos os valores relativos ao 
fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades da Secretaria. 

2.3. A contratada deverá fornecer os itens DO LOTE 03, abaixo especificados, conforme solicitação e 
dentro do prazo estipulado no item 2.1: 

 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 22/11/2022 e termino no dia 22/01/2023, encerrando 

– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor de até R$ 979,40 (novecentos e setenta e nove reais e quarenta centavos) 
 
Maria Helena - PR, 22 de novembro de 2022. 
 

LOTE 03 -   PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 

LOTE ITEM Descrição/ Especificação QTD VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

03 01 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
DOSAGEM:20 MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL; AMPOLA 1 ML 

100 1,10 R$      110,00 

03 02 
FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM:50 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL; 
AMPOLA 5 ML 

50 3,588 R$      179,40 

03 03 
HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO:500MG, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL; FRASCO-
AMPOLA 

100 6,90 R$      690,00 

  VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 979,40 

 
SINDICATO RURAL DE CIDADE GAÚCHA 
CNPJ: 76.713.841/0001-08 
Rua Mário Ribeiro Borges, 3096  –  87.820-000 
Telefax: (44) 3675-1245  -  Cidade Gaúcha  -  Paraná 
e-mail: srgaucha@gmail.com  
 

 
 
 
 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 

 

O Sindicato Rural de Cidade Gaúcha, atendendo ao Estatuto da entidade, convoca os 

associados para Assembléia Geral, a realizar-se: 

 

 

 

Dia: 05/12/2022 (segunda-feira) 

Local: Sindicato Rural (Rua Mário Ribeiro Borges, 3096) 

Horário: 19:00 horas 

 

Pauta: 

 

1 – Aprovação da Proposta Orçamentária do ano de 2023. 

 

 

 

Cidade Gaúcha, 22 de Novembro de 2022. 

 

Dourvan Westphal 

Presidente 

Preço Total em 
R$ Por Item

Firma Vencedora a Ser 
Contratada

banco individual 3.872,16R$           

banco individual 3.837,24R$           

banco individual 4.496,16R$           

banco individual) 4.387,68R$           

bancos duplos 6.046,56R$           

bancos duplos 9.534,96R$           

bancos duplos 9.139,68R$           

banco duplos 8.976,72R$           

3.093,00R$           

banco individual
2.976,72R$           

banco individual
2.907,00R$           

bancos duplos
4.186,08R$           

bancos duplos 4.104,72R$           

banco individual 1.560,10R$           

banco individual 1.657,00R$           

bancos duplos 2.825,64R$           

bancos duplos 3.058,20R$           

incluso canaleta e 
silicone

4.717,20R$           

incluso canaleta e silicone
"peça compreende uma parte inteira de forro
lateral"

5.308,20R$           

peça compreende uma
parte inteira do assoalho

23.442,00R$        

banco 
motorista

22.674,60R$        

banco 
motorista

29.651,40R$        

ônibus 18.174,54R$        

caminhão 10.814,04R$        

vam 11.930,28R$        

carro 6.511,68R$           

trator 4.465,12R$           

máquinas 6.813,96R$           

ônibus)
18.837,36R$        

240.000,00R$     

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-1120

CNPJ: 76.404.136/0001-29

VALOR TOTAL RM R$ A SER CONTRATADO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 088/2022, cujo objeto é: Contratação de 
empresa especializada em serviços de estofaria e tapeçaria em geral, com fornecimento de material para manutenção corretiva de banco, assoalhos e 

forração de ônibus, caminhões e demais veículos da frota Municipal.

TABELA Preços Máximo em R$ por 
Item

MARILUZ, 21 DE NOVEMBRODE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 070/2022
Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, área que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, especialmente e 
contido no artigo 6º do Decreto-Lei 3.365/41, tendo como utilidade pública o contido no art. 5º “i” do mesmo diploma 
legal;
DECRETA:
Art. 1º. – É declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou judicial, o imóvel urbano (matrícula 
sob o n. 39.995 – Registro de Imóveis 2º Ofício de Umuarama) denominado Lote nº 5, da quadra 7, do Loteamento 
Jardim Ana Belle, com área de 216,80m2, localizado na rua projetada D, no município e cidade de Perobal, Estado do 
Paraná, com os seguintes limites e confrontações:
“Com a Rua Projetada D, no rumo SE 63º48’ NO, com 10,00 metros; com lote nº6, no rumo NE 26º12’ SO, com 
21,68metros; Com parte do lote nº2, no rumo NO 63º48’ SE, com 10,00 metros; E finalmente com parte do lote nº4, 
no rumo SO 26º12’ NE com 21,68 metros, até o ponto de partida. Todos os rumos acima mencionados referem-se 
ao norte verdadeiro”.
Art. 2º. - A área objeto da presente declaração expropriatória serão destinadas à implantação de um logradouro.
Art. 3º – Fica reconhecida a conveniência da desapropriação, para o fim indicado, ficando-lhe, assegurado o direito 
de acesso atribuído ao Município de praticar todos os atos de reconhecimentos e medições da área descrita no artigo 
1º deste Decreto.
Art. 4º – O(s) proprietário(s) da área atingida pelo ônus da desapropriação limitará o uso e gozo da mesma ao que for 
compatível com a existência da desapropriação, abstendo-se, consequentemente, de praticar dentro da referida área, 
de quaisquer atos que cause danos a mesma, incluídos entre eles os de erguerem construções, fazerem plantações 
de elevado porte, cravarem estacas, usarem explosivos e transitarem com veículos pesados, enfim, deverão se abster  
da prática de atos que causem embaraços ou danos a desapropriação, quanto as manutenções e fiscalizações.
Art. 5º - As despesas para execução do presente ato correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementas se necessário.
Art. 6º. - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de nobrmbro  de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de Perobal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 408/2022
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença maternidade a Servidora Pública Municipal ROSILENE CRISTINA DOS SANTOS 
BERGAMASCO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.603.706-0 SSP/SP, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Fonoaudióloga, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, 
no período de 16/11/2022 a 15/03/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 21 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº47/2022
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de mão de obra mecânica para os veículos 
vans da frota municipal de Perobal,.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 hrs do dia 08/12/2022
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:31 às 08:40 hrs do dia 08/12/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:41 hrs do dia 08/12/2022
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO: Menor Preço- Por Lote
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 586.328,00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Federal 10.024/2019.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 21 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°126/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CENTRO INFANTIL MENINO DEUS.
Objeto: prestação de serviços de acolhimento institucional para 02 (duas) crianças e adolescentes na faixa etária de 0 
a 17 anos e 11 meses, referenciado no CRAS – Centro de Referência de Ação Social.
Valor Total: R$ 121.000,00.
Vigência: 21/11/22 a 21/11/23.
Fundamentação: Inexigibilidade nº8/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001/2022
CONVOCAÇÃO PARA LIMPEZA DE TERRENOS
A Prefeitura Municipal de Perobal, por meio do Serviço de Fiscalização de Obras e Posturas, no uso de suas 
atribuições legais conferidas de acordo com o Art. 58 da Lei Complementar nº. 116/2018, CONVOCA, os proprietários 
ou possuidores a qualquer título de imóveis localizados dentro perímetro urbano do Município de Perobal, para efetuar 
a limpeza dos imóveis até o dia 05/12/2022, com roçada ou capina.
O não cumprimento do prazo estabelecido no presente edital acarretará ao proprietário ou possuidor a qualquer título, 
penalidades previstas no artigo 104 da lei acima referida, e Decreto nº. 002/2022, sem prejuízo da cobrança de R$ 
1,70 (Um real e setenta centavos ) por metro quadrado no caso de roçada, se capina R$ 2,30 (Dois Reais e trinta 
centavos) o metro quadrado.
Perobal,  22 de Novembro de 2022.
Sidiney Rafael Alves
Fiscal de Obras e Posturas

CooPERATIVA HABITACIoNAL soCIAL ILHA GRANDE – CoHsIG
sÃo JoRGE Do PATRoCíNIo/PARANá

CNPJ 18.216.522/0001-90
Edital de Convocação
Com Estirpe no parágrafo único, do art. 38 do Estatuto Social,  o Conselho de Administração da Cooperativa 
Habitacional  Social Ilha Grande  - COHSIG, CONVOCA, todos os cooperados cadastrados na Unidade I  em pleno 
gozo dos seus direitos sociais, para uma Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 01 de Dezembro de 
2022, ás 19:00 horas em primeira convocação, e as 19:30 horas em segunda e última convocação na rua Sebastião 
Divino Simão 651,  (salão comunitário) no bairro Santo Agostinho, na cidade de São Jorge do Patrocínio,  para 
deliberar as seguintes ordem do dia:
1-  Autorização e estabelecimento de critérios para a transferência dos terrenos  dos cooperados com maior 
números de pendências para quitação junto a cooperativa, conforme normas estatutária, bem como a forma de 
indenização aos mesmos.
2- Informação dos prazos que devemos  cumprir junto ao governo municipal, para conclusão das obras na unidade 
I.
3- Chamada  Capital complementar  objetivando realização das obras pendentes.
4- Prestação de contas do trimestre Julho- Setembro de 2022.
5-  Assuntos Diversos do interesse dos cooperados.
São Jorge do Patrocínio, 22 de novembro de 2022.
José Carlos da Silva - presidente
Aldo Porfirio da Silva – Secretário executivo
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 09/01/2022 a 09/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440698444 garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 14226
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de ANA MARA TRINDADE DA 
SILVA - CPF: 00006271454933, referente ao imóvel situado na Rua Castro Alves nº 
119, Lot. Cidade São Vicente, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos,
posicionado em 24/05/2022, corresponde a R$ 1.397,49, sujeito à atualização monetária, 
aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de 
Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-
PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável 
de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias
cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97.
Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 10/01/2022 a 10/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440646936 garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 14226
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de ANDER PAULO NUNES 
BARBOSA DOS SANTOS - CPF: 0000922802279/32, referente ao imóvel situado na 
Rua Castro Alves nº 119, Lot. Cidade São Vicente, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O
valor dos encargos, posicionado em 24/05/2022, corresponde a R$ 1.880,44, sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 01/05/2018 a 01/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440424118, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/08/2013, registrado 
na matrícula nº 13431 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de CARLOS 
APARECIDO SIMÃO- CPF: 00066892562949, casado c/ comunhão parcial de bens, 
CLEIDE TELES DA SILVA SIMÃO – CPF: 00033166033874, referente ao imóvel 
situado na Av. Brasil, nº 87, quadra 170, lote centro - Tapejara-PR, CEP 87430-000. O
valor dos encargos, posicionado em 30/05/2022, corresponde a R$ 35.999,46, sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 13/11/2019 a 13/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440521897, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/12/2013, registrado 
na matrícula nº 14227 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
ELIVELTON DE ARAUJO PEREIRA- CPF: 00010055350941, referente ao imóvel 
situado na Rua Castro Alves, nº 15, São Vicente - Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor 
dos encargos, posicionado em 30/05/2022, corresponde a R$ 19.140,62, sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 16/01/2022 a 16/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844442208994, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/11/2019, registrado 
na matrícula nº 19375 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
FERNANDO RIBEIRO- CPF: 00009178919967, referente ao imóvel situado na R. 
JOAQUIM ALVES DA SILVA Nº 72, QD 05, LT 03, RESIDENCIAL A - Tapejara-PR, 
CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 30/05/2022, corresponde a 
R$3.069,86 sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no
prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se 
dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 
243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 
26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ 
TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 25/01/2022 a 25/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440472509, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/10/2013, registrado 
na matrícula nº 11816 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de JOSE 
DALVI DOS SANTOS ROCHA- CPF: 00052735737934; e DOLORES CORREIA 
DA SILVA ARAUJO – CPF: 00004312234914, referente ao imóvel situado na Av. 
Paraná, nº 99999, Data H Quad Centro - Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos
encargos, posicionado em 30/05/2022, corresponde a R$ 2.850,15, sujeito à atualização 
monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 13/11/2020 a 13/04/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440845526, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 12327
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de LUCIANE FRANCISCA DOS 
SANTOS - CPF: 00005359294981, referente ao imóvel situado na R. JOSE 
QUARTEIRO SOBRINHO Nº 240, QD 12 LT 18D, CENTRO - Tapejara-PR, CEP 
87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 22/04/2022, corresponde a R$
8.222,90, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo 
desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a
este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243,
Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 
26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ 
TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 26/04/2022 a 23/06/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440703896, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 15848
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de LUIZ CARLOS FERREIRA-
CPF: 00003399916906, referente ao imóvel situado na R. Genova, nº 763, Residencia Jd. 
Itália - Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 22/04/2022,
corresponde a R$ 2.905,54, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos
que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa
Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 25/12/2021 a 25/04/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440355246, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 13436
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de MARCIO APARECIDO 
SANTANA - CPF: 065686259/90, referente ao imóvel situado na Avenida Brasil nº 170, 
centro, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 09/05/2022,
corresponde a R$ 2.145,40, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos
que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa
Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 12/09/2022 a 12/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440977066 garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 16417
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de MARIA APARECIDA DA 
COSTA - CPF: 00024786002852, referente ao imóvel situado na Avenida Ayrton Senna
nº 2397, Lote 15, qda. 298, Jardim das Flores, Cruzeiro do Oeste-PR, CEP 87400-000. O 
valor dos encargos, posicionado em 24/05/2022, corresponde a R$ 1.397,49, sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 19/09/2021 a 19/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440365185, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/07/2013, registrado 
na matrícula nº 13248 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de MARIA 
DE OLIVEIRA DA SILVA- CPF: 00063522888987, referente ao imóvel situado na R.
CASTRO ALVES, LOTEAMENTO S O - Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos
encargos, posicionado em 30/05/2022, corresponde a R$ 4.617,41 sujeito à atualização 
monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 15/03/2022 a 15/07/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440488347, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/10/2013, registrado 
na matrícula nº 13165 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
MICAELA DA SILVA PEREIRA - CPF: 00009566453990, referente ao imóvel 
situado na Avenida Brasil nº 999, Quadra 170, centro - Tapejara-PR, CEP 87430-000. O 
valor dos encargos, posicionado em 01/08/2022, corresponde a R$ 2.445,34, sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

MUNICíPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 148/2022
Pregão Eletrônico nº 52/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI.
Objeto: Aquisição de equipamentos agrícola visando o desenvolvimento rural sustentável em benefício da agricultura 
familiar, mediante a aquisição de 01(um) pulverizador de barras de 600 litros; 01(um) subsolador de sete hastes; 
02(dois) resfriador de leite capacidade 1000 litros; 01(um) resfriador de leite capacidade 500 litros, para execução do 
Convênio nº 179/2022, celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento- SEAB e o Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 26.770,00 (vinte e sete mil, setecentos e setenta reais).
Vigência: 22/11/2022 a 21/11/2023.
Adjudicada e Homologada: 17/11/2022.
Data de Assinatura: 22/11/2022.

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 59/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  5566//22002222 

  
Processo: n.º 156/2022. Pregão Presencial nº 56/2022. Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de cestas básicas destinadas as famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade 
social do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/11/22. Vigência: 12 meses a 
contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: GOMES & RONCOLATO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.804.719/0001-14, estabelecida na Av. Pérola Byington, 
2376, centro, CEP  87540-000, na cidade de PEROLA., PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

2 1 

(Cesta Básica) Gêneros 
alimentícios compostos 
conforme especificações dos 
itens abaixo, destinados as 
famílias em situação de 
vulnerabilidade social 
temporária do Município de 
Pérola, Estado do Paraná. O 
fornecedor deverá entregar os 
alimentos com todos os itens 
em uma única embalagem 
plástica transparente. (cota 
reservada 25%). 

UN 207 GOMES & 
RONCOLATO 260,00 53.820,00 

 
TOTAL DA ATA R$53.820,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 53.820,00 (cinquenta e três mil oitocentos e vinte reais). 
 

MUNICíPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 149/2022
Pregão Eletrônico nº 52/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: REFRIGERADORES DE LEITE GELA BRASIL LTDA.
Objeto: Aquisição de equipamentos agrícola visando o desenvolvimento rural sustentável em benefício da agricultura 
familiar, mediante a aquisição de 01(um) pulverizador de barras de 600 litros; 01(um) subsolador de sete hastes; 
02(dois) resfriador de leite capacidade 1000 litros; 01(um) resfriador de leite capacidade 500 litros, para execução do 
Convênio nº 179/2022, celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento- SEAB e o Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 40.300,00 (quarenta mil e trezentos reais).
Vigência: 22/11/2022 a 21/11/2023.
Adjudicada e Homologada: 17/11/2022.
Data de Assinatura: 22/11/2022.

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 60/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  5566//22002222 

  
Processo: n.º 156/2022. Pregão Presencial nº 56/2022. Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de cestas básicas destinadas as famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade 
social do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/11/22. Vigência: 12 meses a 
contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.381.403/0001-30, estabelecida na Praça 
Zequinha de Abreu, 44, centro, CEP  87540-000, na cidade de PÉROLA, PR, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 

(Cesta Básica) Gêneros 
alimentícios compostos 
conforme especificações dos 
itens abaixo, destinados as 
famílias em situação de 
vulnerabilidade social 
temporária do Município de 
Pérola, Estado do Paraná. O 
fornecedor deverá entregar os 
alimentos com todos os itens 
em uma única embalagem 
plástica transparente. (cota 
principal 75%). 

UN 618 MERCADO 
COLORADO 261,00 161.298,00 

 
TOTAL DA ATA R$ 161.298,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 161.298,00 (cento e sessenta e um mil duzentos e noventa e oito reais). 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 24/12/2019 a 24/04/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440415235, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 7485 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de PAULO ROBERTO LOURENCO 
BRUNO- CPF: 00080504140949; ROSILENE RODRIGUES BRUNO- CPF:
00004872966996, referente aos imóveis situado na Rua José Bonifácio nº 999 dt 06 qd 
13, Centro e nº 1382, lt 06 qd 132-A, Centro - Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor 
dos encargos, posicionado em 22/04/2022, corresponde a R$ 9.620,13, sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 24/09/2020 a 24/04/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
155551763919, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 12624
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de PAULO SERGIO DE 
FREITAS - CPF: 00004549262940 e ROSANA ALVES NOGUEIRA DE FREITAS –
CPF: 00006536699920, referente ao imóvel situado na Rua Antonio Alexandre da Silva 
nº 590, centro, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em
09/05/2022, corresponde a R$ 11.128,23, sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 10/09/2021 a 10/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440513278, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 04/12/2013, registrado 
na matrícula nº 14037 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de STELA 
CRISTINA COSTA DE MATOS- CPF: 00007149368980, referente ao imóvel situado 
na Avenida Brasil, Conj. Hab. Mar - Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos
encargos, posicionado em 30/05/2022, corresponde a R$ 6.254,02, sujeito à atualização 
monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

Preço Total em 
R$ Por Item

Firma Vencedora a Ser 
Contratada

banco individual 3.872,16R$           

banco individual 3.837,24R$           

banco individual 4.496,16R$           

banco individual) 4.387,68R$           

bancos duplos 6.046,56R$           

bancos duplos 9.534,96R$           

bancos duplos 9.139,68R$           

banco duplos 8.976,72R$           

3.093,00R$           

banco individual
2.976,72R$           

banco individual
2.907,00R$           

bancos duplos
4.186,08R$           

bancos duplos 4.104,72R$           

banco individual 1.560,10R$           

banco individual 1.657,00R$           

bancos duplos 2.825,64R$           

bancos duplos 3.058,20R$           

incluso canaleta e 
silicone

4.717,20R$           

incluso canaleta e silicone
"peça compreende uma parte inteira de forro
lateral"

5.308,20R$           

peça compreende uma
parte inteira do assoalho

23.442,00R$        

banco 
motorista

22.674,60R$        

banco 
motorista

29.651,40R$        

ônibus 18.174,54R$        

caminhão 10.814,04R$        

vam 11.930,28R$        

carro 6.511,68R$           

trator 4.465,12R$           

máquinas 6.813,96R$           

ônibus)
18.837,36R$        

240.000,00R$     

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-1120

CNPJ: 76.404.136/0001-29

VALOR TOTAL RM R$ A SER CONTRATADO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 088/2022, cujo objeto é: Contratação de 
empresa especializada em serviços de estofaria e tapeçaria em geral, com fornecimento de material para manutenção corretiva de banco, assoalhos e 

forração de ônibus, caminhões e demais veículos da frota Municipal.

TABELA Preços Máximo em R$ por 
Item

MARILUZ, 21 DE NOVEMBRODE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 23/2022 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 5º 125742 FERNANDA GRACIOTTO COSTA MÉDICO INTERVENCIONISTA PARANAVAÍ 
*A Candidata classificada em 5º lugar está sendo convocada novamente, em 2ª chamada, conforme item 14.3 do 
Edital do Concurso Público nº 001/2020. 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 22 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do CIUENP 

                           Estado do Paraná 
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
                                    Av. Higienópolis, 821  -  CEP  87490-0000  - Fone  (44)  3685-1313   -  CNPJ   75 799 577/0001-04 
                             E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br   Home page www.novaolimpia.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 

 
EDITAL Nº 04/2022 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

 
 
EDITAL DE RESULTADO DO PEDIDO DE ISENÇÃO PARA O CONCURSO PÚBLICO 

Nº 001/2022 
 

 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições legais 

e considerando o Edital de Abertura nº 001/2022, 
 
TORNA PÚBLICO: Fica divulgado o Resultado do pedido de isenção para 

o Concurso Público – Edital de abertura nº 001/2022, conforme segue: 
 

CARGO NOME DOCUMENTO SITUAÇÃO 
ADVOGADO ABIGAIL FERNANDA DE MORAES 12.946.624-3 INDEFERIDO 

ADVOGADO BEATRIZ SARTORI DOS SANTOS 10.989.350-1 DEFERIDO 

ADVOGADO CAROLINE VICENTINI GIROTO 10.478.706-1 DEFERIDO 

ADVOGADO FÁBIO VICENTE RODRIGUES 8.282.518-5 DEFERIDO 

ADVOGADO GUILHERME FELIPE DOMINGOS RAMOS 12.364.275-9 DEFERIDO 

ADVOGADO JOÃO PEDRO NOVAIS FERNANDES 14.682.565-0 DEFERIDO 

ADVOGADO KEVIN FERNANDO DOS SANTOS 10.361.215-2 DEFERIDO 

ADVOGADO LUCIANO JULIO PETENO DE MATOS 7.109.571-1 DEFERIDO 

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE MELLO JUNIOR 10.126.658-3 INDEFERIDO 

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SABION DA SILVA 10.750.750-7 DEFERIDO 

ADVOGADO RENAN LINO DA SILVA 10.300.760-7 INDEFERIDO 

ADVOGADO VILMAR VERGILIO DURAES 1.667.910 DEFERIDO 

ADVOGADO WILLIAN ROGERIO BISPO DOTTO 10.183.610-0 INDEFERIDO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JACQUELINE COTA DE OLIVEIRA 48.024.194-6 INDEFERIDO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JOSÉ SANTANA 66.629.600-5 DEFERIDO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 6.606.693 DEFERIDO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE VITÓRIA BRITO DE MORAIS SOBRINHO 13.029.658-0 DEFERIDO 

AGENTE TRIBUTÁRIO I LAUREN CHRISTINE RIBEIRO DE MATOS 12.502.739-3 INDEFERIDO 

AGENTE TRIBUTÁRIO I MONICA E. SOUZA MG.4367.738 INDEFERIDO 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS ADRIELLI DIAS 14.269.800-9 DEFERIDO 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS FABIANA OLIVEIRA BIFFI 10.057.410-1 INDEFERIDO 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS KAMILA MOREIRA SCACO 13.703.938-9 DEFERIDO 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS LIDIANA LEANDRO MATTOS MOVAIS 1.609.962-7 INDEFERIDO 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS ROGÉRIO SIMÕES DA SILVA 9.390.036-7 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO ANA CLAUDIA MOREIRA SANTANA 32.437.193-7 DEFERIDO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO APARECIDA IZABEL BARBOSA FESTRATI 8.053.495-7 DEFERIDO 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO LUIZA RAPHAELA PINHEIRO TORRES 10.715.696-8 DEFERIDO 

ENFERMEIRO GILCELLI RENATA PINTO DA SILVA 10.408.880-5 DEFERIDO 

FISCAL DE TRIBUTOS BRUNA MARIA DIAS CHIQUETO 14.854.166-3 INDEFERIDO 

FISCAL DE TRIBUTOS DOUGLAS VINICIUS DE OLIVEIRA 9.284.147-2 DEFERIDO 

FISCAL DE TRIBUTOS JOSE HENRIQUE DAS NEVES LAMBERT 14.451.620-6 DEFERIDO 

MOTORISTA CLAUDIRENE CUNHA DA SILVA 13.163.557-5 INDEFERIDO 

MOTORISTA DHIONATA CARVALHO FARIA 8.899.036-6 DEFERIDO 

MOTORISTA SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA 10.587.565-7 INDEFERIDO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALEXANDRA CRISTINA DE ALMEIDA 8.644.713-4 DEFERIDO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JENNIFER SUELEN RIBEIRO 40.547.072-1 DEFERIDO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JÉSSICA IOLAINE PIRES 10.647.490-7 DEFERIDO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SIMONE CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 11.013.950-0 DEFERIDO 
PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL JOÃO PEDRO NOVAES FERNANDES 7.628.048-7 DEFERIDO 
PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 6.308.837-4 INDEFERIDO 

PSICÓLOGO 
MARIA EDUARDA DA SILVA LUCENA 
DOURADO 13.650.180-1 DEFERIDO 

TÉCNICO DE RECURSOS HUMANOS ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 6.606.693 DEFERIDO 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM ANA PAULA DA CRUZ 13.389.996-0 DEFERIDO 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM CAROLINA MARQUES DA SILVA 13.313.958-3 DEFERIDO 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM ELINEIA ROSA PEREIRA CAMPOS 8.128.313-3 DEFERIDO 

TESOUREIRO FABIANA CIARINI PAULESKI 8.992.103-1 DEFERIDO 

TESOUREIRO LUCIANO BORGES 9.227.823-9 DEFERIDO 

VIGIA THIAGO ROGÉRIO MATTOS NOVAIS 14.464.791-2 INDEFERIDO 
 

 
 

Nova Olímpia-Pr., 23 de Novembro de 2022. 
 
 
 
 

........................................... 
LUIZ LÁZARO SORVOS 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 153 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo art.71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o Art. 30, inciso IV, da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei Orçamentária Anual 
nº. 2.266/2021.
D E C R E T A:
Art. 1o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de até 
R$ 22.252,00 (vinte e dois mil e duzentos e cinquenta e dois reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas 
nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2.090–  Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil ...............................R$ 21.052,00
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais.......................................................................R$   1.000,00
3.3.90.14.00.00 Diárias – Civil ................................................................................R$      200,00
TOTAL              R$ 22.252,00
Art. 2o Para cobertura do crédito previsto no art. 1o serão anulada parcialmente a seguinte dotação:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2.090–  Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo ...................................................................R$     5.000,00
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção ........................................R$          49,00
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ.........R$   10.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica...............................R$     7.203,00
TOTAL                 R$ 22.252,00
Art. 3o Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de novembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE

 MUNICíPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 522/2022
Concede Férias a servidora CONSUELO NADAL, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CONSUELO NADAL, matrícula nº 1585-7, ocupando o cargo de Veterinário, lotada na 
Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 05/01/2023 a 03/02/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 22 de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 MUNICíPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 523/2022
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora ELENA BOLSON e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, 
que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora ELENA BOLSON, matricula nº 1709-4, ocupando o cargo de efetivo 
de Professor, lotada na Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-F para Classe-G, a partir 
de 01 de novembro de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 22 de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 MUNICíPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 357, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-
2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3107 de 28 de dezembro de 2021, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 11.920,00 (onze mil e novecentos e vinte reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2036 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1051) R$ 11.920,00
TOTAL R$ 11.920,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1051 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias. R$ 11.920,00
TOTAL R$ 11.920,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 198/2022
OBJETO: PACOTE DE EXCURSÃO PARA GRUPO DA TERCEIRA IDADE DO SERVIÇO DE CONVIÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 79/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: SALETTE CRISTINA DE ALMEIDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-73.960,00 (setenta e três mil, novecentos e sessenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 22 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Tomada de Preços Nº 4/2022, em favor da empresa abaixo descrita, 
conforme ata lavrada em 11 de novembro de 2022. 
 
Fornecedor: CONCRETAPE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 
CNPJ/CPF: 08.311.331/0001-54 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 REVITALIZAÇÃO DE PRAÇA E PASSEIOS, QUE SERÃO 
EXECUTADOS ENTRE A AVENIDA VICENTE ALVES 
MADEIRA E RUA JOÃO BATISTA FRANCISCHINI E RUA 
JOÃO RIBEIRO LEITE. 

1 R$ 649.569,03 R$ 649.569,03 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 649.569,03  (seiscentos e quarenta e nove mil, quinhentos e sessenta 
e nove reais e três centavos)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 21 de novembro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 95/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO 
PÚBLICA EM AMBIENTE WEB PARA A PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA E 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAPIRA, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 540.200,13 (quinhentos e quarenta mil duzentos reais e treze centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até o dia 05 de Dezembro de 2022 às 09:00 
hr (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove horas), nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 22 de Novembro de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 120/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 1.555.300,00 (um milhão quinhentos e cinquenta e cinco mil e trezentos reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até o dia 05 de Dezembro de 2022 às 14:00 
hr (quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hr (quatorze 
horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado 
do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 22 de Novembro de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 49/2022
Processo nº. 119/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: J R DE LIMA PEQUENO PRODUCOES
CNPJ 43.540.906/0001-01
VALOR: R$ 11.000,00 (onze mil reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE PALCO PARA AS 
COMEMORAÇÕES DO RÉVEILLON
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 21 de novembro de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO ESTADUAL

Exercício: 2022

Período de 01/10/2022 a 31/10/2022 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA , comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA 
de recebeu do Governo Estadual os recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou 
contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/10/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  930,23
10/10/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  3.394,28
20/10/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  290,66
20/10/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  1.351,17
11/10/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  68.074,04
11/10/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  469,61
21/10/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  2.159,38
31/10/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  264,50
03/10/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  228,39
13/10/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  138,89
04/10/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  38.692,93
04/10/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.004,79
05/10/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.766,35
25/10/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  73.831,96
25/10/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  709,24
25/10/2022 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR1.7.2.9.99.0.1.06.00.00.00.00  18.732,71
06/10/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  2.931,35
26/10/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  860,15
07/10/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  275,20
17/10/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  958,35
27/10/2022 PROGRAMA ESTADUAL  APSUS1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00  5.805,00
18/10/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  252.089,55
28/10/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  0,01
28/10/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  667,13
19/10/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  510,86
27/10/2022 Construção da Capela Mortuaria  - Convenio 412/2020 SIT 465452.4.2.2.99.0.1.11.00.00.00.00  65.124,41

 541.261,14Total ........:
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Decreto  nº 229/2022 de 24/10/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 158.320,54 (cento e cinqüenta e oito mil 
trezentos e vinte reais e cinqüenta e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.003 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.003.13.392.0007.2.040. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

 7.000,00 521 - 3.3.90.30.00.00 3000 MATERIAL DE CONSUMO

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 110.039,59 482 - 3.3.90.39.00.00 3000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.10.301.0008.1.027. CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

 20.000,00 548 - 3.3.90.30.00.00 3892 MATERIAL DE CONSUMO
 20.960,41 554 - 3.3.90.30.00.00 3982 MATERIAL DE CONSUMO

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
 320,53 561 - 3.3.30.93.00.00 3952 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

 0,01 555 - 3.3.30.93.00.00 33951 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Total Suplementação:  158.320,54

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios
 3892 FMS II Investimento
 3952 CEAS Benfícios Eventuais - CRAS
 3982 Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde - Reforma PAM

 33951 CEDCA - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - CRAS
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  24 de outubro de 2022.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda
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Decreto  nº 260/2022 de 17/11/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.618.000,00 (dois milhões seiscentos e 
dezoito mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. GOVERNO  MUNICIPAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
 70.000,00 1 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 8.500,00 2 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA

FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P
 240.000,00 22 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 40.500,00 24 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.306.0006.2.151. CONFERENCIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

NUTRICIONAL - CONSEA
 28.000,00 53 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 6.000,00 54 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
 75.000,00 63 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 10.000,00 73 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 6.000,00 76 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 6.500,00 519 - 4.4.90.52.00.00 31749 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.001.12.361.0006.2.108. COTA SALARIO - EDUCAÇAO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL
 10.000,00 85 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

 20.565,76 94 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
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 12.000,00 502 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.700,00 503 - 3.1.90.13.00.00 01103 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
 20.000,00 546 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 50.000,00 524 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 6.500,00 525 - 3.1.90.13.00.00 01104 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
 10.000,00 558 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO
 25.000,00 119 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 12.000,00 559 - 4.4.90.52.00.00 31749 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.105. REMUNERAÇAO DE PROFESSORES - FUNDEB 70%

 580.000,00 128 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 57.000,00 129 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04.002.12.361.0006.2.107. REMUNERAÇAO DE PROFESSORES - FUNDEB 30%

 250.000,00 130 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 52.500,00 131 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04.003 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.003.13.392.0007.2.040. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

 11.000,00 132 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 7.000,00 138 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 8.000,00 557 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 100.000,00 185 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 250.000,00 194 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.150. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL SOCIAL

 7.000,00 267 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
07.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. PLANEJAMENTO
07.001.23.691.0005.2.019. SEC DE PLANEJAMENTO - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
 84.000,00 320 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 10.000,00 321 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 

ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D
 235.000,00 362 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 50.000,00 365 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 137.800,00 369 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
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09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.2.115. AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA

ESTRUTURA  FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS DE P
 50.000,00 406 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 70.000,00 408 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
 434,24 560 - 3.3.30.93.00.00 31207 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  2.618.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 131.500,00Receita: 1.1.1.3.03.11.01.000 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

 1.463.065,76Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

 45.000,00Receita: 1.7.1.1.51.31.00.000 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no 
mês de julho - Principal

 20.000,00Receita: 1.7.1.4.50.01.00.000 Transferências do Salário-Educação - Principal

 18.500,00Receita: 1.7.1.5.50.01.00.000 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb  VAAT - 
Principal

 939.500,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza

 434,24Receita: 2.4.1.2.50.11.00.000 Transferências para o Programa de Apoio ao Transporte Escolar para Educação 
Básica - CAMINHO DA ESCO

 2.618.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  17 de novembro de 2022.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 48/2022
Processo nº. 115/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: A K PEREIRA RISSATO SECCO BARBOSA
CNPJ 31.551.095/0001-65
VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LETREIRO TURÍSTICO
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 21 de novembro de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº.  2221/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da 
Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e das disposições da 
Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2022 do 
Processo Seletivo Simplificado/PSS, com data de 13 de janeiro de 2022, que institui 
o regulamento:
        RESOLVE:
Art.1º - Nomear, DEILY CRISTINA DA SILVA, portador da carteira de identidade RG 
sob nº. 10.689.466-3 SESP-PR, e portador do cadastro de pessoa física CPF sob 
nº. 083.145.409-19, para exercer temporariamente o Cargo de ENFERMEIRO, pelo 
Regime CLT, a partir de 23 (vinte e três) de novembro de 2022, com vencimentos de 
acordo com o fixado no Edital 001/2022.
Art.2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência 
do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2022, podendo ser 
prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) 
dias do mês de novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra 
aberta no setor de licitações: PROCESSO Nº. 81/2022 – Pregão nº 53/2022 
(eletrônico). 
OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de materiais de construção, 
visando manutenção/reparos dos prédios públicos, bem como para pequenas 
construções conforme necessidade, devidamente autorizadas pela Secretaria 
Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Viação e Serviços Públicos, pelo 
período de 12 (doze) meses. 
Demais especificações no edital. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h15min do dia 08/12/2022
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h16min do dia 08/12/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 08/12/2022
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço UNITÁRIO – POR LOTE
QUANTIDADE DE LOTES: 231
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: 
Menor Preço por lote. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.
br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. 
Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 
– Ramal 213. Xambrê, 22 de novembro de 2022. Dorival Pereira da Silva - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 202/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Srª. SIMARA LADWIG portador (a) da Cédula de Identidade - RG sob nº. 
4.841.016-0 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 058.028.059-43, para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo ASSISTENTE SOCIAL – 40 HRS, face sua aprovação em 
concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 22 de novembro de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 06 REF. AO CONTRATO Nº 131/2017 FIRMADO EM 08/11/2017, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ 
- CIEE
Pregão nº 046/2017
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque 
Gonzales 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por DÉCIO JARDIM, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município 
de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR, inscrita no CNPJ 
nº 76.610.591/0001-80, com sede à Rua Ivo Leão, 42, Bairro: Alto da Glória, na 
cidade Curitiba – PR, Cep 80.030-180 doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr. ANTONINHO CARON, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade nº 736.273-0 e inscrito no CPF nº 080.071.529-20, resolvem, de comum 
acordo, com fundamento no artigo 57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, aditar o contrato nº 
131/2017, firmado em 08 de novembro de 2017, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato, passando sua vigência para 
30/11/2022, porém não haverá pagamento da taxa administrativa a CONTRATADA 
pelo período de 08/11/2022 à 30/11/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas do contrato nº 131/2017 permanecem inalteradas.
Prefeitura de Xambrê - PR, em 07 de novembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê – Contratante
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR - 
Contratado
TESTEMUNHAS:
Dorival Pereira da Silva
CPF nº 467.900.479-72
Jessica Aliny Oliveira
CPF nº 089.780.069-90

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se encontra aberta no setor de licitações: PROCESSO Nº. 80/2022 – 
Pregão nº 52/2022 (eletrônico). OBJETO: Aquisição e instalação de 
cortinas, incluindo-se todos os materiais necessários, para creches, 
escolas municipais e biblioteca Municipal, neste Município de Xambrê 
e seus Distritos – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
Demais especificações no edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h15min do dia 
07/12/2022
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h16min do dia 07/12/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 
07/12/2022
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço POR LOTE
QUANTIDADE DE LOTES: 3
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. 
Tipo de licitação: Menor Preço por lote. Aquisição do edital: Portal 
Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, 
Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento 
de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. 
Xambrê, 22 de novembro de 2022. Dorival Pereira da Silva - Pregoeiro
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RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/10/2022 a 31/10/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.047.823,07Receitas Correntes10/10/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -204.199,23Receitas Correntes10/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.047.823,07Transferências Correntes10/10/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -204.199,23Transferências Correntes10/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.047.823,07Transferências da União e de suas Entidades10/10/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -204.199,23Transferências da União e de suas Entidades10/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  1.021.583,07Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União10/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -204.199,23Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União10/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  532.708,39Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM10/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -106.541,67Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM10/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  532.708,39Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -106.541,67Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  532.708,39Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -106.541,67Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  976.575,62Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -195.315,12Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  488.287,81Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -97.657,56Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.54.0.0.00.00.00.00.00  1.173,74Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico10/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.54.0.1.00.00.00.00.00  586,87Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal10/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  26.240,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 10/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  26.240,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B10/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  26.240,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa10/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  26.240,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa10/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.08.00.00.00.00  24.240,00AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE10/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.19.00.00.00.00  2.000,00PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS10/10/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  144.126,58Receitas Correntes20/10/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -28.825,30Receitas Correntes20/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  144.126,58Transferências Correntes20/10/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -28.825,30Transferências Correntes20/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  144.126,58Transferências da União e de suas Entidades20/10/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -28.825,30Transferências da União e de suas Entidades20/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  144.126,58Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -28.825,30Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  141.169,92Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -28.233,97Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  141.169,92Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -28.233,97Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  141.169,92Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -28.233,97Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  5.913,32Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -1.182,66Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  2.956,66Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -591,33Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  49.211,37Receitas Correntes11/10/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  49.211,37Transferências Correntes11/10/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  49.211,37Transferências da União e de suas Entidades11/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  49.211,37Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 11/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  49.211,37Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B11/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  47.124,09Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa11/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  47.124,09Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa11/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.15.00.00.00.00  3.214,68INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO11/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.17.00.00.00.00  39.003,41INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA11/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.18.00.00.00.00  4.906,00NCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS11/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00  2.087,28Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa11/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00  2.087,28Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa11/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.01.00.00.00.00  2.087,28INC.  FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM S11/10/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.803,85Receitas Correntes13/10/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.803,85Transferências Correntes13/10/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.803,85Transferências da União e de suas Entidades13/10/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  3.803,85Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE13/10/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00  7.607,70Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT13/10/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00  3.803,85Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT13/10/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  113,52Receitas Correntes24/10/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  113,52Transferências Correntes24/10/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  113,52Transferências da União e de suas Entidades24/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  113,52Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 24/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  113,52Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B24/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  113,52Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa24/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  113,52Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa24/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.18.00.00.00.00  113,52NCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS24/10/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  18.171,53Receitas Correntes05/10/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  18.171,53Transferências Correntes05/10/2022 1 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/10/2022 a 31/10/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  18.171,53Transferências da União e de suas Entidades05/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  9.238,33Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 05/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  9.238,33Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B05/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00  9.238,33Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00  9.238,33Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.01.00.00.00.00  966,33INC.  FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM S05/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.02.00.00.00.00  7.272,00ASSIST. FINANCEIRA COMPL. AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS P AGENTES DE 05/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.03.00.00.00.00  1.000,00INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO D05/10/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  6.370,40Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE05/10/2022 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00  12.740,80Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE05/10/2022 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00  6.370,40Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principa05/10/2022 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  2.562,80Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 05/10/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  5.125,60Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS05/10/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  2.562,80Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal05/10/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00  2.562,80PISO BASICO FIXO - Fonte 93405/10/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  33.870,67Receitas Correntes06/10/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  33.870,67Transferências Correntes06/10/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  33.870,67Transferências da União e de suas Entidades06/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 06/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B06/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa06/10/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa06/10/2022 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  195,26Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 06/10/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  390,52Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS06/10/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  195,26Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal06/10/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00  195,26PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 94106/10/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  22.360,58Receitas Correntes26/10/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  22.360,58Transferências Correntes26/10/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  22.360,58Transferências da União e de suas Entidades26/10/2022 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  22.360,58Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais26/10/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  22.360,58Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo26/10/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00  22.360,58Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP26/10/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00  22.360,58Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal26/10/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.875,86Receitas Correntes07/10/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.875,86Transferências Correntes07/10/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.875,86Transferências da União e de suas Entidades07/10/2022 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  3.875,86Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 07/10/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  7.751,72Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS07/10/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  3.875,86Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal07/10/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00  3.875,86SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - Fonte 93407/10/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  20.585,00Receitas Correntes18/10/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  20.585,00Transferências Correntes18/10/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  20.585,00Transferências da União e de suas Entidades18/10/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  20.585,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE18/10/2022 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00  41.170,00Transferências do Salário-Educação18/10/2022 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00  20.585,00Transferências do Salário-Educação - Principal18/10/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  412.322,40Receitas Correntes28/10/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -79.727,25Receitas Correntes28/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  412.322,40Transferências Correntes28/10/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -79.727,25Transferências Correntes28/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  412.322,40Transferências da União e de suas Entidades28/10/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -79.727,25Transferências da União e de suas Entidades28/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  398.636,31Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União28/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -79.727,25Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União28/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  391.655,34Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM28/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -78.331,06Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM28/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  391.655,34Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal28/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -78.331,06Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal28/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  391.655,34Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal28/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -78.331,06Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal28/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  13.961,94Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural28/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -2.792,38Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural28/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  6.980,97Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal28/10/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -1.396,19Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal28/10/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  9.668,58Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais28/10/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  9.668,58Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo28/10/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00  9.668,58Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP28/10/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00  9.668,58Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal28/10/2022 1 - Receita
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  4.017,51Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades28/10/2022 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00  8.035,02Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/202028/10/2022 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00  4.017,51Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal28/10/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  2.985,96Receitas Correntes19/10/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  2.985,96Transferências Correntes19/10/2022 1 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/10/2022 a 31/10/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  2.985,96Transferências da União e de suas Entidades19/10/2022 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  185,96Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais19/10/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  185,96Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo19/10/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.2.0.00.00.00.00.00  185,96Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e II19/10/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.2.1.00.00.00.00.00  185,96Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e II - Prin19/10/2022 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  2.800,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 19/10/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  5.600,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS19/10/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  2.800,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal19/10/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00  2.800,00 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS - Fonte 94019/10/2022 1 - Receita

Total ........:  1.446.498,61
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N° 3.168/2022
Transferir o servidor LUIS FLAVIO MARINS FILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Transferir o servidor LUIS FLAVIO MARINS FILHO, matrícula 997600, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 10.142.720-0-SESP-PR, inscrito no CPF n° 071.620.029-51, nomeado em 01 de fevereiro de 2022, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-4, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar 
serviço na Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a contar de 1º de dezembro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 3.176/2022
Exonera a pedido MARCOS MUNIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Exonerar a pedido MARCOS MUNIS, portador da Cédula de Identidade 5.142.648-0 SESP-SC, inscrito no CPF 
nº 056.872.039-31, nomeado em 11 de Fevereiro de 2022, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - CC-7, 
lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a partir de 21 de Novembro de 2022, ficando revogada as Portarias 
nº 1.360/2022 de 18 de Março de 2022 e  850/2022 de 10 de Fevereiro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 21 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
Procedimento Administrativo n.º 2022/03/3898
Portaria n.º 11/2022
Representado: Instituto Nossa Senhora Aparecida
Convênio n.º 003/2017
DECISÃO FINAL
HISTÓRICO PROCESSUAL
Este Procedimento Administrativo iniciou-se pela Portaria n.º 11/2022, de  28 de março de 2022, instaurada pelo 
Secretário de Saúde, Sr. Herison Cleik da Silva Lima, visando apurar eventuais irregularidades na execução do 
Convênio nº 003/2017, em infringên-cia às Cláusulas 7ª e 8ª do referido convênio, celebrado entre o Município de 
Umuarama e a empresa Instituto Nossa Senhora Aparecida, oriundo do Processo de Inexigibilidade n.º 071/2017, 
cujo objeto é manter a integração de estabelecimentos de saúde privados, sem fins lucrativos, no Sistema Único de 
Saúde-SUS, que podem eventualmente configurar infração administrativa nos termos dos artigos 66,77,78 e 87 da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e do Decreto Municipal n.º 031/2019.
Segundo consta na Representação consubstanciada na Comunicação Interna  nº 455/2022, expedida pela Diretora 
Municipal de Saúde, Sra. Simony Rodrigues Bernardelli Rosa, em 15 de março de 2022, conforme denúncia 
protocolada perante o Conselho Municipal de Saúde, inobstante a Secretaria Municipal de Saúde tenha autorizado 
a realização de proce-dimento cirúrgico em um paciente, um dia antes de sua realização houve o cancelamento do 
mesmo em razão da falta de materiais/medicamentos.
Relata que em razão dessa denúncia, foi solicitado a realização de audi-toria perante o Instituto Nossa Senhora 
Aparecida, através do até então enfermeiro auditor da Secretaria Municipal de Saúde e que, na oportunidade 
(09/03/2022) foi constatado, dentre outros, a insuficiência de materiais médico-hospitalares necessários para a 
manutenção de in-ternações ou para a realização de procedimentos cirúrgicos e ausência de materiais necessários 
para procedimentos de maior complexidade em cardiologia (ressalta-se que o local é referenci-ado para atendimento 
dessa especialidade) confirmando, portanto, os fatos levados a conhe-cimento do Conselho Municipal de Saúde que, 
na sequência, foram noticiados à Diretora.
Portanto, afirma que o Instituto Nossa Senhora Aparecida não tem cumprido com suas obrigações contratuais, 
assumidas por meio do convênio nº 003/2017, deixando de atender os pacientes no âmbito do SUS em razão 
da ausência de insumos e medicamentos para tanto, colocando em risco a saúde dos usuários, atuando em 
descumprimento às cláusulas sé-tima e oitava do mencionado convênio.
Notificada da instauração do presente procedimento administrativo em 06 de abril de 2022, conforme documento de 
fls. 60, a empresa apresentou defesa tempestiva-mente, em 08 de abril de 2022.
Em síntese, alegou em sua defesa problemas financeiros e que trabalha com uma tabela de remuneração do SUS 
onde os valores se mostram defasados sendo que, muitas vezes, o valor remunerado não contempla o valor gasto 
para a realização do atendimento ao paciente e/ou o procedimento cirúrgico. Afirma, ainda, que essa dificuldade não 
é enfrentada apenas pelo Instituto, mas também por outras Instituições Filantrópicas.
Apresentou, ainda, resposta ao Relatório de Auditoria (fls. 67-72) e diversos documentos para corroborar suas 
afirmações (fls. 73-162).
Conforme documento de fls. 03, no dia 09 de março de 2022 foi realizado auditoria no local, oportunidade em que 
foram constatadas as seguintes irregularidades: a) Baixo índice de ocupação dos leitos disponíveis, principalmente 
os de enfermaria credencia-dos ao SUS; b) Insuficiência de materiais médico-hospitalares (tendo desencadeado a 
suspen-são de diversos procedimentos cirúrgicos com a devolução de AIH´s).
No que se refere à Auditoria realizada no local, aduz o Instituto que, no mês de janeiro foram realizados 1.128 (mil 
cento e vinte e oito) internamentos, fevereiro 1.041 (mil e quarenta e um) e março 942 (novecentos e quarenta e dois). 
Posteriormente, tal informação foi retificada pela empresa por meio da errata de fls. 168, onde afirmou que em janeiro 
foram 370 pacientes internados, fevereiro 400 pacientes e março 336 pacientes.
Quanto à insuficiência de materiais médico-hospitalares afirma a empresa que contava com materiais suficientes 
para atender os pacientes naquele período, indicando o quantitativo de medicamentos que o local contava à época 
(fls. 87-133).
No que se refere ao cancelamento de procedimento cirúrgico denunciado pe-lo Conselho Municipal de Saúde (fls. 04 
e 05), afirma que tal fato ocorreu em razão da falta nacional do medicamento Neostigmina, ocasionada pela escassez 
do princípio ativo IFA, utili-zado para neutralizar os efeitos miorrelaxantes, na reversão das anestesias gerais. Relata 
que naquela ocasião possuía em seu estoque 99 (noventa e nove) unidades de Neostigmina e que no ato da reversão 
pode ser utilizado até 06 (seis) ampolas em cada paciente e que, portanto, as ampolas em estoque foram reservadas 
para procedimentos cirúrgicos de urgência e emer-gência e é por essa razão que se deu os cancelamentos dos 
procedimentos naquele período.
Ao final, menciona que o medicamento ainda está em falta até os dias de ho-je, contudo, que foi realizado a sua 
substituição temporária pelo Sugamadex, até a regulariza-ção da Neostigmina. Para corroborar o alegado, anexou 
os documentos de fls. 134-136.
Por sua vez, quanto ao retorno de AIH´s para troca da Instituição prestadora, o hospital afirma jamais ter orientado 
que pacientes busquem a Secretaria Municipal de Saúde para tal procedimento e que, na semana seguinte à auditoria 
realizada no local, foram realiza-dos 41 (quarenta e um) procedimentos cirúrgicos totalizando, no mês de março, 184 
cirurgias com porte anestésico de 1 a 8, sem contar com os procedimentos que são realizados com anes-tesia local 
e bloqueio. Afirma, também, que no mês de março foram realizados 73 cirurgias eletivas, sendo que, pelo convênio, 
deve realizar 70 cirurgias/mês.
Para corroborar tais informações, foram colacionados aos autos os documen-tos de fls. 80-86 e 137. Contudo, 
considerando que os documentos de fls. 80-86 estavam ile-gíveis, bem como, apontavam procedimentos cirúrgicos 
alheios ao convênio, a empresa foi notificada para apresentar os procedimentos cirúrgicos realizados referentes à 
pacientes vincu-lados exclusivamente ao SUS, por meio do convênio celebrado com a municipalidade.
Em resposta, foram enviados os documentos de fls. 186-194.
No que concerne à ausência de materiais necessários para procedimentos de maior complexidade em cardiologia, 
relata que por conta da Portaria GM/MS nº 3.693/2021, que alterou atributos de procedimentos na tabela SIGTAP 
e estabeleceu a redução de recursos do bloco da manutenção das ações e serviços públicos de saúde – grupo de 
atenção especiali-zada, incorporado ao limite financeiro de média e alta complexidade dos Estados, Distrito Federal 
e Municípios, a empresa fornecedora de tais materiais, X MED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA recolheu as válvulas que estavam em comoda-to, aguardando uma definição sobre os valores que foram 
reduzidos por essa Portaria. Assim, assevera, que como medida de precaução, naqueles dias foram realizados 
apenas os procedi-mentos caracterizados como urgência e emergência, contudo, que com a definição do Ministé-rio 
da Saúde de que os valores seriam mantidos, a empresa repôs o material na Instituição no dia 11 de março de 2022.
Com relação às 66 (sessenta e seis) guias eletivas de angioplastia liberadas e represadas por falta de material para 
realização dos procedimentos junto ao setor de Hemodi-nâmica, informou que tais procedimentos não estavam sendo 
realizados também por precaução, uma vez que existe uma “grade” de stent´s com várias numerações e que algumas 
estavam em falta e que, por não saber antecipadamente (mas somente no ato do procedimento) qual o ta-manho de 
stent que precisa ser implantado no paciente, o médico responsável pelo setor optou por não realizar o procedimento.
Menciona, ainda, que na semana em que a auditoria foi realizada, o setor de hemodinâmica passou para a gestão do 
hospital uma lista de faltas, solicitando ao hospital a reposição sendo que a passagem do pedido, a cotação, a compra, 
transporte e chegada do ma-terial na Instituição demanda de logística e tempo, por essa razão, houve um período em 
que o setor ficou com falha nessa grade de numerações. Contudo, afirma que logo que entregue pela empresa, os 
exames voltaram a ser realizados.
Quanto aos procedimentos de cateterismo, menciona que a quantidade de três exames/dia é da rotina do setor de 
hemodinâmica, e que não houve qualquer mudança quanto a realização desse exame durante todo o período. Para 
corroborar suas afirmações, anexou os documentos de fls. 159-161.
Relatório Circunstanciado juntado às fls. 196-207.
Na sequência, parecer jurídico de fls. 209-213.
É a síntese das diligências.
FUNDAMENTAÇÃO
 Iniciando a análise dos autos, de início, é importante esclarecer que o fato de a Instituição Hospitalar estar enfrentando 
dificuldades financeiras, segundo constou na defesa administrativa de fls. 62-63, não lhe exime de suas obrigações 
assumidas por meio do convênio firmado. Ainda, quanto a defasagem da tabela SUS, tal fato não é desconhecido 
por esta Secretaria, no entanto, isso também era de conhecimento da Instituição quando resolveu firmar o convênio.
Portanto, não pode a Instituição Hospitalar se utilizar da defasagem da tabe-la do SUS para justificar eventuais 
descumprimentos ao convênio, uma vez que já era conhe-cedora dos valores pagos pelo SUS aos procedimentos 
previstos na tabela SIGTAP.
Noutro giro, iniciando a análise dos autos, notadamente quanto a documen-tação apresentada, pude constatar o 
seguinte.
a) Índice de ocupação dos leitos disponíveis:
No que se refere à tal constatação em auditoria realizada no local, por meio da errata de fls. 168, menciona a 
empresa que em janeiro foram 370 pacientes internados, fe-vereiro 400 pacientes e março 336 pacientes, juntando os 
documentos de fls. 169-186 para confirmar o alegado.
Por sua vez, em análise ao convênio firmado, na cláusula 4ª, item 3, consta que a meta mensal da Instituição 
Hospitalar é de 339 internações.
Ocorre que, inobstante a empresa tenha apresentado os documentos de fls. 169-186 para confirmar a realização do 
quantitativo de internamentos efetuados nos meses de janeiro a março, não há, em tais documentos, a indicação de 
que se tratam de internamentos exclusivos do SUS, por meio do convênio firmado com esta Secretaria. Portanto, 
entendo que a quantidade de internamentos que a Instituição alegou ter realizado no período, através do convênio nº 
003/2017, não restou comprovada.
Noutro giro, a empresa acostou aos autos os documentos de fls.186-194 de-monstrando a realização de 140 
procedimentos cirúrgicos de 01/01/2022 a 31/01/2022, 149 procedimentos de 01/02/2022 a 28/02/2022 e 112 
procedimentos de 01/03/2022 a 31/03/2022, enquanto que a previsão contida no convênio é de 70 cirurgias eletivas 
ao mês, 23 cirurgias de alta complexidade em cardiologia, além de 08 implantes e trocas de marcapasso, 01 cirurgia 
de alta complexidade que não exige hablitação, 08 cirurgias relacionadas à obesidade grave e ou-tras cirurgias FAEC/
CNRAC (1).
Ocorre que em análise aos documentos apresentados, pude verificar que no relatório de cirurgias apresentado 
(fls. 186-194) consta, também, procedimentos não cirúrgicos tais como, diagnóstico e/u atendimento e tratamentos 
diversos. No entanto, inobstante tal constatação, entendo que os documentos apontam o cumprimento do contrato no 
que se refere à realização de cirurgias vinculadas ao convênio nos meses relacionados.
b) Insuficiência de materiais médico-hospitalares:
                            Conforme já exposto, segundo a auditoria realizada no local, foi mencionado a insuficiência de estoque 
que o hospital possuía no dia. Do mesmo modo, segundo documen-to de fl. 05, um paciente (sem identificação) 
reclamou pelo cancelamento de uma cirurgia pela ausência de medicamentos, principalmente, da dipirona.
 Por sua vez, afirma a empresa que contava com materiais suficientes para atender os pacientes naquele período, 
indicando o quantitativo de medicamentos que o local contava à época (fls. 87-133).
Em que pese a documentação apresentada aponte a existência de medica-mentos no local, pode-se constatar que 
os relatórios se referem aos estoques de 22/03/2022 e 07/04/2022 enquanto que a auditoria foi realizada no dia 
09/03/2022 em razão da denúncia efetuada perante o Conselho Municipal de Saúde em data anterior.
Portanto, embora o documento de fl. 05 não contenha qualquer dado do pa-ciente que seria submetido à cirurgia que 
veio a ser cancelada, a auditoria realizada no local, na sequência, apontou os baixos estoques de medicamentos 
assim, o reabastecimento dos esto-ques pode, muito bem, ter sido realizado posteriormente à realização da auditoria.
Quanto ao alegado no sentido de que a cirurgia foi cancelada em razão da escassez do medicamento Neostigmina 
(necessário na reversão de anestesias gerais), consta nos autos uma Declaração da farmacêutica do hospital 
(fls. 134), informando a respeito da existência de uma Nota Técnica da fabricante do medicamento nos seguintes 
termos: “Os me-dicamentos Metilsufato de Neostigmina e Sugamadex Sódico, não são substituíveis, salvo em casos 
específicos. Houve um acentuado crescimento de demanda pelo Metilsufato de Neostig-mina no terceiro trimestre 
de 2021 e, em razão disso, ocorreu a falta temporária do princípio ativo (IFA). Importante salientar que a falta do 
princípio ativo é mundial e não apenas no mer-cado brasileiro”. Ressalta-se que a mencionada Nota Técnica não foi 
juntada nos autos.
Na sequência, mencionou que o Sugamadex se encontra no quadro de medi-camentos do Hospital e que, com a 
falta do Metilsufato de Neostigmina no mercado, tal me-dicamento foi padronizado, elevando o custo da cirurgia geral 
considerando que, anteriormen-te eram utilizados em cada cirurgia 06 ampolas do Neostigmina, totalizando R$ 42,00 
(quaren-ta e dois reais), no entanto, a partir da utilização do Sugamadex, será utilizado 01 frasco am-pola por cirurgia, 
que tem o custo de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).
Juntou, ainda, conforme fls. 135, Nota Fiscal de compra de 200 unidades de Neostigmina, datada de 28/03/2022 e, 
conforme fls. 136, Nota Fiscal de compra de 1 caixa de sugamadex datada de 24/03/2022. Ou seja, ambas posteriores 
à realização da auditoria.
Tais documentos demonstram que a Instituição Hospitalar buscou a regulari-zação dos estoques, no entanto, tal fato 
se deu posteriormente à realização da auditoria em que se constatou a ausência dos medicamentos. Aliás, a própria 
Instituição confessa o cancelamen-to de procedimentos cirúrgicos em razão disso, afirmando se tratar de conduta 
cautelosa.
Assim, em que pese o alegado e a documentação apresentada, entendo que em se tendo ciência da falta de estoques, 
compete ao local tomar as providências cabíveis (as-sim como o fez de modo tardio) para que não fique sem a 
medicação necessária para a realiza-ção de cirurgias, de modo a ter que efetuar o cancelamento de procedimentos já 
agendados e causando transtorno aos pacientes.
Portanto, entendo que o fato de a medicação estar em falta e o local vir a re-gularizar a situação somente quando 
os estoques já se encontravam baixos, demonstra a falha da administração no que se refere a manutenção dos 
medicamentos pelo Hospital.
c) Retorno de AIH´s para troca da Instituição Prestadora
No que se refere a tal fato, aponta o relatório de auditoria a existência de di-versas Autorizações de Internação 
Hospitalar (AIH´s) já autorizadas que estão retornando ao setor de Auditoria para substituição da Instituição prestadora 
que realizará os procedimentos eletivos liberados, considerando que o hospital Nossa Senhora não o fará nas 
próximas sema-nas.
Por sua vez, alega a Instituição Hospitalar que “Os gestores do Instituto Nos-sa Senhora Aparecida, afirmam que 
não foi sob a orientação nem da gestão, nem tão pouco de nossos colaboradores, que nossos pacientes procurem a 
Secretaria Municipal de Saúde para tal procedimento”.
Menciona, ainda, que na semana seguinte à realização da auditoria, foram re-alizados 41 procedimentos cirúrgicos.
Quanto ao retorno de AIH´s, em que pese o contido no Relatório de Audito-ria, não há, nos autos, prova documental 
que comprove tais devoluções.
Por sua vez, quanto aos procedimentos cirúrgicos realizados na semana se-guinte, em análise ao documento de fls. 
192, pude constatar que entre os dias 14 a 18 de mar-ço de 2022, foram, de fato, realizados procedimentos cirúrgicos 
vinculados ao SUS.
d) Falta de materiais para procedimentos de maior complexidade em cardiologia/Falta de material para realização de 
procedimentos no setor de Hemodinâmi-ca
Segundo apontado pelo relatório de auditoria, à época de sua realização o hospital não possuía alguns materiais 
necessários para procedimentos de maior complexidade em cardiologia, havendo apenas um kit cirúrgico para 
implante de marca-passo que seria utili-zado para um paciente conveniado à Unimed.
No que concerne à hemodinâmica, afirma o relatório que foram identificadas 66 (sessenta e seis) guais eletivas de 
angioplastia liberadas e represadas por falta de material para realizar os procedimentos e que o mesmo acontece 
com os procedimentos de cateterismo, cujos insumos específicos (stents), de responsabilidade de fornecimento do 
hospital, não fo-ram repostos, impossibilitando a realização mais abrangente dos procedimentos já autorizados e 
limitando o atendimento atual a três procedimentos eletivos/dia.
Em resposta, o Hospital afirma que por conta da Portaria GM/MS nº 3.693/2021, que alterou atributos de procedimentos 
na tabela SIGTAP e estabeleceu a redução de recursos do bloco da manutenção das ações e serviços públicos 
de saúde – grupo de aten-ção especializada, incorporado ao limite financeiro de média e alta complexidade dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, a empresa fornecedora de tais materiais, X MED COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA recolheu as válvulas que estavam em co-modato, aguardando uma definição sobre 
os valores que foram reduzidos por essa Portaria. Assim, assevera, que como medida de precaução, naqueles dias 
foram realizados apenas os procedimentos caracterizados como urgência e emergência, contudo, que com a definição 
do Ministério da Saúde de que os valores seriam mantidos, a empresa repôs o material na Institui-ção no dia 11 de 
março de 2022.
Ainda, assevera que sobre a não realização dos procedimentos de Angioplas-tia Coronária ou Intervenção Coronária 
Percutânea, tal fato se dava por precaução médica, em razão da existência de uma “grade” de stents com várias 
numerações e que algumas numera-ções estavam faltando e que, por não saber antecipadamente (só no ato do 
procedimento) qual o tamanho de stent que precisará ser implantado no paciente, o médico responsável pelo setor 
optou por não realizar o mesmo.
Afirma, ainda, que na mesma semana o setor de hemodinâmica solicitou a reposição dos materiais ao hospital, 
mediante a apresentação de uma lista, e que a passagem do pedido para a gestão, a cotação, compra, transporte e 
chegada do material demanda de logísti-ca e tempo.
Pois bem.
De fato, a Portaria GM/MS n° 3.693/2021 (fls. 138-143) alterou os valores previstos na tabela SIGTAP quanto a 
dispositivos médicos de cardiologia. Contudo, não há nenhum documento nos autos que comprove a retirada 
dos materiais pela empresa fornecedora. Assim, não há prova de que a ausência de tais insumos, necessários a 
procedimentos cardioló-gicos de alta complexidade, estavam em falta no hospital em razão da retirada da empresa 
fornecedora.
Por outro lado, as Notas Fiscais de fls. 144-152 demonstram a aquisição de insumos utilizados em procedimentos 
cardiológicos.
Assim, inobstante o alegado no sentido de que os insumos foram recolhidos pela empresa fornecedora, considerando 
a redução dos valores da Tabela SIGTAP, oriunda da Portaria nº 3.693/2021 não há prova de tal fato, se resumindo a 
empresa em efetuar meras ale-gações sem, contudo, comprovar o alegado.
Noutro giro, quanto aos procedimentos do setor de hemodinâmica, inobstan-te a adequada conduta médica em 
suspender a realização dos procedimentos, diante da ausên-cia de material para tanto, é certo que compete à 
Instituição Hospitalar assegurar o forneci-mento de insumos suficientes para atendimento de toda a demanda do 
Sistema Único de Saú-de-SUS. Nesse sentido, vejamos o que dispõe a cláusula oitava, 1, I, II e III, do Convênio nº 
003/2017:
Assim, a empresa, ao deixar os estoques desfalcados no que se refere aos materiais para procedimentos cardíacos 
de alta complexidade e hemodinâmica descumpriu expressamente o que consta na cláusula 8ª, acima, do convênio 
firmado com a municipalidade.
No mesmo giro, esta Secretaria tem conhecimento de que entre o pedido, compra e chegada do material demanda 
certo tempo e, justamente por isso, é que a Instituição Hospitalar deve se organizar em suas aquisições para que 
tais fatos não ocorram.
Desse modo, em razão de todo o exposto na fundamentação acima, concluo que:
a) A Instituição Hospitalar não comprovou o cumprimento do convênio, no que se refere à meta mensal de 
internamentos;
b) Os procedimentos cirúrgicos foram cancelados, de fato, pela ausência de materiais e medicamentos na Instituição 
Hospitalar por falha da administração, que deveria ter conferido os estoques em tempo hábil para evitar o cancelamento 
de cirurgias. No entanto, conforme as Notas Fiscais apresentadas, entendo que o local procurou regularizar a situação 
posteriormente, mediante a aquisição dos insumos necessários.
É a síntese das diligências.
CONCLUSÃO
Portanto, da análise das provas colacionadas ao feito, entendo que restou demonstrado a prática da infração 
administrativa prevista na Lei Federal no 8.666/93 em seus artigos 66, 77, 78 e 87 e cláusulas 4ª, item 3 e 8ª, item “1”, 
incisos I, II e III do Convênio nº 003/2017.
Pelas razões acima, de acordo com os princípios da razoabilidade e proporci-onalidade, aplico à empresa Instituto 
Nossa Senhora Aparecida, multa no valor de 0,01% sobre o valor atualizado do contrato até o mês de maio de 2022 
(R$ 77.573.850,31), conside-rando a data de conclusão dos autos a este Secretário para decisão, totalizando R$ 
7.757,38  (sete mil setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos), nos termos da cláusula 20ª, II, item “b” 
do convênio, a ser pago no prazo máximo de 60 dias a contar de sua notificação sobre esta decisão.
No que se refere à penalidade aplicada, entendo que a mesma se mostra ade-quada aos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade, considerando que o local procurou regularizar a situação de falta de materiais 
e medicamentos, mesmo que tardiamente, mediante a aquisição dos insumos necessários, conforme Notas Fiscais 
apresentadas nos autos.
Contudo, advirto desde já que, em caso de reiteração da conduta, have-rá a instauração de novo procedimento 
administrativo com a adoção de penalidade de multa mais gravosa.
Publique-se.
Notifique-se a empresa para que, querendo, apresente recurso desta decisão no prazo de cinco dias úteis, nos termos 
do artigo 21 do Decreto Municipal 031/2019.
Umuarama-PR, 21 de novembro de 2022.
Herison Cleik da Silva Lima
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 011/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 14 de janeiro de 
2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais), perfazendo o valor 
total deste termo em R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais), passando e atualizado o valor total do contrato de 
R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais) para até R$ 201.600,00 (duzentos e um mil e seiscentos reais) 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:147 F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:146 F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:148 F:494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGÉRIO SARLO, inscrito 
no CPF sob nº 020.816.909-18, Chefe da Divisão de Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama-Pr.
 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/11/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 288/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  TONY SERVIÇOS MEDICOS LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de janeiro de 
2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais), 
perfazendo o valor total deste termo em R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais), passando 
e atualizado o valor total do contrato de R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais) para até R$ 
1.890.000,00 (hum milhão oitocentos e noventa mil reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:147 F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:146 F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:148 F:494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGÉRIO SARLO, inscrito 
no CPF sob nº 020.816.909-18, Chefe da Divisão de Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama-Pr.
 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/11/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 030/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MONTE SINAI CLINICA MEDICA LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de fevereiro de 
2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 432.000,00 (Quatrocentos e trinta e dois mil reais), 
perfazendo o valor total deste termo em R$ 432.000,00 (Quatrocentos e trinta e dois mil reais), passando e 
atualizado o valor total do contrato de R$ 432.000,00 (Quatrocentos e trinta e dois mil reais) para até R$ 864.000,00 
(oitocentos e sessenta e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:147 F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:146 F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:148 F:494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGÉRIO SARLO, inscrito 
no CPF sob nº 020.816.909-18, Chefe da Divisão de Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama-Pr.
 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/11/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 293/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: IMAX ATIVIDADES MÉDICAS LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 23 de dezembro de 
2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 1.294.369,20 (um milhão, duzentos 
e noventa e quatro mil, trezentos e sessenta e nove reais e vinte centavos), perfazendo o valor deste termo em até 
R$ 1.294.369,20 (um milhão, duzentos e noventa e quatro mil, trezentos e sessenta e nove reais e vinte centavos), 
passando e atualizando o valor total do presente contrato de até R$ 1.294.369,20 (um milhão, duzentos e noventa e 
quatro mil, trezentos e sessenta e nove reais e vinte centavos), para até R$ 2.588.738,40 (dois milhões, quinhentos 
e oitenta e oito mil, setecentos e trinta e oito reais e quarenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494 - R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador 
da cédula de identidade, RG. nº. 5.443.082-5 – SSP/PR., inscrito no CPF. sob n°. 020.816.909-18, Chefe de Média 
e Alta Complexidade, na Secretaria Municipal de Saúde.
 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/10/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 253/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PFEIFER DE ALMEIDA E CIA LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de dezembro de 
2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 592.500,00 (quinhentos e noventa e dois mil e quinhentos 
reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 592.500,00 (quinhentos e noventa e dois mil e quinhentos reais), 
passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 592.500,00 (quinhentos e noventa e dois mil e quinhentos 
reais) para até R$ 1.185.000,00 (hum milhão cento e oitenta e cinco mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:147 F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:146 F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:148 F:494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGÉRIO SARLO, inscrito 
no CPF sob nº 020.816.909-18, Chefe da Divisão de Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/10/2022.
Umuarama, 22 de novembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de serviço nº. 241/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  PONTO ÓTICO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ÓTICA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, em caráter emergencial, para fornecimento de óculos de grau completo: Armações e 
lentes corretivas (multifocal e monofocal) aos usuários do sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr ,
Valor: R$ 14.352,00 (quatorze mil trezentos e cinquenta e dois reais).
Vigência: 04/11/2022 a 31/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/10/1360 e 
na Dispensa de Licitação n° 010/2022 -SAUDE, ratificado em 03 de novembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 04 de novembro de 2022, edição nº. 12.571, que integram nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações. 

Contrato de Prestação de serviço nº. 247/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de  serviços especializados de 
acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr. Conforme edital de chamamento público 001/2022 – Saúde.
Valor: R$ 529.952,52 (quinhentos e vinte e nove mil novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos)
Vigência: 21/12/2022 a 21/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
1469, de 25 de outubro de 2022- Inexigibilidade nº 106/2022, ratificado em 08 de novembro de 2022, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia 09 de novembro de 2022, edição nº 12.575, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de serviço nº. 231/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  A. C. O. MENDES
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de médicos 
na área de clínico geral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº 006/2021 – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e 
recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratante.
Valor: R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais)
Vigência: 01/11/2022 a 01/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
1321, de 23 de setembro de 2022- Inexigibilidade nº 098/2022, ratificado em 10 de outubro de 2022, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia 11 de outubro de 2022, edição nº 12.551, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 
Umuarama, 22 de novembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

D E C R E T A:

                                          

                                          

Secretária Municipal de Fazenda

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 16 de novembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 1.081.388,50 (um
milhão, oitenta e um mil, trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos), para atender à
programação constante do Anexo I.

                   Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 940.000,00 (novecentos e
quarenta mil reais), conforme indicado no Anexo II.

II - excesso de arrecadação da Fonte 70089 - PMU - Aquisição de Cálcario Dolomítico -
SEAB - SIT 55875 Conv 291 SEAB, no valor de R$ 141.388,50 (cento e quarenta e um mil, trezentos
e oitenta e oito reais e cinquenta centavos), considerando a tendência do exercício nos termos do art.
43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

                               DECRETO Nº 356/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 182/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE: 23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Indenizações, Restituições de Impostos, Custas

Judiciais e Desapropriação
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1000 840.000,00R$     

840.000,00R$     

ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção da Secretaria Municipal de

Administração
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000 100.000,00R$     

100.000,00R$     

ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Fomento Agropecuário 3.3.90.32.00.00
MATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

70089 141.388,50R$     

141.388,50R$     

TOTAL GERAL 1.081.388,50

04.122.0002.2012

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

20.608.0008.2171

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

28.846.0000.3126

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 356 DE 16/11/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE: 23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

999 362.000,00R$     

Amortização e Encargos de Financiamentos 3.2.90.21.00.00
RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

1000 101.200,00R$     

463.200,00R$     

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Reforma, Estruturação e Ampliação da Sede da

Guarda Municipal
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000 4.900,00R$         

Reforma, Estruturação e Ampliação da Sede da

Guarda Municipal
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

1000 4.900,00R$         

Reforma, Estruturação e Ampliação da Sede da

Guarda Municipal
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1000 4.900,00R$         

Reforma, Estruturação e Ampliação da Sede da

Guarda Municipal
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 49.900,00R$       

Construção do CRAS 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 9.900,00R$         

Reforma e Ampliação do Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000 4.900,00R$         

Reforma e Ampliação do Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculo
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1000 9.900,00R$         

Reforma e Ampliação do Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculo
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 34.900,00R$       

Reforma e Ampliação do CREAS/CRAM 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 9.900,00R$         

Reurbanização de Canteiros

Centrais/Camelódromo
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 49.900,00R$       

15.451.0005.1033
Manutenção, Ampliação, Reforma e Melhoria

em Bens de Terceiros
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 9.900,00R$         

13.392.0022.1022
Reformar e Equipar a Estrutura da Fundação

Cultural
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 49.900,00R$       

Revitalização dos Lagos, Bosques e Parques

Naturais
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 233.000,00R$     

476.800,00R$     

TOTAL GERAL 940.000,00

08.244.0012.1197

08.244.0012.1197

08.244.0012.1377

15.451.0005.1140

18.543.0005.1134

TOTAL GERAL

06.181.0016.1366

06.181.0016.1366

06.181.0016.1366

06.181.0016.1366

08.244.0012.1147

08.244.0012.1197

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

99.999.9999.9001

28.843.0000.3123

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 356 DE 16/11/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA
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D E C R E T A:

                                          

                                          

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 16 de novembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Município,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021,
da Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, conforme
indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 352/2022

Abre Crédito Adicional especial, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.612 de 11 de novembro de
2022.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 181/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Repasse Financeiro para a Associação de Pais
e Amigos do Autista de Umuarama e Região -
AMA

3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 301000 50.000,00R$

50.000,00R$

N° Fonte Valor
27.832.074,41 1.232.700,02 .301000 24.151.230,39

.301000 3.795.000,00

.301000 1.675.000,00

.301000 50.000,00

.301000 1.170.000,00

.301000 152.000,00

.301000 70.000,00

.301000 403.000,00

.301000 10.000,00

.301000 171.000,00

.301000 220.000,00

.301000 518.000,00

.301000 452.000,00

.301000 5.000,00

.301000 358.000,00

.301000 1.001.130,00

.301000 656.050,00

.301000 4.046.000,00

.301000 90.000,00

.301000 177.000,00

.301000 60.000,00

.301000 520.000,00

.301000 400.000,00

.301000 40.000,00

.301000 1.388.000,00

.301000 350.000,00

.301000 4.730.000,00

.301000 150.000,00

.301000 728.000,00
301000 663.000,00
301000 50.000,00
.301000 53.050,39

Valor utilizado pelo Decreto nº 342/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 352/2022

Saldo atual

Valor utilizado pelo Decreto nº 180/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 197/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 230/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 230/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 306/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 334/2022

Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 127/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 131/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 135/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 147/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 175/2022

Valor utilizado pelo Decreto nº 066/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 090/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 091/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 093/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 099/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 117/2022

Valor utilizado pelo Decreto nº 034/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 045/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 050/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 054/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 060/2022

Recursos 4.913.544,04
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 002/2022

Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 018/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2022

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DESCRIÇÃO DAS 
FONTES DE 

ATIVO FINANCEIRO
 PASSIVO 

FINANCEIRO 
CANC. RESTOS A PAGAR

SUPERÁVIT FINANCEIRO

08.244.0012.1411

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 50.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 352 DE 16/11/2022

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 352 DE 16/11/2022

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

D E C R E T A:

                                          

                                          

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 16 de novembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral da Fundação
Cultural de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 353/2022

Abre Crédito Adicional Especial, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.607 de 11 de novembro de
2022.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 181/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
UNIDADE: 50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Banda Municipal 3.3.90.36.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

1 120.000,00R$

120.000,00R$

ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE: 23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Amortização e Encargos de Financiamentos 3.2.90.21.00.00
RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

1000 120.000,00R$

120.000,00R$TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 120.000,00

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

28.843.0000.3123

13.392.0022.2313

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 120.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 353 DE 16/11/2022

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 353 DE 16/11/2022

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

D E C R E T A:

                                          

                                          

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 16 de novembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância, proveniente do provável excesso de arrecadação da Fonte 70011 - Incentivo
financeiro de investimento - ESTADO, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), e da Fonte 303 -
SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp., no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), considerando a
tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 355/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 182/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Aquisição e Reposição de Equipamentos e

Material Permanente - Atenção Básica
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

70011 50.000,00R$       

Aquisição e Reposição de Equipamentos e

Material Permanente - Atenção Básica
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

303 30.000,00R$       

80.000,00R$       

10.301.0024.1.173

10.301.0024.1.173

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 80.000,00

ANEXO AO DECRETO N° 355 DE 16/11/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

ANEXO I

D E C R E T A:

                                          

                                          

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 16 de novembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Corpo de
Bombeiros de Umuarama - FUNREBOM, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro
de 2021, no valor de R$ 10,82 (dez reais e oitenta e dois centavos), para atender à programação
constante do Anexo I.

                   Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte
300501 - Receita de alienação de ativos - exercício anterior, no valor de R$ 8,82 (oito reais e oitenta e
dois centavos), conforme indicado no Anexo II.

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 501 - Receita de alienação de ativos, no
valor de R$ 2,00 (dois reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei
Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

                               DECRETO Nº 351/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 181/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 80. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
UNIDADE: 80.001. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
FUNREBOM - Aquisição e Reposição de

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

300501 8,82R$

FUNREBOM - Aquisição e Reposição de

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

501 2,00R$

10,82R$

N° Fonte Valor
0,00 300501 8,82

300501 8,82
300501 -

Receita de alienação de ativos - exercício anterior 8,82
Valor utilizado pelo Decreto nº 351/2022

Saldo atual

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

TOTAL GERAL 10,82

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 351 DE 16/11/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

06.182.0023.3022

06.182.0023.3022

TOTAL GERAL

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 351 DE 16/11/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

D E C R E T A:

                                          

                                          

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 16 de novembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Município,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021,
da Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, conforme
indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 354/2022

Abre Crédito Adicional especial, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.615 de 11 de novembro de
2022.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 181/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Repasse Financeiro para o Projeto Obras de

Misericórdia - Lar Santa Faustina
3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 301000 50.000,00R$

50.000,00R$

N° Fonte Valor
27.832.074,41 1.232.700,02 .301000 24.151.230,39

.301000 3.795.000,00

.301000 1.675.000,00

.301000 50.000,00

.301000 1.170.000,00

.301000 152.000,00

.301000 70.000,00

.301000 403.000,00

.301000 10.000,00

.301000 171.000,00

.301000 220.000,00

.301000 518.000,00

.301000 452.000,00

.301000 5.000,00

.301000 358.000,00

.301000 1.001.130,00

.301000 656.050,00

.301000 4.046.000,00

.301000 90.000,00

.301000 177.000,00

.301000 60.000,00

.301000 520.000,00

.301000 400.000,00

.301000 40.000,00

.301000 1.388.000,00

.301000 350.000,00

.301000 4.730.000,00

.301000 150.000,00

.301000 728.000,00
301000 663.000,00
301000 50.000,00
301000 50.000,00
.301000 3.050,39

Valor utilizado pelo Decreto nº 342/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 352/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 354/2022

Saldo atual

Valor utilizado pelo Decreto nº 180/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 197/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 230/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 230/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 306/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 334/2022

Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 127/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 131/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 135/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 147/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 175/2022

Valor utilizado pelo Decreto nº 066/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 090/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 091/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 093/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 099/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 117/2022

Valor utilizado pelo Decreto nº 034/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 045/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 050/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 054/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 060/2022

Recursos 4.913.544,04
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 002/2022

Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 018/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2022

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DESCRIÇÃO DAS 
FONTES DE 

ATIVO FINANCEIRO
 PASSIVO 

FINANCEIRO 
CANC. RESTOS A PAGAR

SUPERÁVIT FINANCEIRO

08.244.0012.1413

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 50.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 354 DE 16/11/2022

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 354 DE 16/11/2022

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

D E C R E T A:

                                          

                                          

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 16 de novembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Município,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021,
da Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, conforme
indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 354/2022

Abre Crédito Adicional especial, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.615 de 11 de novembro de
2022.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 181/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Repasse Financeiro para o Projeto Obras de

Misericórdia - Lar Santa Faustina
3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 301000 50.000,00R$

50.000,00R$

N° Fonte Valor
27.832.074,41 1.232.700,02 .301000 24.151.230,39

.301000 3.795.000,00

.301000 1.675.000,00

.301000 50.000,00

.301000 1.170.000,00

.301000 152.000,00

.301000 70.000,00

.301000 403.000,00

.301000 10.000,00

.301000 171.000,00

.301000 220.000,00

.301000 518.000,00

.301000 452.000,00

.301000 5.000,00

.301000 358.000,00

.301000 1.001.130,00

.301000 656.050,00

.301000 4.046.000,00

.301000 90.000,00

.301000 177.000,00

.301000 60.000,00

.301000 520.000,00

.301000 400.000,00

.301000 40.000,00

.301000 1.388.000,00

.301000 350.000,00

.301000 4.730.000,00

.301000 150.000,00

.301000 728.000,00
301000 663.000,00
301000 50.000,00
301000 50.000,00
.301000 3.050,39

Valor utilizado pelo Decreto nº 342/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 352/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 354/2022

Saldo atual

Valor utilizado pelo Decreto nº 180/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 197/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 230/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 230/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 306/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 334/2022

Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 127/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 131/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 135/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 147/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 175/2022

Valor utilizado pelo Decreto nº 066/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 090/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 091/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 093/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 099/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 117/2022

Valor utilizado pelo Decreto nº 034/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 045/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 050/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 054/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 060/2022

Recursos 4.913.544,04
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 002/2022

Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 018/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2022

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DESCRIÇÃO DAS 
FONTES DE 

ATIVO FINANCEIRO
 PASSIVO 

FINANCEIRO 
CANC. RESTOS A PAGAR

SUPERÁVIT FINANCEIRO

08.244.0012.1413

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 50.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 354 DE 16/11/2022

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 354 DE 16/11/2022

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná


